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APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L
_A_U_T_O_R_: ______________________________ ~I l_N_O_D_E_O_R_IG __ EM __ : ________________________ ~ ( DO SR. NEIVA MOREIRA) . . 

EMENTA: Al tera disposit i vos da Lei nº 7. 102, de 20 de j unho de 
1 983, que d i spõe sobre segurança para estabe l ec imentos 
financeiros, estabelece normas para constituição e funcionamento 
das empresas part i cu l ares que exploram servi ços de vigilânc i a e 
de transporte de va l ores, e dá outras provi dências. 

DESPACHO: 26/05/99 - (AS 
DEFESA NACIONAL; DE 
CONSTITUI ÇAO E JUSTIÇA 

COMISSÕES DE 
FINANÇAS E 
E DE REDAÇAO 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 7 a 
AO ARQUI VO, EM 3 () / 06 / 1;; 

REGIME DE TRAMIT AÇAO 
ORDINÁRI 

RELAÇÕES EXTERIORES E 
TRIBUTAÇAO (MÉRITO); E 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

PRAZO DE EMENDAS 

DE 
DE 

COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
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DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 
" Presidente: A(o) Sr(a). Deputado(a): 

Comissao de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissao de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissao de: Em: I I -
A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissao de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissao de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissao de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissao de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissao de: Em: I I 
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- LAMAHA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.021, DE 1999 
(DO SR. NEIVA MOREIRA) 

Al tera dispositivos da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1 983, que 
dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, 
estabelece normas para constituição e funcionamento das empresas 
particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte 
de va l ores, e dá outras providências. 

( AS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (MÉRITO); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

Art. 1°. Acrescente-se inciso IV ao art. 2° da lei 7.102, de 20/06/83 
passando a VI a viger com a seguinte redação: 

Art. 2° .......................................................... ... . 
"IV - o parágrafo único do artigo 1° desta Lei terá a quantidade mínima 
de 2 (dois) vig ilantes por estabelecimento". 

Art. 2°. O art. 4° passa a viger acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 4° .. ........... ......... ....... ..... .. .. ...... ....... ..... .. ... . 
"Parágrafo único. O veículo especial de que trata este artigo terá além 
de ar refrigerado, blindagem especial e de proteção contra armas de 
grosso calibre e longo alcance. 

Art. 30. O art. 21 passa a viger com o seguinte parágrafo único. 

Art.21 ...... ........... .... ... ... ...... ... ... .... .................... .. . 

I - .... ...... .............. ... ............. ... .... ....................... . 
II - ..................................................................... . 

"Parágrafo único. As empresas de que tratam os incisos I e II terão um 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias , a fim de proceder a 
manutenção do armamento, conforme recomendação da fábrica , 
inclusive, com o seu devido teste e substitu ição das munições, 
conservando o equipamento em perfeitas condições, sob pena de 
infringirem o disposto no art. 23 e seus incisos". 

Art. 4°. O parágrafo único do art. 22 passa a viger acrescido da 
seguinte redação: 

Art. 22 ..... .. ... ... .. .... .... .. .... ... .... ............ .. ..... ... .... ... . 

"Parágrafo único. Os vigilantes, quando empenhados em transporte de 
valores, poderão também utilizar espingarda de uso permitido, de 

GER 317 .23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

calibre 12, 16 ou 20, de fabricação nacional e ainda armas de grosso 
calibre, longo alcance, automática e de precisão". 

JUSTIFICATIVA 

Todas as modificações propostas na Lei nO 7.102/83, que dispõe sobre os 
serviços de vigilãncia, têm como escopo torná-Ias mais eficazes no combate ao crime 
organizado. 

É preciso salientar que muitos vigilantes morrem em serviço ou são feridos 
por não possuírem armamentos compatíveis com o desempenho de sua profissão, ou 
seja, estão vulneráveis ante o poder dos assaltantes de bancos, dos assaltantes de 
carros forte , etc. 

Outro dado importante é que muitos estabelecimentos financeiros 
preocupam-se apenas em cumprir a lei utilizando somente um vigilante, quando 
precisaria de um número de 4 (quatro) e assim observar o fator segurança. 

É de saber notório que o índice de violência em toda a sociedade tem 
aumento de forma assustadora, alcançando níveis alarmantes e atingindo 
principalmente os vigilantes, que tratam da segurança patrimonial privada, sendo um 
dos principais alvos do crime. 

Dessa forma, será demagógico fazer-se uma apologia das deficiências em 
que vivem os vigilantes, sem buscar soluções compatíveis, por isso mesmo estamos 
acrescentando modificações legais, que esperamos surtam os devidos efeitos e, 
atendam a demanda das Associações de Vigilantes de todo o Brasil , a fim de fazer 
frente, com maior intensidade, no combate ao crime e salvaguardar a integridade física 
dos mesmos. 

Sala das Sessões em, 

\ 
Deputado NEIVA MOR 

POT/MA 

GER 31723004-2 (MAI /98) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983. 

DISPÕE SOBRE SEGURANÇA PARA 
ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS, 
ESTABELECE NORMAS PARA 
CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS 
EMPRESAS PARTICULARES QUE 
EXPLORAM SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
DE TRANSPORTE DE VALORES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 2°. O sistema de segurança referido no artigo anterior inclui pessoas 
adequadamente preparadas, assim chamadas vigilantes; alarme capaz de permitir, 
com segurança, comunicação entre o estabelecimento fmanceiro e outro da mesma 
instituição, empresa de vigilância ou órgão policial mais próximo; e, pelo menos, 
mais um dos seguintes dispositivos : 

I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que possibilitem a 
identificação dos assaltantes; 

II - artefatos que retardem a ação dos criminosos permitindo sua 
perseguição, identificação ou captura; e 

III - cabina blindada com permanência ininterrupta de vigilante durante o 
expediente para o público e enquanto houver movimentação de numerário no 
interior do estabelecimento. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n° 9.017, de 30/03/1995 . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 4°. O transporte de numerário em montante superior a vinte mil 
UFIR, para suprimento ou recolhimento do movimento diário dos estabelecimentos 
financeiros , será obrigatoriamente efetuado em veículo especial da própria 
instituição ou de empresa especializada. 

* Arl.-+ com redação dada pela Lei n09.017, de 3003 1995 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 21. As armas destinadas ao uso dos vigilantes serão de propriedade e 
responsabil idade: 

I - das empresas especializadas; 
Il - dos estabelecimentos financeiros quando dispuserem de serviço 

organizado de vigilância, ou mesmo quando contratarem empresas especializadas. 

-
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

Art. 22. Será permitido ao vigilante, quando em serviço, portar revólver 
calibre 32 ou 38 e utilizar cassetete de madeira ou de borracha. 

Parágrafo único. Os vigilantes, quando empenhados em transporte de 
valores, poderão também utilizar espingarda de uso permitido, de calibre 12, 16 ou 
20, de fabricação nacional. 
... ........ .. ..... ...... .. ..... ... .. .. .. ... ... ....... ......... ..... .... ... ... ...... ..... ... .. .......... ..... ...... .... ............... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.021/99 

Nos tennos do art . 119, caput, I, e § l Odo Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente detenninou a abertura - e divulgação na 
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 
16 .8.99, por cinco sessões . Esgotado o prazo, foi recebida 1 (mna) emenda ao 
Projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 1999. 

~\~~~ü 
Walbia Lóra 

Secretária 

GER 3.17. 23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 

PL 1021/99 

EMENDA N° 

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

COMISSÃO DE RElAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

PARTIDO UF 

AUTOR: DEPUTADO 
PAES LANDIM PFL PI 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA 

PÁGINA 

01 /01 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1° do PL 1.021 /99, que pretende alterar o art. ')0 da Lei n° 

7.102/83 : 

"Art. t" Acrescente-se inciso IV ao art. 2° da Lei nO 7.102, de 20/06/83 , com a seguinte redação: 

TV - quantidade mínima de 2 (dois) vigilantes por estabelecimento." 

JlJSTIFICAÇÃO 

A emenda visa tão-somente promover adequação às técnicas legislativas. O texto do artigo 1 ° da 

citada Lei define quais os estabelecimentos sujeitam-se ao seu cumprimento, daí a necessidade de 

se suprimir a expressão "o parágrafo único do artigo 1° terá a" . _ 

O art. 2°, por sua vez, enumera os requisitos mínimos de segurança para os estabelecimentos 

financeiros. Uma vez acrescentado novo inciso TV ao art. 2°, o texto não ficaria claro. 

O nobre autor, Dep. Neiva Moreira, certamente entende que nas regiões cujos índices de 

criminalidade é elevado, adota-se, para efeitos de segurança, mais do que dois vigilantes. Essa 

imposição, entretanto, tornar-se-ia inviável uma vez que nos municípios interioranos, cujos índices 

de criminalidade são inexpressivos, . a medida seria inócua. A Lei , sabiamente, já previu esses 

casos, dando às instituições financeiras flexibilidade para empregarem seu aparato de segurança de 

acordo com a necessidade de cada região. . 

Procede a preocupação do Colega em combater a prática de assaltos nas agências bancárias, uma 

vez que, mesmo dotados de todas as ferramentas, não têm obtido sucesso para coibir a prática 

delituosa, que passou a contar com seqüestro dos familiares de gerentes e tesoureiros dos bancos, 

forçando estes a agirem de acordo com as ordens dos criminosos. Vale lembrar que a Comissão de 

Finanças e Tributação aprovou no último dia] 1 de agosto, requerimento do ilustre Dep. Ricardo 

Berzoini para, em audiência pública, propor alternativas para combater essa nova modalidade de 

assaltos. 

r- '1'\ 
/ \ / v 

DATA ASSINATURA PARLAMENTAR 
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FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDA 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 

- INSTRUÇÕES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido, assinado pelo autor da Emenda e entregue à 
Secretaria da Comissão em quatro vias: original e três cópias, uma das quais servirá 
como recibo. 

2. Cada Emenda deverá, preferencialmente, tratar de matérias contidas em apenas um 
dispositivo. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, devidamente identificadas, serão 
apostas em outra folha deste fonnulário, no campo Texto/Justificação, 
completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

11 - INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS: 

1. EMENDA N° - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o qu~ será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI N° - Escrever o número do projeto. 

Ex.: 1.24S-A/88; 3.125/89 

3. COMISSÃO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

4. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

5. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

6. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da Emenda. 

7. PÁGINA - Deverá ser" preenchido da seguinte forma; N° DA PÁGINA/N° TOTAL DE 
PÁGINAS. Assim, quando a Emenda tivE!r uma única página, esta será numerada: 
1/1; se a Emenda tiver três páginas: a prir:1eira será 1/3, a segunda, 2/3 e a terceira , 
3/3. 

8. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da Emenda 
e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justificação deverá estar 
claramente separado do texto da Emenda pelo título próprio (JUSTIFICAÇÃO). Se o 
espaço for insuficiente, deverá ser usada outra folha deste mesmo formulário . 

9. ASSINATURA PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado 
autor da Emenda. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

08S.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, capítulo, seção, 
~ subseção ou artigo, caputlparágrafo, inciso, alínea, número). 
'" " 'iij 

Um 
m 
m ..... -..... 
NI'­
o ..... 
o 

~z 
E...J 
.30.. 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.021/99 

Nos termos do art. 119, caput, lI, e § lOdo Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 
7.8.00, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 
substitutivo. 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2000 

~\~~0~\; 
Walbia Lóra 
Secretária 



Defiro. Puh/iq/le-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em C9 / !J O 1]000 

R EQ U ERI]\t1 E NTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, 

Venho por meio deste, com base no artigo 104 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, requerer a V. Exa. a retirada de 
tramitação do Projeto de Lei 277 7/99 , de nossa autoria. 

Nestes termos, peço deferimento. 

Sala das Sessões, II de agosto de 7000 

e Itado Pa o Paim - PTIRS 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Requerimento nO 828/2003 - Dep. Eduardo Campos - Líder do 
PSB 
Defiro. Apense-se o PL. n° 1.021/99 (e seus apensados, os PL.s nOs 
1.130/99, 2.205/99 e 4.301/01) ao PL. nO 39/99, nos termos do artigo 
142, parágrafo único c/c artigo 143, inciso 11, alínea "b", ambos do 
RICO. Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se. 
E m C ')- ( j <.c, I v 3 

\ 
.J/7 

JOÃO PAU o CUNHA 

Presidente 

Documento: 17258 • 2 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Eduardo Campos) 

Requer a apensação do PL n° 

2.205, de 1999, ao PL n° 39-C, também 

de 1999, que "dispõe sobre a atividade 

de profissional de segurança privada". 

Nos termos do art. 142 do RICO, requeiro a Vossa Excelência a 

apensação do PL n° 2.205, de 1999, ao PL n° 39-C, também de 1999, que 

"dispõe sobre a atividade de profissional de segurança privada", 

GER 3.17.23. 004-2 (JULl02) 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2003 

Ü iÜ ,ílo ,.Jl~ 
do Eduardo Campos 
Líder do PSB 

==co 
~ 

~~~ 
11. 
t--

-==al 



• • 

SGM/P nO 1173/03 Brasília , 0 5 de junho de 2003. 

Senhor Líder, 

Em atenção ao Requerimento n° 828/2003, datado de 29 de maio 
do corrente, solicitando a apensação do Projeto de Lei n° 2.205/99, de sua autoria, que 
dispõe sobre o sistema de segurança privada, sobre as condições e requisitos para a 
constituição, organização e funcionamento das empresas privadas que exploram serviços 
de vigilância e de transporte de valores e dá outras providências ao Projeto de Lei n° 
39/99, do Sr. Paulo Rocha , que dispõe sobre a atividade do Profissional em Segurança 
Privada e dá outras providências, comunico que exarei despacho do seguinte teor: 

Defiro. Apense-se o PL. nO 1.021/99 (e seus 
apensados, os PL.s nOs 1.130/99, 2.205/99 e 4.301/01) ao 
PL. nO 39/99, nos termos do artigo 142, parágrafo único c/c 
artigo 143, inciso 11, alínea "b': ambos do RICO. Oficie-se ao 
Requerente e, após, publique-se. " 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência protestos de 
apreço e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO CAMPOS 
Líder do PSB 
NESTA 

JOÃO PAU ,O CUNHA 

Presidente 

111111111111111 11 -
Documento : 17258 - 1 
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REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, a retirada de pauta do Projeto de Lei 
nO 39-C de 1999, que dispõe sobre a atividade do Profissional em Segurança 
Privada. 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2003 

~4.~.A 
D TA O EUNICIO OLlV IRA 

Lider do PMDB 



:: AMARA DOS = E~ IJ ,':"DO S 

REQCERI"IE~TO 

Sennor Presidente. 

Requeremos J. Vossa ExcelêncIa. nos termos regimentais. a retirada do 

L :)L} ;.--) u) . constante da pauta da presente Sessão. 
J 

Sala das Sessões. em 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI/98 l 



• 

CAMARA DOS DEP U TADOS 

REQCERIj\tIE~TO 

Senhor Presidente. 

Requeremos J Vossa Excelência. nos termos regimentais. a retirada do 

(t> 1v S Cj I 9 <j' . constante da pauta da presente Sessão. 

GER 3.17.23.004-2 (MAII98) 
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:: AMARA DOS :::lEP U r;:"DOS 

REQCER1:\tIE~TO 

SeI1Í1or PresIdente. 

Requeremos J. Vossa ExcelêncIa. nos termos regimentais. a retirada do 

___ I _~ __ ) _ ' _ l ---"-_'_ l ....l..í ____ o constante da pauta da presente Sessão. 

Sala das Sessões. em 

GER 3.17.23.004-2 (MA 1198 \ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Reg. 917/03- Dep. Eduardo Campos 
"Indefiro a solicitação de desapensação, tendo em vista que a 
apensação obedeceu ao disposto no artigo 139, inciso I, c/c artigo 
142, parágrafo único, todos do RICO. Oficie-se ao Requerente e, após, 
publique-se. " 
Em 02/07 / 03 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

1I 11111 111 1111111111 11 11 
Documento : 18269 - 2 

GER 317.23.004-2 (JULl02) 
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Senhor Presidente , 

REQUERiMENTO 
(Do Sr. Eduat'do Carnpos) 

Requer fi tfesapansação dO PL n" 
2.205/99, que tramJt<J conjuntam8f1lt: aO PL 
n~ 39-C/99. 

Requeiro, na forma dos êtrl~;. 139, inciso I e 142, do Regirnento ií1temo da 
Cárné:lra dos n ep:jtadcs . .:. J\.;sap8n~i"u);Q de;. PL. n° 2.2CG. de ~ 998, UB minha autoria, que 
tl'amita em conjunto co!"!'! u PL. n" 39-C, de 1999. 

Sala das Sessões, em .jç; do junho de ?003 

c6-/ uar Q Campos 
Líder do PSB 

--

- i - ' 
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SGM/P nO 1379 Brasília, 02 de julho de 2003. 

Senhor Deputado, 

Reporto-me ao Requerimento 917/03, solicitando a desapensação 
do Projeto de Lei n.o 2.205/99 que tramita conjuntamente com o PL n.o 39-C/99. 

no seguinte teor: 
Informo a Vossa Excelência que sobre o assunto exarei despacho 

"Indefiro a solicitação de desapensação, tendo em 
vista que a apensação obedeceu ao disposto no artigo 
139, inciso I, c/c artigo 142, parágrafo único, todos do 
RICO. Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se. " 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência , protestos de 
estima e distinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO CAMPOS 
Líder do PSB 
NESTA 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

I II 
Documento: 18269 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADO: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 39, de 1999 

• o Substitutivo oferecido pela Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público (CTASP); 

• as Subemendas da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 

ao Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

(CTASP); 

• a Emenda Aglutinativa de Plenário, ressalvada a Subemenda do Relator da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR); 

• a Subemenda do Relator da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

(CCJR) à Emenda Aglutinativa; 

• a Emenda de Redação oferecida pelo Dep. José Roberto Arruda. 

PREJUDICADOS: 

• o Substitutivo oferecido pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 

Nacional (CREDN); 

• as Subemendas apresentadas ao Substitutivo da Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN) pela Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação (CCJR); 

• a Proposição Inicial 

• os Projetos de Lei de nOs 1.021, de 1999, 1.130, de 1999, 2.205, de 1999, 4.301, 

de 2001 e 5.333, de 2001, apensados. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 02/07/03. 

GER 31723004-2 (JULl02) 

nna de Paiva 

S cretário eral da Mesa 
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DOS DEPUTADOS 
(**) PROJETO DE LEI 

N° 39-C, DE 1999 

Dispõe sobre a atividade do Profissional em Segurança Privada e dá outras 
providências; tendo pareceres: da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional, pela aprovação deste, com substitutivo, e pela rejeição do PL nº 5.333/01 , 
apensado (relator: DEP. MILTON TEMER) ; da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação deste, com substitutivo, e pela 
rejeição do substitutivo da Comissão de Relaçóes Exteriores e de Defesa Nacional e 
do PL nº 5.333/01 , apensado (relator: DEP. RUBENS BUENO) ; e da Comissã o de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa deste, do substitutivo da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional, com subemendas , e do substitutivo da Comissão de Trabalho . de 
Administração e Serviço Público, com subemendas, e pela inconstitucionalidade do 
PL 5.333/01 , apensado (relator: DEP. ALOYSIO NUNES FERREIRA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: 
Pro osi ão su'eita à a ão do Plenário - art. 24, 11, "9" 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

/I - Projetos apensados: PLs 1.021 /99 (1 .130/99, 2.205/99 e 4.301/01) e 5.333 01 

(**) Republicado em virtude de apensação 
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segnj'ilcs dixcieos e ~I''''gc:as:: 

I • piso salarial equivalertte a 800 (oitoeeu'as)UFIR .. UJJidade 
Fiscal de Referência; 

n • jccnn diária de seis balas de u;ahaJbo ou .101". 
c:oQlperaan A ia de doze horas de hahaJbo por t1inta c seis de descanso; 

m - redJ»rio dos riscos muemes ao babalbo, par meio de 
f(xlJt(:jIilQJto de eqaipamenro de potCÇão iDdicidgaJ ou coletiva; 

IV • aeficiemaJ de re ....... fiação de 30% (lliDta por CC~Oh pala 
atividade cem risco de vida, com tcgisuo na Cancha do TJaba1bo c 
PrevídCt . '""""":-1 CPS; .em ~AAI .. 1 . 

v - indellização por acidente de ttabalbo quando cara. ,Çi.izado 
dolo 00 culpa do eW luegadar; " 

VI .. USO de wdfouüe espiO ia!, quando em servi~ às expensas do 
e' i 'I rrepdnr; 

vn • porte de aih", q"'''dn em serviço., DOS termos da .... ma 
regnJameJJI ri '., 

vm _.....:~.-:- ;......:..a:_. . t d .1-
-~ JWI. ..... e ptisio cspe· 'peol)JiCIIIC uw ato em 

IX .. S4i1iQ de vida em grupo, disciplinado pelo Consefbo 
NaciOMl de Segaros Privacios, às CApC'"SU do eml' •• pdnr. 

Art. "fO As armas deslinadas ao QSO, q"ando em serviço, do 
Plo6AAkmal em Segw:a,..~ Priwda saio de piOptieA1wtc c respansam1idade da 
CiiijUcsa c:mpicgadnra ou tomadora de serviços. 

'Á!t. go ~ Empresas de ScgPlança Eriwda cujos Cn:tplCgadrâ: 
estejam empenhados CÜie'ãmemc em serviço de segwança. vigi1ânçia e 
Ctamipu11e de valores devemo adotar pl uccdÜn=ros de segurança c 
incolumidade fisicas desses profissionais. 

Parágrafo Único. Os pi(Q!*,ilOemos de segwauça c iucolumidadc: 
fisicas a que se ,efce o caput deste Anigo~ sem ~ da adoção de ouuas, 
são: 

a) aprendizagem das taiefas da profissão a que estão """I<,nhados. 
nos cursos plúplios de fotwação e ale"são~ 

b) treinamento peti!i3Deme dos procedImentos da ptàtica de tiro e 
defesa pessoal; 

c) fornecimento de materiais e equipamemos em perfeito estado 
de fimciouamcmo c coJlSCl'V3Çào. iDduiodof quando for o c;aso* sistema de rádio, 
uniformes ~nados às talcfas c às coadições clímÁ.icas, c:olctes à prova Qei",. 
asmas e mmnç6es. 

Art. rJO A ElliJuesa que pescar serviços de vig,lãucia em 
iDdústrias, psiJras. p:atus, aet~ aavios fundeados em ãgnas narieulás e era 
outro qualquer amtriellJe que imponha ~ à segmaDÇa e iDcolumjdade fisicas 
de seus PIofissiomris em Segurança Privada deverá adotar iIdispc nsâvcis à 
obsc:rvãucia das regas de segluança do serviço a ser ~l!!aM 

• 
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An. 10 É asscgwada a putiçjpaçio das cmridacJes de classe do 
Plo6s siODal em Segl!! a"91 Pti~ nos colegiados dos 6qins pábticos em que 

seus i "tel esses profissionais ou prcvidcnciários sejam objclo de clistKsã~\ 
deliberação. 

Art. 11 As enridade;s sjndjcak lCP:Csr:n'd';vas do Pro6ssioaal em 
Segurança Privada terão ac-aso as~utado às jnsra1ações du chlluesas de """sos 
plóptios de finliiação téaJico-pmfissimal. e:ucnsão c rcciclagmn. por1c"'do 
patúcipar. na condição de obscrvadaras. dos CAi3WCS finais e solexDdMn de 
fOlu,al!Jla, bem como tbriiutlar, q"ando for o çaso~ de"lmc;ias de incgu1arijf'aja; 

às mD'fX idades coillpeteates 

Art. 12 A Enquesa mm,dmz de serviços de 5epa8UÇ3 ~ 
rtspcaadeni solidaz:' pelas obripç&ts ~.!cntcs do eouu·'O de 1 .. 4.1bo 

que a EmISesa cmluegadm'a celernm com o Pxo6ssiona1 em Seguranp Privada. 
Ar!. ] 3 O Poder Executivo rei'llarnemará esta lei no Piãzo de 90 

dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 14 Esta lei euua em vigor na data de sua publicação. 

An. 15. ReYogam-se as disposiçOes em contrário. 

JUSllFldÇÃo 

o Projew de Lei em tela oonsIitui imlcativo da rcaijdaAc 
nacional. Da angJjdadc. diante da insuficiência e iaefiçiêncja da segw"-;a 
pública, aliadas ao alarmaute índice de a jminaJidade . 

. O contci .. io deste pn~jcto foi aprt se "JaM pelo Nobre D .Allado 
Clüco Vigilante.,. SOV o DO 3.74211997. Embora Dio tenha sido reeleito IAfiU') li 

' .. 
Lcpsle'iI'Bt a impc4tâDeia da questão COd'j""8 a exigir J'eI"laJncmtaçãn. ae?ão 
pela qual estou re;qxe5e,,'ando o fenga 

PJobJemas qoe e!J9Oh.em a qmança da poplIJlação, o ezen icio 
da cid.I ... j, e o lespej.,. aos dileitos h"'''2D'lS fín-'I"ietnais estio. li lo 
espaçOS de debate., a pwro de o pc n'O fMHa} CSa! piopoDdo a alta lItjio do 
AR. 144 da ConS'i'.W;io Fede:,al, com objetivos de UM·'I.jr o <XI"'. das 
poliw civis e militaes, em todo o País. e de pcwnnwr a Q i'Çio da 
Slwetada de Moi n;2ey1o das PoJ\cias. ""'-1110 Oiglo da e h .. hua do 
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Vale, pai'al"'., c'''bidcnr que o tlatllJbacJnr ==,. 'de da 
atividade de segw:'i'Ç8 privada ~ es'ar capacitado -~ psã:ológica e 
piofissícmafmenre .. PIftl o dese"'1 =nbo d=sse Cu"çin e. mais, deviPa" 3'r 

babilitado. sob o reg;stlO pmfissional e Cloil101e aM;q'pdo. a fim de Ido 
~ ar tm1 risco a iNfle&' idade fie;';rI das pennas e dos reqre ~VDS pai i ih,Aglioc 
sob sua p~, tudo DO resguardo maior do i "fel esse público., iDclusiw. 

Nesse sentido. o ex..-rcício clandes'ino e ilegal da segwança 
privada tem sido alvo da preocupação de todos os setoreS organizados da 
sociedade~ dos Parlameural ~ de agentes do Poder Ern:ntivo e das plúp ias 
cutidadcs siudicais das categorias econômica ou profissional, como nos dá 
noticia a -Campanha Nacional dos Vigilantes Contra a Clandestiuidade e pela 
Vida". iJUciada em agosto de 1996. 

\ 
Há necessmade plemente de regu)amehl31 o ex.en:icio dessa 

_vidade profissional, máDmc di2tIJ!C do conbcc;;ímcmo de que os diplomas 
Jepis que disciplina a scgmauça privada, todos ancorados na Lei nO 7. 102. de 
20 de jtmho de 1983, e ahereções posteriores., estão diJecionadns para' a 
segwança das instituições bancárias e para os requisitos de timcionamemo das 
FJrtprcsas especializadas nesses sc:rvi~ ainda que c:lJjJ!endo algJlllias 
plcoca, .. Ç'&s, iDcipiClltcs, çom a SCgwAhça a OIlttUS setores e com a atividNk 
do profissional Nem 'mesmo OS vários Projetos de Lei arnalmente em 
nawilação DO Cougresso craduzern P1cocupaçio e5JlOi ífica çoJD O q.ea§icjo 
pio6ssic 'nal. . 

A Lei UO 8.863, de 28 de março de 1994~ que introduz ablações 
na ~i n° 7. 102183 .. Dão produziu os ,="1$ ts;lCC.v-.s pcxquc bDjc Dão há 
C''''SCIlSO. dcldJO das MiDistérios do Trabalho c da JIlStÍÇa- solxe a qu 1ft 

<7:b"lK"4Je fiSCIlizar o e:xercicio plofissjoaal. Aspec:aos da atividade e do 
«4.:eÍlo de Vigilante, Dio oonsenqp;s, por ecemplo, favotecem a 
claittdestinidade e a ilegalidade n:fericfas, bem como não cisseg:wam à pioreção 
dos direitos trabalhistas dos profisskmais que a exercem 

Rcafi. mando os priDcipios ccouidos nos Art. SO, iuQso XIIL e r, 
CIlpIll, da <Alqjrníção Fedezal, e DO Art.S1!, § 3- da CnnSOÜ"aj'It> das'Leis 
do Tlale1bo. acaof j'ailiQ5 que lj ' defini'in :n:gnlamC1l1açlo do CACich.;iO 

paufimouaI CODUibuixá decisivamente para a soJução dos problemas que 
eII"W)}vem a scam ;alça privada. ao menos q"e,.'c. ao e"fcwquo das uaba'ha"rrcs 

~1 . .• <-. -que, ao", ) tIU'lif'HI3Ul por DOS ua"S"'mr os ccmnoc,n,euto e as prDCa'paçoes 
..I. do· ' ..1.~_ do ·d . . . . ..I tJeOJlIEn'e5 convJVlO U2LUI e O·IIaIO eplJeiUllCO com a 0Ia'6u.., 1'TIgn 

CCRuoí'''indo faate à eJabliayto do prese""2 Projem que se piopõe a ttig: il'Uupr 
- - - -

o CXCIcício da atividade do Plo6ssiemal em Scgmança Privada. a dispor suble 
os JlCIfuísitos para o seu CXC1cício, seus direitos., obriPÇÓCS c 'lias ljmilações 
d 1110 do enfoque de segUI 'nça privada. 

o Projeto CODtém, de CiGsequCnCla, disciplinameDtos ~ e 
necessál jos e concorre para apntSemação de um trabalho onde a legislação 
especifica se sob! epõe à grnêrica. 



n- ver cooçl~ que o con«ito e a nomec1aliJl 3, agoza 
~ t •• 

adotados., de Profissional em SegwanÇ3 Privada (de1lommaçao ~ "'''5 
abragentc que a de Vil'lanre) teu"jnRtD por superar a celeuma ~1II'C'R à 
distinção eutte Vigia e VigJlarnr, já que ambos passarão a ser C5pec1CS de um 
gêueIo maior. 

Espelo, pois, c-"r8i com O apoio e a sensibilidade dos demais 
CooSletSi~ para aptowçln do prescme Projeto de Lei. 

"LEGIS' .AÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGIS' ·ATlVOS - CeDI" 

CONS'Il'rUIçÃO 
DA 

R EPÚBuCA FEDERA'I1VA DO BRASIL 
1988 

......... •••••••• ~.I. "0." -. ••••••••• , •••••••••••• 1 ••••••• I II 1'. 

1ÍI'OLOn 
Dos DiI citas e Garantias Fundamentais 

CAPÍruLOI 
Dos Diteilos e DeYaes Inctividuais e Coledvos 

Art.. SO - Todos sIo iguais pezAme a lei, sem ctist:inçio de 
qualquer nanueza, garalll;ndo-se aos brasilehos e aos estrauaebos 
resUlentéS no País a inviolabilidade do direito à vi~ à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade. nos teimos seguintes: 
.............................................................................................................. 

XllI .. é livre o exercício de qualquer trabalho. oficio ou 
profissão. atendidas as qualificações profissionais que a lei 
e$1abelece1" , 
........................................................ _ ................................................. .... 

cAPíruLon 
Dos Direitos Sociais 

..•...••....•.. _-_ ................. -.. -....................................... -................. ---...... -.... 
An. gQ • É livre a associação profissjonal OU sindical, 

observado o seguinte: 

7 
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I - a lei do poderá exigir autoriza,*, do Estado runa a 
funda,..;; de . di ,.-u r-~o sm Cato, ress~ O registro no órgão cornl'eteide, 
vedadas ao Poder D.~li :~ 

• '. I""UU CO a "mte ..... r~fe .... rêDcia e a illle&veação na 
orgamzaçio sindical; 

fi - é vedada a criação de. mais de mua cxg4oização sindical, 
em ~quer gtaU, Jepiescutallva de ca.teeorla profissional ou 
economJC8., na mesma base teuitorial. que será de6nida pelos 
~ha~ba~ es ou en"Çlfegada"cs ;01= essados, não podendo ser 
menor a aJ e:a de um Município; 

m - ao sindicato ~ a defesa dos direitos e interesses 
c:o]etiv~ ~u iD~dnais da cãtegoria, inclusive em questões .• "fiM~ 
ou admmJstratrvas; J-.-, 

IV - a ""?bléia ~al fixI.á a Q Im ibWyIo ~ = se 
tlata~do de ~114 profisqonal, s=á des<xdilada em folha, pata 
cnstcto. ~ s1StCma CX'JDfcdcaativo da repICSClJ"'çlo sincfica1 
respecttva, mdependentemente da wnttibuição prevista em lei; 
. . V - ningném será obrigado a filiar-se ou a tba*nel'-5e filjado a 

smdicato; 
VI • é obriptória a participação dos sindicatÕ$ nas 

negociações coletivas de trabalho; 
vn _ o aposentado filjado tem direito a votar e ser votado nas 

organizações sindicaiS; 
vm - é vedada a dispensa do emplegado sindicalizado a 

partir do registro da candidanha a cargo de din~ç.tO·ou Ieprc:serJIl9'" 
sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano apãs o final do 
mandato, salvo se cometer falta grave ncQ termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à 
o, gauização de sindicatos tUIaÍ5 c de colônias de pescadOi es, 
atendidas as condições que a lei estabelecer • 

........................................................... ...... Ia ........................ , ............. ...., • ••••••• 

TÍTULo V 
Da Defesa do Estado e das Instituições DemOCl áticas 

• • _ ..... ., •• --..... --.-----....... • li ........................................................ .... 

• 
CAPITULOm 

Da Segurança Pública 
Art. 144 • A segurança pública, dever do Emo, ditcito c 

responsabilidade de ~ é cxcrclda pala a plCsc:rvaçiO da osder .. 



• 

pública e da inooJDiuidade das pes.coas e do patriIDôDio. através de:. . . ... 
segUi'" S oz:gw.: 

I - policia fedi., ai; 
n - policia rocIoviária feciaal; 
m -policia ferroviária federal; 
N - policias civis; 
V - policias militares e CUlp05 de bombeiros """i"· es. 
§ 10 A polícia federal, instituída por lei como ótgIo 

peunanellle, Olgall;zado e mantido pela Unito e esuuhuado em 
caueira, destina se a: 

• i 1· co. N"çio dadDprltz V" ta CMllinocAwlrJl ~ 19. _lUID6IJ99&. 

'1 - apmar inftações penais corma a ordem política e social ou 
em detrimento de bens.. serviços e interesses da União ou de suas 
entidades autárquicas e empresas públicas. assim como OUDas 
infraçOes cuja prática tenha lepelCusslo inteJ e stadl1al ou 
internacional e exija rcl'l essão unifotme, segundo se dispuser em l~ 

n • prevenir e repiimir o tráfico iliçjto ode entOlp«:en1cs e 
drogas afins, o contudmdo e o descaminho, sem prej1Úm da ação 
fazendária e de outros Ólgãos públicos nas respectivas áIcas de 

... . 
COmpetenCJa; 

m -CXCl CCI as funções de polícia marítima, aeroportuária e de 
fronteiras; 

• lrtcz;so lO com ~I d«ia pdII Ernettd4 ~ n-19. de 04/0611998. 

IV - ex.elcer, com exclusividade, as funções de policia 
judiciária da União. 

§ Z' A polícia rodoviária f~ órgIo PC'! 'Iancm~ 
organizado e mantido pela União e estIuttnado em carreira, destina­
se, na founa da lei, ao patrulhamento osw:nsivo das rodovias 
federais. . 

• § r com ~ dI:ItJQ peJJz E1ttentJIz Cotqli'lIt'jmag/ ,,·19. de 0.fI06I1998. 
§ 30 A polida fen'oviária federal, Ótgão peuuanente, 

OJgauizado e mantido pela União e esllUlurado em carreira, destina­
se, Da mona da lei, ao pasruJba'heldO OSlff'sNO das ferrovias 
fcd=ais . 

.. j J- c:QIft redaçtio dtJIJa pdIJ Emt:NItz C01UtiNCiO'ttIl ,,-19. dt ().fIrJ6I199IJ. 

§ 40 Às polícias civis, dirigidas por delegados de policia de 
cau cita, incumbe~ ressatvada a competência da. União, as funQÕCS 

de policia judiciária e a apuração de infrações pen2Ús, exceto as 
-li DUtaus. . o •• , 

§ SO As polícias militaIes cabe Dl a polícia ostensiva e a 
pleservação da ordem pública; aos COIpos de bombeiros tm';'.'cs, 
aJém das auibuições definidas em lei, ÍDOII"be a cxea'Çlo de 
ativjdadcs de defesa civil. 

9 
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§ r,o As polícias mDiblres e carpos de bombebos mmtar~ 
f Oiças l'oo1i=u=s e reserva do Exército, subordina", se, jglif'Ulcnce 
com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios. 

§ r A lei discip1inará a organização e o funcionamento dos 
órgãos responsáveis pela segurança públi~ de maneira a gaJantiT a 
eficiência de suas atividades. 

§ r Os Municípios poderão constituir-guardas municipais 
destinadas à pl utcçlo de seus bens, serviços e instalações~ CODÍOllDC 

dispuser a lei. ' ~ 
§ ~ A remuneraçAo dos servidores policiais j11lcgIaIJtcs dos 

órgãos relacionados'neste artigo será fixada na forma do § 40 do ;ut. 
39. 

.............................................................................................................. 

riU N» 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 

DJ&1>ÓE SOBRE SEGURANÇA PARA 
ESTABELECIMENTOS F!NAN( :EJROS, 

. ESTABFlECE NORMAS PARA 
CONSTIlUIÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DAS EMPRESAS PARnCULARES QUE 
EXPLORAM SERVIçoS DE VIGlLÂNCIA 
E DE TRANSPORTE DE VALORES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS .. 

Art. l D 
- É vedado o iimci de qnallIDA 

eStabelecimento 611aneeÍlo ODde fuga suania de valores OU 
. ., ~.... ' • - . de IDOVJn.e;allaçao UIIõ numei8uo .. que nao pc6sna SIStema segDI8UÇ' 

com paleca :âMmivel à sua aptovação., elaborado pelo :Ministério da 
Justiça, Da founa desta Lei. 

'Â1'LJ O CDIII redriç60 daria peJtz Ui "'9.0Ji •• 30/01:1995. 
*' Â co.",..nénciD uuzb.eie'oido tIO Ministério • J.rtCiÇG seni cun:idtz peJD 

DqJaftwDiUllO de PoI/Q,Q FcdJutll. t:tmjfP'11tC l) art.J6 do Lei"o 9.0Ji. tU 30IOJll995. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos finaoceiros lefelÍdos 
Deste artigo com})! eendem banoos oficiais ou privados.. caixas 

.' • .-.1~ ..1- ---:'.J!..- • - de suas econonncas, SOClvul9CS ~ ~1lioõWW, aSSOClaçocs poupanças • 
agências, Sllhagênc;ias e seyõcs. 
.... -~ ..................................................................................................... ... 
........................................ ........................... I' ............ l ....... aa .. ... 

• 



I,Fj ND 8.863, DE 28 DE MARÇO DE 1994 

ALIERA A LEI N" 7.1 02, DE 20 DE JUNHO 
DE 1913. 

Art. 10. O art.1 O da Lei nO 7.102, de 20 de junho de 1983, 
. • reei passa a 'Yl8Oiar com a scgnlllteaçio: 

-Art. 10 • Sio ronsiderados como segwa"Ç& privada as 
atividades desenvolvidas em pzesaaçto de serviços com a 
A".fi dade de: 
I d . ila· . . 1 das· . . .. - ptDCelJe:t a VtJ1 'M:lI paUm..... mslibnçoes 
finaMeUas e de q"tlos cstIbelec:;Dle&ltus. públicos ou 
privados, bc ,111 como a segurança de pcsscas íisicas; 
n - n=eli,.,. O b*"spanr: ~ valores OU piAI";' o 
tlalisputte de qualquer 0U1r0 tipo de carga!' 

.................... • • . __ . ___ ._ .. _. ... _.u ._ ...................................... ..... 

...... 1 •••• 1 ............................... _................ • ..................... , II •••••••• T ••• ,. 

, 

DECRETO-J,El ~ 5.4S2, DE 01 DE MAIO DE 1943 
APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS I EIS 
DO TRABALHO • 

................ ---................................ ~ .................................................... .... . 
TÍ1ULOv 

Da Organização Sindical 

CAP1TULoI 
Da Instituiçio Sindical 

SEÇÃO I 
Da AssnciaÇ'o ~ Sindiçalo 

An.. 511 - É licita a associação para fins ele estudo, defesa e 
coordenação dos seus iuteI esses econômicos ou ptofissionais de 
todos os que. como eiJiptegadoles, dUpiegados. ageutcs ou 
trabalhadores autônomos, ou profissionais liberais, c:xczprn, 
rcs, ectivamente, a me sma atividade ou pl06SSlo ou atividades ou 

• • ••• II Ii tI .1. •••••••• I.'. oI I "r ............................................... ... 

11 
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.§ )O Ca'egoria profissional' djfCjeticiada é a que se forma dos 
eahJiII gar10s que e1eça'n pi(,6ss1\es ou w,"Ç'l)es di&4aeiadas pot' 
força de es1ahltl) profissional especial ou em CCljseq6ênc;ia de 
condições de vida singuhucs.. 
•• _ ... _ •• _. _ ••• _ •• _ .... _ •• _ •• _ •• _ •• ____ .... __ o __ ._11 ._ ............... e. • •• 

••••• • •• . ... • •• J •• I I J.. '1 ,P •• I' •• I • 

Ref. Requerimento nO 828/2003 - DeR. Eduardo Campos - Líder do 
PSB 
Defiro. Apense-se o PL. nO 1.021/99 (e seus apensados, os PL.s nOs 
1.130/99, 2.205/99 e 4.301/01) ao PL. n° 39/99, nos termos do artigo 
142, parágrafo único c/c artigo 143, inciso 11, alínea "b", ambos do 
RICO. Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se. 
Em C ')- / .;, (, / --.; J 

\r 
J~~/ 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

• 



• 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Eduardo Campos) 

Senhor Presidente, 

Requer a apensaçt10 do PL n° 

2.205, de 1999, ao PL n° 39-C, também 

de 1999, que "dispõe sobre a atividade 

de profissional de segurança privada n. 

Nos termos do art. 142 do RICO, requeiro a Vossa Excelência a 

apensação do PL n° 2.205, de 1999, ao PL n° 39-C, também de 1999, que 

"dispõe sobre a atividade de profissional de segurança privada". 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2003 

Ú clc ,0;; ",)2 ~ 
do Eduardo Campos 
Líder do PSB 
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PROJETO DE LEI N.O 1.021, DE 1999 
(Do Sr. Neiva Moreira) 

Altera dispositivos da Lei nº 7.102, de 20 ·de junho de 1983, que dispõe sobre 
segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece normas para constituição e 
funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de 
transporte de valores, e dá outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-39/1999 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
- emenda apresentada na Comissão 

Art. 1°. Acrescente-se inciso IV ao art. 2° da Lei 7.102, de 20/06/83 
passando a VI a viger com a seguinte redação: 

Art. 2° ...... ............. .... .. ......... ........ .............. ... .. . 
"IV - o parágrafo único do artigo 1° desta Lei terá a quantidade mínima 
de 2 (dois) vigilantes por estabelecimento" . 

Art. 2°. O art. 4° passa a viger acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 4° ...... .. .............. ...... ... ........................... .. . . 
"Parágrafo único. O veículo especial de que trata este artigo terá além 
de ar refrigerado, blindagem especial e de proteçao contra armas de 
grosso calibre e longo alcance. 

Art. 3°. O art. 21 passa a viger com o seguinte parágrafo único. 

Art.21 .... .. .. ............ .. ....................... .. ......... .... .. ... . 

1- ... .. ...... .... .. ....... .. .......... .. ............... .... ............. . 
11 - ....... ........ ........ ..... ....... .. ........ ........ .... ... ....... . .. 



• 

"Parágrafo único. As empresas de que tratam os incisos I e 11 terão um 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a fim de proceder a 
manutenção do armamento, conforme recomendação da fábrica . 
inclusive, com o seu devido teste e substituição das munições 
conservando o equipamento em perfeitas condições, sob pena de 
infringirem o disposto no art. 23 e seus incisos". 

Art. 4°. O parágrafo único do art. 22 passa a viger acrescido da 
seguinte redaçAo: 

Art. 22 ................ ...................... .. .. .. ..................... . 

"Parágrafo único. Os vigilantes, quando empenhados em transporte de 
valores. poderão também utilizar espingarda de uso permitido, de 
calibre 12, 16 ou 20, de fabricação nacional e ainda armas de grosso 
calibre, longo alcance, automática e de precisão" . 

JUSTIFICATIVA 

Todas as modificações propostas na Lei n° 7.102/83, que dispõe sobre os 
serviços de vigilância , têm como escopo tomá-Ias mais eficazes no combate ao crime 
organizado. 

É preciso salientar que muitos vigilantes morrem em serviço ou são feridos 
por não possuírem armamentos compatíveis com o desempenho de sua profissão, ou 
seja, estão vulneráveis ante o poder dos assaltantes de bancos, dos assaltantes de 
carros forte , etc. 

Outro dado importante é que muitos estabelecimentos financeiros 
preocupam-se apenas em cumprir a lei utilizando somente um vigilante, quando 
precisaria de um número de 4 (quatro) e assim observar o fator segurança. 

É de saber notório que o índice de violência em toda a sociedade tem 
aumento de forma assustadora, alcançando níveis alarmantes e atingindo 
principalmente os vigilantes, que tratam da segurança patrimonial privada, sendo um 
dos principais alvos do crime. 

Dessa forma, será demagógico fazer-se uma apologia das deficiências em 
que vivem os vigilantes, sem buscar soluções compatíveis , por isso mesmo estamos 
acrescentando modificações legais, que esperamos surtam os devidos efeitos e, 
atendam a demanda das Associações de Vigilantes de todo o Brasil , a fim de fazer 
frente , com maior intensidade, no combate ao crime e salvaguardar a integridade física 
dos mesmos. 

Sala das Sessões em, , 

Deputado NEIVA MOR 
PDTI 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983. 

DISPÕE SOBRE SEGURANÇA PARA 
ESTABELECIMENTOS FINANCEIR( )S, 
ESTABELECE NORMAS PARA 
CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS 
EMPRESAS PARTICULARES QUE 
EXPLORAM SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

, 

DE TRANSPORTE DE VALORES, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 2°. O sistema de segurança referido no artigo anterior inclui pessoas 
adequadamente preparadas, assim chamadas vigilantes~ alarme capaz de perm 1 tir, 
com segurança, comunicação entre o estabelecimento fmanceiro e outro da mesma 
instituição, empresa de vigilância ou órgão policial mais próximo~ e, pelo menos, 
mais um dos seguintes dispositivos: 

I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que possibilitem a 
identificação dos assaltantes; 

II - artefatos que retardem a ação dos criminosos permitindo sua 
perseguição, identificação ou captura; e 

III - cabina blindada com permanência ininterrupta de vigilante duranle o 
expediente para o público e enquanto houver movimentação de numerário no 
interior do estabelecimento. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lci nO 9.017, dc 30/03/1995. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ... 

Art. 4°. O transporte de numerário em montante superior a vinte mil 
UFIR, para suprimento ou recolhimento do movimento diário dos cstabelccimentos 
fmanceiros, será obrigatoriamente efetuado em veículo especial da própria 
instituição ou de empresa especializada. 

* Arf.4 com redação dada pela Lei nO 9.017, de 30/03/ 1995. 
. ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. . . .. . . .. .. .. . .... . .... 

Art. 21 . As armas destinadas ao uso dos vigilantes serão de propriedade e 
resp onsab i I i dad e: 

I - das empresas especializadas; 
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II - dos estabelecimentos fmanceiros quando dispuserem de sen iço 
organizado de vigilância, ou mesmo quando contratarem empresas especializadas. 

Art. 22 . Será permitido ao vigilante, quando em serviço, portar revó lver 
calibre 32 ou 38 e utilizar cassetete de madeira ou de borracha. 

Parágrafo único. Os vigilantes, quando empenhados em transporte de 
valores, poderão também utilizar espingarda de uso perrnüido, de calibre 12, 1 () ou 
20, de fabricação nacional. 

.... .... ..... ..... ... ... ......... .. .... .. ..... .... ......... ........ ... .... ..... ....... ..... ..... ... ...... ........ .... .... .. .. .. .... .... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. 

EMENDA N° 

uso EXCLUSIVO DA COMISSÃO 
, 

PROJETO DE LEI W 

PL 1021/99 

I COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACI CNAL 

AUTOR: DEPUTADO 
PAES LANDIM 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA 

UF 

PI 
pAGINA 

' 01 101 

Dê-se a seguinte redação ao art. l° do PL 1.021 /99, que pretende alterar o art. 2° da Lei n° 
7.102/83: 

"Art. 10 Acrescente-se inci so lV ao art , 20 da Lei n° 7,102, de 20/06/83 , com a seguinte rcJação 
rv - quantidade mínima de 2 (dois) vigilantes por estabelecimento" 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa tão-somente promover adequação às técnicas legislativas. O texto do an Igo 10 da 
citada Lei define quais os estabelecimentos sujeitam-se ao seu cumprimento, daí a necessidade de 
se suprimir a expressão "o parágrafo único do artigo I ° terá a" . 

o art. 2°, por sua vez, enumera os requisitos mínimos de segurança para os estabekclmentos 
financeiros. Uma vez acrescentado novo inciso IV ao art. 2°, o texto não ficaria claro. 
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o nobre autor, Dep. Neiva Moreira, certamente entende que nas regiões cujos ÍJ Idices de 

criminalidade é elevado, adota-se, para efeitos de segurança, mais do que dois vigilantes. Essa 

imposição, entretanto, tornar-se-ia inviável uma vez que nos municípios interioranos, cuj l)S índices 

de criminalidade são inexpressivos" a medida seria inócua. A Lei, sabiamente, já previu esses 

casos, dando às instituições financeiras flexibilidade para empregarem seu aparato de seg tlrança de 

acordo com a necessidade de cada região. 

Procede a preocupação do Colega em combater a prática de assaltos nas agências banc[! rias, uma 

vez que, mesmo dotados de todas as ferramentas, não têm obtido sucesso para coibir a prática 

delituosa, que passou a contar com seqüestro dos familiares de gerentes e tesoureiros d(IS bancos, 

forçando estes a agirem de acordo com as ordens dos criminosos. Vale lembrar que a Comissão de 

Finanças e Tributação aprovou no último dia 11 de agosto, requerimento do ilustre Dep Ricardo 

Berzoini para, em audiência pública, propor alternativas para combater essa nova modídidade de 

assaltos. 

I ~ I i'\ 

DATA 

I 

v 

ASSINA ruRA PARLAMENTAR 

PROJETO DE LEI NQ 1.130, DE 1999 
(DO SR. VALDECI OLIVEIRA) 

Altera os arts. 20 e 22 d a Lei nº7.102 de 1983, com a reaaçao 
94 9 017 d 1995 defill indo 

dada pelas Leis nºs 8.863 de 19 e. e . ' 

cri térios para concessao de a~torizaçac:> . d: ~unclonament( ) de 

empresas especializadas em serV1ços de vlg~lanCla e transportes 

de valores e determinando o uso ~e equ1pamento de prot.eçao 

individual pelos vigilantes em serv1ço. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 1.021, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1
0 

O Art. 20, da Lei nO 7.102, de 20 de junho de 1983, com 

a redação dada pelas Leis nOS' 8.863, de 28 de março de 1994, e 9.017, de 30 de 
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março de 1995, passa a vigorar acrescido de um § 2°, com a redação que se segue, 

renumerando-se o atual parágrafo único para § 1°: 

.. Art. 20. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do seu órgão 
competente ou mediante convênio com as Secretarias de 
Segurança Pública dos Estados e Distrito Federal: 

, 
.................. .... ...... .. .... .. .. .. . .. .. .. ...................... 4 .. .... ...... .... ........ .. ...... ...... .... .. 

§ 1° As competências previstas nos incisos I e V não serão objeto 
de convênio. 

§ 2<> O currículo dos cursos de formação de vigilantes. previsto no 
inciso V, deste artigo deverão conter, obrigatoriamente, treinamento 
nas áreas de defesa pessoal, tiro e primeiros socorros.". 

Art. 2° O Art. 22, da Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1983, com 

a redação dada pelas Leis nOS. 8.863, de 28 de março de 1994, e 9.017, de 30 de 
março de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 22. Ao vigilante, quando em serviço, é permitido portar revólver 
calibre 32 ou 38 e algemas e utilizar cassetete de madeira e 
borracha, sendo obrigatório o uso de equipamento de proteção 
individual, fornecido pela empresa. 

§ 1° Os vigilantes, quando empenhados em transporte de valores, 
poderão também utilizar espingarda de uso permitido, de calIbre 12, 
16 ou 20, de fabricação nacional. 

§ 2° Do equipamento de proteção individual fornecido pela 
empresa, a que se refere o caput deste artigo, deve constar, no 
mínimo, capacete e colete à prova de balas.". 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o exercício da profissão de vigilante e o funcionamento das 

empresas especializadas em serviços de vigilância e transportes de valores estão 

disciplinados na lei nO 7.102, de 20 de junho de 1983, com a redação dada pelas 

Leis nOS' 8.863, de 28 de março de 1994, e 9.017, de 30 de março de 1995. 

Em relação aos cursos de formação dos vigilantes, a Lei nO 
7 .102183, determIna que o currículo desses cursos deverá ser fixado pelo órgão 

competente do Ministério da Justiça. 
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o art. 32, do Decreto nO 89.056, de 24 de novembro de 1983, 

com a redação dada pelo Decreto n° 1.592, de 10 de agosto de 1995, dispõe que 

"Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do Departamento de Polícia Federal , 

autorizar, controlar e fiscalizar o funcionamento das empresas especializadas, dos 

cursos de formação de vigilantes e das empresas que exercem serviços orgânicos 

de segurança". 

Os Decretos, no entanto, não definem normas relativas a um 

conteúdo obrigatório, mínimo, dos cursos de formação de vigilantes. 

O que se verifica, na prática, é que muitos dos cursos de 

formação de vigilantes deixam a desejar com relação a matérias que são 

imprescindíveis para o exercício dessa atividade profissional , quais sejam: defesa 

pessoal , tiro e primeiros socorros. 

Por outro lado, também se observa que os vigilantes são 

colocados em serviço sem equipamentos de proteção individual , de qualquer 

natureza. Nem ao menos coletes à prova de balas e capacetes são fornecidos pelas 

empresas a esses profissionais. expondo-os a riscos graves quando do confronto 

com marginais, geralmente portadores de armas pesadas. 

Para suprir a omissão legal em relação ao conteúdo mínimo 

dos cursos de formação de vigilantes e para garantir condições mais adequadas de 
proteção da vida desses profissionais, estamos apresentando o presente projeto de 

lei. 

Esperamos, em face da relevância da matéria. contar com o 

apoio necessário dos ilustres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em CiC \ de de 1999 

IÇ'. "/ "': J l-I /.i.-"...q..LL.-<.J f..,. .-Ji (...~'--) <. d ~A ... {~ v~_ 
DEPUTADO VALDECI OUVEIRA 
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DISPÕE SOBRE SEGURANÇA PARA 
ESTABELECIMENTOS FINANCEI ROS, 
ESTABELECE NORMAS PARA CONSTITUIÇÃO 
E FUNCIONAMENTO DAS EMPRJ ~SAS 
PARTICULARES QUE EXPLORAM SERViÇOS 
DE VIGILÂNCIA E DE TRANSPORTE DE 
VALORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

...........................•.....................•.......................................................... ....... ~ ..... . 

Art. )0 - Cabe ao Ministério da Justiça, por intennédio do seu orgão 
competente ou mediante convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos 
Estados e Distrito Federal : 

* Art. 20, "capuI", com redação dada pela Lei n U 9. () 17, de 30/03/ 1995. 

1 - conceder autorização para o funcionamento: 
a) das empresas especializadas em serviços de vigilância; 
h) da" empresa~ especializada" em transporte de valores ~ e 
c) dos cursos de formação de vigilantes. 
rI - fiscalizar as empresa'! e os cursos mencionados no inciso anterior ~ 

III - aplicar às empresas e aos cursos a que se refere o inciso I deste arti~o as 
penalidades prevista" no art. 23 desta l.ei ; 

IV - aprovar uniforme; 
V - fixar o curriculo dos cursos de fonnação de vigilantes ; 
VI - fixar o número de vigilantes das empresas especializadas em cada 

Unidade da Federação; 
VU - fixar a natureza e a quantidade de armas de propriedade das empresas 

especializadas e dos estabelecimentos financeiros ; 
VIII - autorizar a aquisição e a posse de armas e munições~ e 
IX - fiscalizar e controlar o armamento e a munição utilizados 
X - rever anualmente a autorização de funcionamento das empresas 

elencadas no inciso I deste artigo. 
* Inciso X acrescido pela f ,ei nU H.863, de 28 /03 / /99-1. 
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Parágrafo único. As competências previstas nos incisos I e V deste anigo 
não serão objeto de convênio. 

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nO 9.01 7, de 30'03 /995 . 

. . ..... . . . .. .. .... .. .. .... .. .. .... .. .... .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. '" .... '" '" '" .. '" '" "' .. '" '" '" '" '" '" '" '" .. "' .. '" '" '" '" .. '" '" '" '" '" .. '" '" '" '" '" '" '" .. '" '" '" '" .. '" '" '" '" '" .. '" .... '" ..... ... '" '" .. 

Art. 22 - Será pennitido ao vigilante, quando em serviço, portar re\ ólver 
calibre 32 ou 38 e utilizar cassetete de madeira ou de borracha. 

Parágrafo único. Os vigilantes, quando empenhados em transpon e de 
valores, poderão também utilizar espingarda de uso pennitido, de calibre 12, 16 ou 20, 
de fabricação nacional. 
.........................•............•.....................•................................•............................ 

'" '" '" ...... '" '" .......... "' ............ "' ...................................................... "' ............ '" ........................ '" .................... '" .... '" .... '" .... '" .... '" .... '" .. '" ...... '" ........ '" .. '" .......... '" ..... '" '" .. '" .. 

LEI N° 8.863, DE 28 DE MARÇO DE 1994. 

ALTERA A LEI N° 7.102, DE 20 DE JUNH' ) DE 
1983 . 

.. • •• • • • • • • • • • •• • • •• • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • ••• • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • •• • •• • •• • •• • • • • • • • • • • •• • • • & •••••• 

Art. 5° Acrescente-se ao art. 20 da Lei n° 7.102, de 20 de junho de 19X3, o 
seguinte inciso X: 

" Art. 20 ........................................................ ................... & ••••• 

x - rever anualmente a autorização de funcionamento das 
empresas elencadas no inciso I deste artigo" . 

...................... " ................................................................................................................................................... .. 

.......................................................................................... OI ................................................................................................................. .. 
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LEI N° 9.017, DE 30 DE MARÇO DE 1995. 

ESTABELECE NORMAS DE CONTROU ~ E 
FISCALIZAÇÃO SOBRE PRODUTOS E INSl \tiOS , 

QUIMICOS QUE POSSAM SER OESTfNAO()S À 
ELABORAÇÃO DA COCAÍNA EM ~ UAS 
DIVERSAS FORMAS E DE OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES OU QUE 
DETERMlNEM DEPENDÊNCIA FÍSICA 01 ] 
PSIQUICA, E ALTERA DISPOSITIVOS DA Lr[ N° 
7.102, DE 20 DE JUNHO DE 19R3, QUE DISPÔE 
SOBRE SEGURANÇA P,\RA 
EST ABELECTMENTOS FINA NCEIROS, 
ESTABELECE NORMAS PARA CONSTITUIÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS 
PARTICULARES QUE EXPLOREM SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E DE TRANSPORTE DE V ALORE~, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° Estão sujeitos a controle e fiscalização, na forma prevista nesta I ,ei, 
em sua fabricação, produção, annazenamento, transfonnação, emhaJagem, venda, 
comercialização, aquisição, posse, permut~ remessa, transporte, distribui~' jo, 
importação, exportação, reexportação, cessão, reaproveitamento, reciclagem e 
utilização, todos os produtos químicos que possam ser utilizados como insumo na 
elaboração da pasta da cocaína, pa~ta lavada e cloridrato de cocaína. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, ainda, na forma da 
regulamentação desta I.el , a produtos e insumos químicos que possam ser utilizados na 
elaboração de outras substâncias entorpecentes ou que determinem dependência fislca 

, . 
ou pSlqUlca. 
" . " ........................................................................................................................................................ .. ........................ ..... .. 
.. .. .. . . . .. .. . .. . . .. . . . .. .. . .. .. . .. .. .. . .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " ..... 
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DECRETO N° 89.056, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1983. 

REGULAMENTA A LEI N° 7.102, DE 20 DE 
JUNHO DE 1983, QUE DISPÕE S( >BRE 
SEGURANÇA PARA ESTABELEClMEl'iTOS 
FINANCEIROS, ESTABELECE NORMAS 
PARA CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DAS EMPRESAS PARTICULARES QUE 
EXPLORAM SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA J 0: DE 
TRANSPORTE DE VALORES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

. '" ....................................................................................................................... . 

Art. 32 - Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do Departamento de 
Polícia Federal, autorizar, controlar e fiscalizar o funcionamento das emprt!sas 
especializadas, dos cursos de formação de vigilantes e das empresas que exercem 
serviços orgânicos de segurança. 

* Artigo, "caput ", com redação dada pelo Decreto n° J. 592, de 10/08/1995. 

§ 1 ° O pedido de autorização para funcionamento das empresas 
especializadas será dirigido ao Departamento de Polícia Federal e será instruído com: 

a) requerimento assinado pelo titular da empresa~ 
b) cópia ou certidão dos atos constitutivos devidamente registrados no 

registro de pessoas jurídicas~ 
c) comprovante de inscrição nos órgãos administrativos federais 

competentes~ 

d) modelo de uniforme especial de seus vigilantes~ 
e) cópia da Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor e Certificado de 

Reservista ou documento equivalente, dos sócios-proprietários, diretores e gerentes da 
empresa~ 

f) prova de que os sócios-proprietários, diretores e gerentes não tenham 
antecedentes criminais registrados; 

* § 10 com redação dada pelo Decreto n° 1.592. de 10'08/ 1995. 
§ 2° Qualquer alteração referente ao estabelecido nas alíneas "b" e "d" de~[e 

artigo dependerá de prévia autorização do Ministério da Justiça. 
* § ]O com rt::Juçãv dada pelo Decreto n () 1.592. de 1008 1995. 
§ 3° Quando se tratar de pedido de autorização para o exercício da atividade 

de segurança pessoal privada e escolta armada a empresa deverá apresentar: 
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a) comprovante de funcionamento nas atividades de vigilância ou transporte 
de valores, há pelo menos um ano; 

. b) prova de que a empresa e suas filiais estão em dia com as obri~ações 
fiscaIS, com as contribuições previdenciárias e com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS). 

* § 3° com redação dada pelo Decreto n O 1.592, de IO /08/ lY95. 

§ 4° O pedido de autorização para o funcionamento das empresa~ que 
executam serviços orgânicos de segurança será dirigido ao Ministério da Justiça é será 
instruído com: 

a) comprovante de que a empresa possui instalações adequadas para 
operacionalizar os serviços orgânicos de segurança; 

b) documentos pessoais dos responsáveis pelo setor que executará o sen iço ~ 
c) prova de que os sócios-proprietários, diretores e gerentes da empresa que 

executa serviços orgânicos e de que os responsáveis pelo setor de segurança não 
tenham condenação criminal registrada; 

d) relação dos vigilantes; 
e) modelo do unifonne especial dos vigilantes; 
f) relação das armas e munições de propriedade e responsabilidadt: da 

empresa., acompanhada de cópia do registro no órgão de segurança pública ou 
declaração de que nào as possui ~ 

g) relação dos veículos especiais, no caso dos serviços próprios de transporte 
de valores. 

* § "; 0 com redação dada pelo DecrelO n O 1.592, de 10108"/ 995. 

§ 5° A relação dos vigilantes deverá conter: 
a) cópia dos documentos pessoais; 
b) comprovante de conclusão, com aproveitamento, do curso de fonnação de 

vigilantes e reciclagem, quando for o caso~ 
c) comprovante de registro na Delegacia Regional do Trabalho~ 
d) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, na parte referenk à 

identificação e vínculo empregatício: 
e) cópia da apólice de seguro que identifique o número dos segurados. 
* § 5° cnm redação dada pelo Decreto n° 1.592. de 10/08 1995. 
§ 6° Consideram-se possuidoras de instalações adequadas ao exercício da 

segurança orgânica as empresas que dispuserem de: 
a) local seguro e adequado à guarda de armas e munições ; 
h) setor operacional dotado de sistema de comunicação com os vigílant l!s 

empenhados em serviço; 
c) sistema de alarme ou outro meio de segurança eletrônica conectado com a 

unidade local da Polícia Militar, Civil ou empresa de segurança privada. 
* .~' 6° com redução dada pelo Decreto n" 1.592, de 10/08 /995. 
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. § 7° A revisão da autorização de funcionamento das empresas de segurança 
pnvada e das empresas que executam serviços orgânicos de segurança deverá ser 
requerida, anualmente, a contar da publicação da autorização no Diário Oficial da 
União, mediante apresentação de: 

a) comprovante de quitação das penas pecuniárias que tenham sido aplIcadas 
à empresa por transgressões às normas que regulamentam a atividade; 

b) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, Estado e Município; 
c) comprovante de recolhimento previdenciário e do FGTS ; 
d) Certificado de Segurança atualizado; 
e) prova de que os sócios-proprietários, diretores e gerentes da empre'm de 

segurança privada não tenham condenação criminal registrada; 
f) prova de que os sócios-proprietários, diretores e gerentes da empresa que 

executa serviços orgânicos e de que os responsáveis pelo seu setor de segurança não 
tenham condenação criminal registrada. 

* § 7° com redação dada pelo Decreto n° 1.592. de j() /08'1995. 

§ RO Para o desempenho das atividades de segurança pessoal privada a 
escolta armada., o vigilante, além do curso de fonnação, deverá: 

a) possuir experiência mínima, comprovada, de uma no na atlvidadc de 
vigilância; 

h) ter comportamento social e funcional irrepreensível ; 
c )ter sido selecionado, observando-se a natureza especial do serviço; 
d)portar credencial funcional , fornecida pela empresa, nos moldes fixados 

pelo Ministério da Justiça; 
e) freqüentar os cursos de reciclagem, com aproveitamento, a cada período 

de dois anos , a contar do curso de extensão. 
* § 8° com redaçlio dada pelo Decreto n O 1. 5<)2, de J() /nR '1995. 

§ 9° Para o exercício das atividades de segurança pessoal privada e de 
escolta armada, o vigilante deverá ter concluído, com aproveitamento, curso de 
extensão correspondente em empresas de curso devidamente autorizada a ministrá-lo . 

* § 9° com redação dada pelo Decrelo n° 1.592, de lO/08'1995. 

§ 10. O Ministério da Justiça fixará o currículo para os cursos de exten~ào 
em escolta armada e segurança pessoal privada. 

* § 10. com redação dada pelo Decreto n° /.592. de 10/08/ /995 . 

.............................................. .......•.............. .................... ..•...... ...................... ... 

. .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . .. ... . . . . .. . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . .. . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 
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Dispõe sobre o sistema de segurança privada, sobre as condições e requisitos para a 
constituição, organização e funcionamento das empresas privadas que exploram serviços 
de vigilância e de transporte de valores. e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.021 , DE 1999.) 

Art. 1°. A presente lei regula e normatiza a constituição e funcionamento 
das empresas privadas prestadoras de serviços de vigilância e segurança 
privadas, sujeitas a regime de autorização e supervisão de suas atividades por 
parte dos Poderes Públicos competentes, bem como a fonna de execução das 
atividades de sua competência. 

Art. 2°. São considerados como segurança privada, para os efeitos desta 
lei, as atividades desenvolvidas em prestação de serviços com a finalidade de: 

I - proceder à vigilância patrimonial das instituições financeiras e de outros 
estabelecimentos, públicos ou privados; 

II - garantir a incolumidade fisica de pessoas e de seus bens patrimoniais; 

111 - realizar o transporte de valores ou garantir o transporte de qualquer 
outro tipo de carga; 

IV - recrutar, selecionar, formar e reciclar vigilantes. 

§ 1.° Enquadram-se como segurança privada os serviços de segurança 
prestados por empresas que tenham por objeto econômico diverso da vigilância 
ostensiva e do transporte de valores, que utilizem pessoal de quadro funcional 
próprio, para a execução dessas atividades. 

§ 2°. Os serviços de segurança a Que se refere o parágrafo anterior 
denominam-se, para os efeitos desta lei, serviços orgânicos de segurança. 

§ 3°. As atividades de segurança privada realizadas por empresas 
especializadas em prestação de serviços, com a finalidade de proceder à 
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segurança de pessoas físicas, do patrimônio partícular e de garantir o transporte 
de valores ou de qualquer outro tipo de carga, serão consideradas, para os fins da 
presente lei, segurança pessoal privada, segurança patrimonial e escolta armada, 
respectivamente. 

Art. 3°. O sistema de segurança privada compreende, dentre outros 
requisitos estabelecidos nesta lei e em normas regulamentares, pessoal 
devidamente treinado e preparado para o exercício da função, assim designado 
vigilante. 

Art. 4°, As empresas integrantes do sistema de segurança privada 
subordinam~se ao regime de autorização para constituição, fiscalização e 
supervisão exercidas pela Policia Federal em todo o território nacional. 

Art. 5°. Em cada Estado da Federação serão constituidos conselhos 
permanentes de flScalização e controle das atividades das empresas de segurança 
privada, com competências e atribuições regulamentados em decreto do 
Presidente da República, com a finalidade principal de: 

I - apreciar os processos de constituição e autorização para funcionamento 
de empresas de segurança privada; 

II - apreciar os processos de renovação anual das respectivas licenças de 
funcionamento, assim como dos pedidos para aumento de efetivo ou para 
aquisição de armamento e munições; 

111 - proceder ao julgamento dos recursos administrativos interpostos das 
decisões da fiscalização da Polícia Federal que tenham aplicado sanções por 
infração ao disposto nesta lei e nas normas regulamentares; 

IV - exercer as atribuições próprias de acompanhamento das atividades 
desempenhadas pelas empresas de segurança privada, acolhendo denúncias, 
providenciando a realização de diligências e a instauração de sindicâncias e 
procedimentos investigatórios, acolhendo, ainda, em sede originária, denúncias da 
população que digam respeito à ocorrência de infrações às normas da presente lei 
e dos seus regulamentos. 

§ 1 0 . Os conselhos de fiscalização e controle das empresas de segurança 
privada serão integrados, em cada Estado, por sete membros, entre 
representantes dos seguintes órgãos e entidades: 
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a) um representante da Polícia Federal, tITular do cargo de Delegado de 
Polícia Federal, que será o seu presidente; 

b) um representante da Secretaria da Segurança Pública ou da Polícia Civil 
do Estado, titular do cargo de Delegado de Polícia; 

c) um representante da Polícia Militar do Estado, do posto de oficial . 
supenor; 

d) um representante do sindicato da categoria econômica das empresas de 
segurança privada ou de associação que as represente; 

e) um representante do Ministério Público Estadual; 

n um representante da entidade local dos empregados em vigilância; 

g) um representante da OAB - Ordem dos Advogados do Brasil. 

Art. 6°. A fiscalização operacional do funcionamento e das atividades das 
empresas de segurança privada ficará a cargo do Departamento de Polícia 
Federal, através das respectivas Superintendências Estaduais. 

CAPíTULO 11 

DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA 

Art. 7°, Os pedidos de funcionamento para empresas de segurança 
privada deverão ser publicados no Diário Oficial da União para que, após quinze 
dias contados da sua publicação, o conselho de fiscalização e controle possa 
emitir parecer sobre a autorização, e enviá-lo ao Departamento de Polícia Federal. 

Parágrafo único. Caso não esteja de acordo com o parecer do conselho de 
fiscalização e controle, a empresa de segurança privada poderá recorrer à 
Diretoria da Policia Federal e, em última instância, ao Ministério da Justiça. 

Art. 8° São condições essenciais para que empresas de segurança privada 
operem nos Estados, Territórios e no Distrito Federal: 

29 



o .. 
tO 

" 0 .. 

Ü en 
en 
en ..... -..... ll) 

~M 
..... 
O 

~Z 
E....I 
.3 c.. 

30 

I - autorização de funcionamento concedida pelo Departamento de Pol ícia 
Federal, após apreciação do respectivo processo pelo respectivo conselho de 
fiscalização e controle das empresas de segurança privada, nos termos desta lei; 

11 - arquivamento dos atos constitutivos, de acordo com as exigências da 
Lei nO 8.934194, no Registro Público de Empresas Mercantis, após deferida a 
autorização para o seu funcionamento prevista no inciso anterior; 

"I - comunicação da sua instalação e funcionamento à Secretaria de 
Segurança Pública do respectivo Estado ou do Distrito Federal, e à Policia Militar 

§ 1°. Os serviços de vigilância e de transporte de valores poderão ser 
executados por uma mesma empresa, observados e atendidos os regulamentos 
pertinentes. 

§ 2.° As empresas especializadas em prestação de serviços de segurança, 
vigilância e transporte de valores, constituídas sob a forma de empresas privadas, 
poderão exercer as atividades de segurança a pessoas, a estabelecimentos 
comerciais, industriais, de prestação de serviços e residências, a entidades sem 
fins lucrativos e a órgãos e empresas públicas, neste último caso contratadas, 
exclusivamente, através do devido processo de licitação. 

§ 3.° Serão regidas por esta lei, pelos regulamentos dela decorrentes e 
pelas disposições da legislação civil, comercial, trabalhista, administrativa, 
previdenciária e penal, no que lhes for aplicável, as empresas definidas e regidas 
pela presente lei. 

§ 4.° As empresas que tenham objeto econômico diverso da vigilância 
ostensiva e do transporte de valores, que utilizem pessoal de quadro funcional 
próprio, para execução dessas atividades, ficam obrigadas ao cumprimento do 
disposto nesta lei e na legislação pertinente. 

Art. 9°. A propriedade do capital e a administração das empresas 
especializadas que vierem a se constituir são exclusivas de brasileiros, natos ou 
naturalizados, vedadas a estrangeiros. 

Art. 10. Os diretores e demais empregados das empresas especializadas 
de segurança privada, inclusive dos seus vigilantes, não poderão ter antecedentes 
criminais registrados. 



Art. 11. No ato de constituição, o capital efetivamente integralizado das 
empresas especializadas em segurança e vigilância não poderá ser inferior a 
200.000 (duzentas mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR. 

Art. 12. Compete ao Departamento de Polícia Federal, diretamente ou 
mediante convênio com as corporações policiais-militares das unidades da 
Federação: 

I - conceder autorização para o funcionamento: 

a) das empresas especializadas em serviços de vigilância e segurança 
privada; 

b) das empresas especializadas em transporte de valores; e 

c) dos cursos de formação de vigilantes; 

11 - fiscalizar as empresas e os cursos mencionados no inciso anterior; 

111 - aplicar às empresas e aos cursos as penalidades previstas por infração 
às disposições da presente lei; 

IV - aprovar o uniforme adotado por cada empresa de segurança privada; 

V - estabelecer o currículo mínimo dos cursos de formação de vigilantes; 

• VI - fixar o número de vigilantes das empresas especializadas em Th6ã 
Unidade da Federação; 

VII - determinar o tipo e a quantidade da armas de propriedade das 
empresas de segurança privada; 

VIII - autorizar a aquisição e a posse de armas e munições, ouvido o 
conselho de fiscalização e controle respectivo; 

IX - fiscalizar e controlar o armamento e a munição empregados; e 

X - analisar e autorizar, caso a caso, as solicitações ou propostas de 
contratação dos serviços de vigilância armada, formulados por particulares, 
pessoas físicas ou jurídicas, controlando a alocação e distribuição dos vigilantes da 
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empresa de segurança privada contratada, postos e turnos de trabalho, quando 
ultrapassar o limite de 20 postos. 

Parágrafo único. As competências previstas nos incisos I, VI, VII, VIII e X 
deste artigo não poderão ser objeto de delegação por convênio. 

Art. 13. A cada ano, por ocasião da apresentação do processo de 
renovação da licença de funcionamento, as empresas de segurança privada 
deverão fornecer aos órgãos de fiscalização, conforme modelo aprovado em 
norma regulamentar, relatório circunstanciado de todos os postos de trabalho 
existentes e do efetivo alocado, com a indicação precisa das pessoas físicas ou 
jurídicas contratantes, bem como dos equipamentos de vigilância, de 
radiocomunicação, dos veículos e do armamento e munição disponíveis e 
alocados nas suas atividades, acompanhado de Certidão Negativa do INSS. 

Art. 14. Nos casos em que houver contrato firmado com pessoas físicas ou 
jurídicas, de direito público ou privado, as empresas de vigilância privada devem 
informar e remeter cópia do contrato ao Departamento de Polícia Federal. 

Art. 15. Os números mínimo e máximo de vigilantes das empresas 
especializadas em cada unidade da Federação serão fixados pelo Departamento 
de Polícia Federal, observando-se, por empresa, um número máximo de vigilantes 
limitado a 10 % (dez por cento) do efetivo total legalmente previsto para as 
respectivas corporações policiais-militares estaduais. 

§ 1.° O limne mínimo do número de vigilantes das empresas 
especializadas será de 30 (trinta) vigilantes, por empresa, em qualquer unidade da 
Federação. 

§ 2.° O número de vigilantes das empresas especializadas em cada 
unidade da Federação compreenderá o número de vigilantes contratados por 
empresas especializadas que tenham um mesmo sócio-proprietário ou sujeitas ao 
controle do mesmo grupo empresarial ou de seus parentes consanguíneos ou 
afins, até o 3° (terceiro) grau. 

§ 3°. No caso de empresas de segurança privada de âmbito interestadual, 
o somatório do efetivo dos vigilantes vinculados à respectiva sede e aos seus 
estabelecimentos filiais não poderá ser superior a 5 % (cinco por cento) do 
contingente autorizado para as Polícias Militares de todos os Estados da 
Federação, observado, em qualquer caso, o disposto no parágrafo anterior. 
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Art. 16. As armas e as munições destinadas ao uso e treinamento dos 
vigilantes serão de propriedade e responsabilidade: 

1- das empresas especializadas de segurança privada; 

11 - dos estabelecimentos financeiros, quando dispuserem de serviço 
organizado de vigilância, ou mesmo, quando contratarem empresas 
especializadas; 

I" -da empresa executante dos serviços orgânicos de segurança; 

IV - das instituições autorizadas a ministrar os cursos de formação de 
vigilantes. 

Parágrafo único. Os serviços organizados de vigilância são os serviços de 
segurança desenvolvidos pelas empresas caracterizadas nos termos da presente 
lei. 

CAPíTULO 111 

DOS VIGILANTES, DOS REQUISITOS PARA O EXERCíCIO 
DA FUNÇÃO E DAS CONDIÇOES DE TRABALHO 

Art. 17. O vigilante, para todos os efeitos legais, é o empregado contratado 
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho para o exercício das 
atividades definidas nos incisos I, /I e "I do art. 2° desta lei. 

Art. 18. Para o regular exercício da profissão, o vigilante deverá preencher 
os seguintes requisitos: 

I - ser brasileiro, nato ou naturalizado; 

1/ - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 

'li - ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau; 

IV - ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, realizado em 
estabelecimento com funcionamento autorizado nos termos desta lei; 

33 
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v - ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnico; 

VI - não possuir antecedentes criminais registrados; e 

VII - estar quite com as obrigações eleitorais e milITares. 

Art. 19. O exercicio da profissão de vigilante requer prévio registro na 
Delegacia Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho, o que se fará após a 
apresentação dos documentos comprobatórios das situações enumeradas no 
artigo anterior. 

Parágrafo único. Ao vigilante será fornecida Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, em que será especificada a atividade do seu portador. 

Art. 20. É assegurado ao vigilante regularmente contratado pelas empresas 
de segurança privada: 

I - aprendizagem das tarefas da profissão a que estão empenhados, nos 
cursos de formação e aperfeiçoamento de vigilantes; 

" - treinamento permanente dos procedimentos de prática de tiro e defesa 
pessoal; 

li' - materiais e equipamentos em perfeito estado de funcionamento e 
conservação, inclusive armas e munições, quanto em serviço; 

IV - uniforme especial em modelo aprovadO pelo órgão de fiscalização 
competente, fornecido gratuitamente pela empresa a que se vincular, devendo ser 
usado somente quando em efetivo serviço; 

v - equipamentos de rádio e de comunicação em perfeito estado de 
funcionamento; 

VI - coletes à prova de balas produzidos pelas fábricas registradas no 
Ministério do Exército, cujos modelos forem aprovados pelo órgão competente; 

VII - detenção em cela individual por ato decorrente do serviço; 

VIII - pagamento de adicional de periculosidade, em seu grau máximo; 



• 

IX - seguro de vida em grupo, feito pela empresa de segurança a que se 
vincular. 

Parágrafo único. O requisito definido no inciso li, vigilante em serviço, ser~ 
assegurado quando no cumprimento das atividades abaixo relacionadas: 

I - na vigilância ostensiva do patrimônio de terceiros, na área interna dos 
respectivos estabelecimentos em que preste serviços; 

11- na atividade de Transporte de Valores (TV); 

til - na escolta armada, utilizada como apoio ao Transporte de Valores ou 
de cargas valiosas; 

IV - Quando da execução de segurança pessoal privada; e 

V - no período em que estiver em deslocamento em veículo da sua 
empresa, e no percurso entre empresa e o estabelecimento em que irá prestar 
serviços de vigilância, restrITa ao interior da instalação, seja para compor posto oe 
serviço novo, reforçar o contingente existente ou para fazer a guarda do 
patrimônio de terceiros que tenha sido violado. 

Art. 21 . Será permitido ao vigilante, quando em serviço, portar revólver 
calibre 32 ou 38 e utilizar cassetete de madeira ou de borracha. 

Parágrafo único. Os vigilantes, quando destacados para atividades de 
transporte de valores, poderão também utilizar espingarda de uso permrtido, de 
calibre 12, 16 ou 20, de fabricação nacional. 

Art. 22. Fica vedada a contratação e alocação de recursos humanos para a 
execução de quaisquer dos serviços de segurança privada e de vigilância, armada 
ou desarmada, previstos na presente lei, por empresas que não atendam aos seus 
requisitos de constituição e funcionamento. 

Parágrafo único. A infração ao disposto neste artigo sujeita o seu infrator a 
pagamento de multa no valor de 1.000 (um mil) a 10.000 (dez mil) Unidades 
Fiscais de Referência - UFIR, a ser determinada de acordo com o montante do 
efetivo contratado e o período do contrato. 
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CAPíTULO IV 

DO CONTROLE DE ARMAMENTO E MUNIÇOES 

Art. 23. O número total de armas permttido em poder das empresas de 
segurança privada será: 

I - na categoria vigilância, o equivalente a quarenta por cento do seu 
efetivo de vigilantes comprovadamente contratados, acrescido da reserva técnica 
de cinco por cento calculado sobre o número de armas; 

11- na categoria transporte de valores, o máximo de quatro vezes o número 
de veículos especiais em condições de uso, acrescido da reserva técnica de cinco 
por cento calculado sobre o número de armas; 

111 - na categoria curso de formação de vigilantes, o máximo de 30 (trinta) 
por cento de sua capacidade de formação simultânea. 

Art. 24. O Ministério da Justiça, através do Departamento de Policia 
Federal, fixará as quantidades de armas, segundo os tipos e calibres, de 
propriedade e responsabilidade da empresa de segurança privada ou do 
estabelecimento financeiro, do curso de formação de vigilantes e da executante 
dos serviços orgânicos de segurança, observados os limites máximos dispostos no 
art. 20 desta lei. 

Art. 25. O estoque máximo ' de munições das empresas de segurança 
privada, categorias vigilância, transporte de valores, bem como das empresas de -
segurança orgânica e estabelecimentos financeiros, será o equivalente a duas 
cargas para cada arma que possuir, de acordo com o calibre dessas armas. 

Parágrafo único. Os equipamentos para recarga somente podem ser 
adquiridos e mantidos pela empresa de segurança privada com a devida 
autorização do Departamento de Polícia Federal. 

Art. 26. No caso de paralisação, dissolução ou extinção das empresas de 
segurança privada reguladas nos termos da presente lei, o armamento e as 
munições em poder dessas empresas deverão ser recolhidos às corporações 
policiais-militares das respectivas unidades da Federação, através do 
Departamento de Polícia Federal, para emprego pelo efetivo policial-militar ou da 
polícia civil. 



§ 1. o A mesma destinação deverá ser dada para o armamento e munições 
excedentes aos números limites estabelecidos nesta lei, inclusive aos excedentes 
decorrentes da superação do número máximo de vigilantes. 

§ 2.0 No caso de redução do número de vigilantes ou número de alunos 
dos cursos de formação, o armamento e as munições excedentes serão recolhidos 
às corporações policiais-militares para custódia, até o reenquadramento das 
respectivas situações funcionais e operacionais, conforme o determinado por esta 
lei. 

Art. 27. Se comprovada pela Fiscalização do Ministério do Trabalho ou pelo 
Ministério da Justiça a prestação de serviços de Militares, bombeiros, policiais civis 
ou policiais militares em empresas de segurança privada, estas ficarão sujeitas ao 
cancelamento da autorização de funcionamento. 

CAPiTULO V 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS E FINAIS 

Art. 28. As empresas especializadas e os cursos de formação de vigilantes 
Que infringirem disposições desta lei ficarão sujeitos às seguintes penalidades 

• aplicáveis pelo Ministério da Justiça, ou, mediante convênio, pelas Polícias 
Militares estaduais, conforme a gravidade da infração, levando-se em conta a 
reincidência e a condição econômica do infrator: 

1- advertência; 

11- multa de 500 (quinhentas) até 10.000 (dez mil) UFIR; 

111 - desmobilização de contingente e cancelamento compulsório de 
contratos; 

IV - proibição temporária de funcionamento; e 

V - cancelamento do registro para funcionar. 
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Parágrafo único. Incorrerão nas penas previstas neste artigo as empresas 
e os estabelecimentos financeiros responsáveis pelo extravio de armas e 
munições. 

Art. 29. A execução das fiscalizações referidas no art. 11, incluindo as 
vistorias de instalações, de veículos e do armamento e munições, poderá ser feita 
de ofício, com freqüência a juízo do órgão competente, mas deverá ocorrer, pelo 
menos, uma vez a cada ano. 

Parágrafo único. Poderão ser procedidas fiscalizações por solicitação das 
entidades de classe, dos órgãos integrantes do sistema de segurança ou ainda 
mediante denúncia de terceiros, em havendo indícios de irregularidades por parte 
da empresa denunciada. 

Art. 30. Com relação a cada novo contrato celebrado para fins de prestação 
de serviços de vigilância, segurança privada ou transporte de valores, as empresas 
enquadradas nos termos da presente lei deverão providenciar, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias após a celebração do contrato, a publicação do respectivo extrato 
no Diário Oficial do local de prestação de serviços, quando será aberto prazo de 15 

(quinze) dias para fins de impugnação pública ou por parte do órgão do Ministeno 
Público Estadual, quando o contrato não atenda às regras e condições contidas na 
presente lei. 

Art. 31. Independentemente da freqüência de fiscalizações que tenham 
sido efetuadas pelos órgãos competentes, as empresas referidas na presente lei 
deverão encaminhar, mensalmente, ao Departamento de Polícia Federal, cópia do 
Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) informado ao 
Ministério do Trabalho. 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho deverá informar ao órgão 
fiscalizador eventuais irregularidades constatadas nas empresas das quais trata a 
presente lei. 

Art. 32. As empresas privadas de segurança proprietárias de armas, 
munições e veículos especiais, deverão encaminhar, a cada trimestre, relação 
discriminada contendo as especificações e correspondentes quantitativos ao 
Departamento de Polícia Federal, para fins de acompanhamento e controle. 



• 

Art. 33. O Ministério da Justiça e o Ministério do Trabalho baixarão normas 
dispondo sobre a competência que lhes é atribuída pela presente lei. 

Art. 34. As empresas que, a partir da vigência da presente lei , 
apresentarem excesso de vigilantes, em relação ao limite máximo permitido, não 
poderão efetuar novas contratações de vigilantes, exceto para substituição dos 
efetivamente demitidos. 

Parágrafo único. As substituições poderão ser procedidas até 1 (um) ano 
após a data de inicio de vigência desta lei. 

Art. 35. Fica instrtuída a cobrança de taxas pela prestação dos serviços 
relacionados no anexo a esta lei, nos valores dele constante. 

Parágrafo único. Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e á 
manutenção das atividades-fim do órgão fiscalizador incumbido peta Ministério da 
Justiça. 

Art. 36. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 37. As empresas de que trata a presente lei, terão prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias para se adaptarem às suas disposições, sob pena da aplicação das 
penalidades previstas no seu art. 25. 

Art. 38. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n. ° 
7.102, de 20 de junho de 1983, a Lei n.O 8.863 de 28 de março de 1994, além dos 
artigos 14 ao 20 da Lei n.O 9.017 de 30 de março de 1995. 

Justificativa 
----------------------------~---------------------

o presente Projeto de Lei tem o propósito de contribuir para a construção de uma 
nova ordem na área de Segurança Privada, na medida em que o País sofreu 
inúmeras transformações, no seu conjunto, em função da grave crise econômico­
social que vem se aprofundando nas últimas duas décadas. E uma das 
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conseqüências, sem nenhuma duvida, teve como fenômeno o aumento da 
violência. 

Note-se ainda que, considerando esta nova realidade, a legislação vigente que 
regulamenta o sistema de segurança pública nacional não corresponde mais às 
condições de políticas públicas exigidas pela sociedade no momento. 

Com efeito, a lei n° 7.102 de 20 de junho de 1983, cujas as últimas alterações 
datam de 1995, não conseguiu acompanhar as mudanças sociais ocorridas nestes 
16 anos, onde as deficiências e dificuldades do sistema de segurança pública 
cresceram proporcionalmente à violência desenfreada e à demanda da sociedade 
brasileira por mais proteção. 

É neste cenário que constatamos as condições favoráveis que possibilitaram o 
crescimento vertiginoso do sistema de segurança privada, um setor de nossa 
economia que, não por mera coincidência, cresceu a despeito das adversidades 
econômicas vividas pelo país. 

Hoje, no Brasil, estima-se que existem cerca de 600.000 vigilantes legalizados e 
não menos do que outros 600.000 em situação irregular, dados que definem o 
efetivo de segurança privada no país, como sendo, cerca de 3 vezes superior ao 
efetivo de policial militar comprometido com a segurança pública dos diversos 
Estados e Distrito Federal. 

É evidente que, através de um estudo e uma reflexão mais aguda do problema, os 
números acima, ao contrário de representar um aparente crescimento natural de 
um setor da iniciativa privada, reforçam uma grave distorção no sistema de 
segurança. 

Esta tem sido a preocupação manifestada por entidades públicas, privadas, não 
governamentais e outros setores da sociedade enfim, preocupações do cidadão 
que assiste de forma indefesa a ascensão dos índices de insegurança e violência , 

A apresentação do Projeto de Lei que indicamos, nesta oportunidade, tem o 
objetivo de disciplinar o conjunto desse sistema de segurança privada, a fim de 
que possamos coibir as ações clandestinas e ilegais onde, efetivamente, 
estimulam o ambiente para o crescimento dos atos de violência contra a 
sociedade. 



A aprovação do presente projeto promoverá a substituição da legislação em vigor 
mas, substancialmente, adequará dispositivos que consideramos fundamentais, 
entre os quais, propomos: 

1. O controle social para concessão de autorização de funcionamento de empresas 
de segurança privada, concessão esta submetida a um prazo de 15 dias para 
possíveis ações de impugnação, bem como condicionada a parecer prévio sob a 
responsabilidade de um conselho formado através da participação de órgãos do 
setor público e da sociedade civil. 

2. A limitação maior do número de armas a serem utilizadas pelas empresas de 
segurança privada, bem como, um controle mais rígido sobre o quantitativo de 
armamentos à disposição deste sistema. 

3. Um limite máximo de vigilante por empresa, guardando a proporção de 10% do 
efetivo da Polícia Militar (PM) no Estado sede, e 5% do efetivo geral das PM's em 
caso de empresa com atuação nacional. 

4. A renovação anual de autorização, que só ocorrerá mediante apresentação de 
Relatório de Atividades e certidão de regularidade fiscal junto ao Município , 
Estado e União, bem como fiscalização definida em lei. 

5. O cancelamento da autorização de funcionamento da empresa de segurança 
privada que contratar, a qualquer título, serviços de funcionário público da ativa. 
S. A obrigatoriedade do envio dos contratos à Superintendência da Polícia Federãí 
para que essa possa controlar a localidade em Que está sendo empregada o 
efetivo das empresas. 

Em linhas gerais, são essas as sugestões que apresentamos como contribuição 
para atualizar as condições legais do funcionamento do sistema de segurança 
privada no País, na perspectiva de um crescimento saudável deste setor, 
sobretudo, ordenando disposições que possam reduzir a clandestinidade, o 
comércio ilegal de armas e outras distorções provocadas nas atuais circunstâncias. 

Sala das Sessões. em Ç( de dezembro de 1999. 

'- _---)~,k ' \ v \ 
De~tado Eduardo Campos , 

PSB.PE 
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ANEXO I 
(Art. 17 da Lei n° 9.017 de 30 de Março de 1995) 

TABELA DE TAXAS 

Situação 
01 - Vistoria das Instalações de empresa de segurança privada ou 

de empresa Que mantenha segurança própria 
02 - Vistoria de veículos especiais de transporte de valores 
03 - Renovação de Certificados de Segurança das Instalações de 

empresa de segurança privada ou de empresa que mantenha 
segurança própria 

04 - Renovação de Certificado de Vistoria de veículos especiais de I 
transporte de valores 

05 - Autorização para compra de armas, munições, explosivos e 
apetrechos de recarga 

06 - Autorização para transporte de armas, munições, explosivos e 
ap_etrechos de recarga 

07 - Alteração de Atos Constitutivos 
08 - Autoriza~o ºªr-ª-mUºª,:!Ç8_ º~ FIlodelo. qe. unifor!1l~ ___ 
09 - Registro de Certificado de Formação de Vigilantes 
10 - Expedição de alvará de funcionamento de empresa de 

.. 

Valor em UFI 
1.000 

600 
440 

150 

176 

100 

176 
176 
05 

835 

R 
~ 

-I 
-) 
-1 
~ 
-1 
1 

1 
I 

ró ria I 
11 - :~::~e~e alvará de funcionamento de escola de formação 500 J 

segurança privada ou de empresa que mantenha segurança I 

12 - Ex edi -ode Carteira de Vi ilante 10 I 
~~~---+-----------:--j 13 - Vistoria de Estabelecimentos financeiros, osto 1.000 

14 - Recadastramento Nacional de Armas 17 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 7.102, DE 20 DE JULHO DE 1983. 

DISPÕE SOBRE SEGURANÇA PARA 
ESTABELECIMENTOS FINANC·EIROS, 
ESTABELECE NORMAS PARA CONSTITUIÇÃO 
E FUNCIONAMENTO DAS EMPRESAS 
PARTICULARES QUE EXPLORAM SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA E DE TRANSPORTI~ DE 
V ALORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1°. É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro 
onde haja guarda de valores ou movimentação de numerário, que não possua 
sistema de segurança com parecer favorável à sua aprovação, elaborado pelo 
Ministério da Justiça, na fonna desta lei . 

*Redação dada ao caput pela Lei nU 9.01 7, de 30.03. 1995. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos fmanceiros referidos neste artigo 
compreendem bancos oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedades de 
crédito, associações de poupanças, suas agências, subagências e seções. 

Art. 2°. O sistema de segurança referido no artigo anterior inclui pessoas 
adequadamente preparadas, assim chamadas vigilantes; alarme capaz de pem1itir, 
com segurança, comunicação entre o estabelecimento financeiro e outro da mesma 
instituição, empresa de vigilância ou órgão policial mais próximo ~ e, pelo menos, 
mais um dos seguintes dispositivos: 

I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que possibilitem a 
identificação dos assaltantes; 

II - artefatos que retardem a ação dos criminosos, pennitindo 'ma 
perseguição, identificação ou captura; e 

III - cabina blindada com permanência ininterrupta de vigilante durant\.! o 
expediente para o público e enquanto houver movimentação de numerário no 
interior do estabelecimento. 

Parágrafo único. 
*Revogado pela Lei n° 9.01 7, de 30.03.1995. 
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Art. 3°. A vigilância ostensiva e o transporte de valores serão executados: 
I - por empresa especializada contratada~ ou 
11 - pelo próprio estabelecimento financeiro, desde que organizado e 

preparado para tal fun, com pessoal próprio, aprovado em curso de formação de 
vigilante autorizado pelo Ministério da Justiça e cujo sistema de segurança tenha 
parecer favorável à sua aprovação emitido pelo Ministério da Justiça. 

. . ~ . Parágra!o único. Nos estabelecimentos financeiros estaduais, o s~ 
vlg1lancla ostensiva poderá ser desempenhado pelas Polícias Militares, a critcno {lo 
Governo da respectiva Unidade da Federação. 

*Redação dada ao artigo pela I,ei n U 9.01 7, de 3 (}.f)3 . 1995. 

Art. 4°. O transporte de numerário em montante superIor a vmle mil 
Unidades Fiscais de Referência (UFIR), para suprimento ou recolhimento do 
movimento diário dos estabelecimentos financeiros, será obrigatoriamente efetuado 
em veículo especial da própria instituição ou de empresa especializada. 

*Redaçào dada ao artigo pela Lei nU 9.01 7, de 3U.03.1995. 

Art. 5°. O transporte de numerário entre sete mil e vinte mil UFIRS poderá 
ser efetuado em veiculo comum, com a presença de dois vigilantes. 

*Redação dada ao artigo pela Lei nU 9.017, de 30.03.1995. 

Art. 6°. Além das atribuições previstas no artigo 20, compete ao Ministério 
da Justiça: 

I - fiscalizar os estabelecimentos financeiros quanto ao cumprimento desta 
lei ' , 

Il - encaminhar parecer conclusivo quanto ao prévio cumprimento desta 
lei, pelo estabelecimento fmanceiro, à autoridade que autoriza o seu funcionamento; 

III - aplicar aos estabelecimentos financeiros as penalidades previstas nesta 
lei. 

Parágrafo único. Para a execução da competência prevista no inciso [, o 
Ministério da Justiça poderá celebrar convênio com as Secretarias de Segurança 
Pública dos respectivos Estados e Distrito Federal. 

*Redação dada ao artigo pela Lei nU 9. 0/ 7, de 30.03.1995. 

Art. 7°. O estabelecimento financeiro que infringir disposição desta lei 
ficará sujeito às seguintes penalidades, conforme a gravidade da infração e levando­
se em conta a reincidência e a condição econômica do infrator: 

I - advertência; 
II - multa, de mil a vinte mil Ufirs; 
111 - interdição do estabelecimento. 
*Redaçào dada ao artigo pela Lei n° 9.01 7, de 30.03. 1995. 

Art. 8°. Nenhuma sociedade seguradora poderá emItIr, em favor de 
estabelecimentos financeiros, apólice de seguros que inclua cobertura garantindo 
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riscos de roubo e furto qualificado de numerário e outros valores, sem comprovaç~'lo 
de cumprimento, pelo segurado, das exigências previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. As apólices com infringência do disposto neste artigo nfto 
terão cobertura de resseguros pelo Instituto de Resseguros do Brasil. 

Art. 9°. Nos seguros contra roubo e furto qualificado de estabelecimentos 
financeiros, serào concedidos descontos sobre os prêmios aos segurados qu~ 
possuírem, além dos requisitos mínimos de segurança, outros meios de proteção 
previstos nesta Lei, na forma de seu regulamento. 

Art. 10. São considerados como segurança privada as atividade-; 
desenvolvidas em prestação de serviços com a finalidade de: 

l . .[ - procede: à.vigilânci~ patrimonial das instituições financeiras e de ou~ 
estabelectmentos, publIcas ou pnvados, bem como a segurança de pessoas nsicas~ 

[[ - realizar o transporte de valores ou garantir o transporte de qualquer 
outro tipo de carga. 

*Redadação dada ao capul pela Lei n° 8.863, de 28.03. J994. 

§ 1°. Os serviços de vigilância e de transporte de valores pod~rão ser 
executados por uma mesma empresa. 

* Antigo parágrafo único renumerado pela I,e; nU 8. 863, de 28'{J3. } 994. 

§ 2°. As empresas especializadas em prestação de serviços de se)!urança, 
vigilância e transporte de valores, constituídas sob a fonna de empresas privadas, 
além das hipóteses previstas nos incisos do caput deste artigo, poderão se prl!star ao 
exercício das atividades de segurança privada a pessoas~ a estabeleCImentos 
comerciais, industriais, de prestaçào de serviços e residências; a entidades s~m fms 
lucrativos; e órgãos e empresas públicas. 

*Parágrafo acrescentado pela Lei nO 8.863, de 28.03.1994. 

§ 3°. Serão regidas por esta lei, pelos regulamentos dela decorrentes l! pelas 
disposições da legislação civil, comercial, trabalhista, previdenciária e penal, as 
empresas definidas no parágrafo anterior. 

*Parágrafo acrescentado pela Lei n° 8.863, de 28.03. /99-4. 

~ 4°. As empresas que tenham objeto econômico diverso da vigdância 
ostensiva e do transporte de valores, que utilizem pessoal de quadro fun~ional 

próprio, para execução dessas atividades, ficam obrigadas ao cumprimento do 
disposto nesta lei e demais legislações pertinentes. 

*?arágrafo acrescentado pela Lei nO 8.863, de 28.03. 199.J. 
§ 5°. (Vetado na Lei n° 8.863, de 28.03.1994) 
§ 6°. (Vetado na Lei n° 8.863, de 28.03.1994) 
Art. lI. A propriedade e a administração das empresas especializada" que 

vierem a se constituir são vedadas a estrangeiros. 
Art. 12. Os Diretores e demais empregados das empresas especialiladas 

não poderão ter antecedentes criminais registrados. 
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Art. 13 . O capital integralizado das empresas especializadas não pode ser 
inferior a cem mil UFTRS. 

*Redaçào dada ao artigo pela Lei nO 9.0/ 7, de 30.03.1995. 

Art. 14. São condições essenciais para que as empresas especializadas 
operem nos Estados, TerrÍtórios e Distrito Federal: 

I - autorização de funcionamento concedida conforme o artigo 20 désta 
Lei ~ e 

fI - comunicação a Secretaria de Segurança Púh1ica do respectivo Estado, 
Território ou Distrito Federal. 

Art. 15 . Vigilante, para os efeitos desta lei , é o empregado contratado para 
a execução das atividades definidas nos incisos I e II do caput e §§ 2°, 3° e 4° do 
artigo 10. (Redação dada ao artigo pela Lei nO 8.R63 , de 2R.03 .1994) 

Art. 16. Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os seguim es 
reqUlsltoS: 

I - ser brasileiro; 
11 - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 
In - ter instrução correspondente à 4. série do ) ° Grau; 
IV - ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, realizado em 

estabelecimento com funcionamento autorizado nos tennos desta lei. 
*Redação dada ao inciso pela Lei n° 8.863, de 28.03.199-+. 

V - ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnic(); 
VI - não ter antecedentes criminais registTados~ e 
VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares. 
Parágrafo único. O requisito previsto no inciso III deste artigo n ~lo se 

aplica aos vigilantes admitidos até a publicação da presente Lei. 
Art. 17. O exercício da profissão de vigilante requer prévio registro na 

Delegacia Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho, que se fará após a 
apresentação dos documentos comprobatórios das situações enumeradas no artigo 
anterior. 

Parágrafo único. Ao vigilante será fornecida Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, em que será especificada a atividade do seu portador. 

Art. U~. O vigilante usará unitorme somente quando em efetivo serviço . 
Art. 19. É assegurado ao vigilante: 
l - unifonne especial às expensas da empresa a que se vincular; 
II - porte de arma, quando em serviço; 
III - prisão especial por ato decorrente do serviço~ 
IV - seguro de vida em grupo, feito pela empresa empregadora. 
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Art. 20. Cabe ao Ministério da Justiça, por intennédio do seu órgão 
competente ou mediante convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos 
Estados e Distrito Federal : 

*Redação dada ao caput pela Lei nO 9.01 7, de 30.03.1995. 

[ - conceder autorização para o funcionamento: 
a) das empresas especializadas em serviços de vigilância~ 
b) das empresas especializadas em transporte de valores; e 
c) dos cursos de fonnação de vigilantes. 
rI - fiscalizar as empresas e os cursos mencionados no inciso anterior; 
IH - aplicar às empresas e aos cursos a que se refere o inciso I deste as 

penalidades previstas no artigo 23 desta Lei; 
IV - aprovar unifonne~ 
V - fixar o currículo dos cursos de fonnação de vigilantes; 
VI - fixar o número de vigilantes das empresas especializadas em caJa 

Unidade da Federação; 
VlI - fixar a natureza e a quantidade de armas de propriedade das empresas 

especializadas e dos estabelecimentos financeiros; 
VIII - autorizar a aquisição e a posse de armas e munições; e 
IX - fiscalizar e controlar o armamento e a munição utilizados. 

X - rever anualmente a autorização de funcionamento das emp~~ 
;!lencadas no inciso I deste artigo. 

*/nciso acrescentado pela Lei n° 8.863, de 28. 03. 199';. 

Parágrafo único. As competências previstas nos incisos I e V deste artigo 
não serão objeto de convênio. 

* Redação dada ao parágrafo pela Lei nU 9. O 17, de 30.03.1995. 

Art. 21. As annas destinadas ao uso dos vigilantes serão de propriedade e 
reponsabilidade: 

I - da.;; empresa" especiah7.adao;; ~ 

Il - dos estabelecimentos fmanceiros quando dispuserem de serviço 
organizado de vigilância, ou mesmo quando contratarem empresas especializadas. 

Art. 22. Será pennitido ao vigilante, quando em serviço, portar Te\ ólver 
ca1ihre 32 ou 38 e utilizar cassetete de madeira ou de borracha. 

Parágrafo único. Os vigilantes, quando empenhados em transpone de 
valores poderão também utilizar espingarda de uso permitido, de calibre 12, 1 6 ou 
fabricação nacional. 

Art. 23 . As empresas especializadas e os cursos de formação de vigilantes 
infringirem disposições desta Lei ficarão sujeitos às seguintes penalidades, 
aplicáveis pelo Ministério da Justiça ou, mediante convênio, pelas Secretarias de 
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Segurança Públic~ conforme a gravidade da infração, levando-se em conla a 
reincidência e a condição econômica do infrator: 

I - advertência; 
II - multa de quinhentas até cinco mil Ufírs. 
*Redação dada ao inciso pela Lei nO 9.01 7, de 30.rJ3.1995. 
IH - proihição temporária de funcionamento ; e 
IV - cancelamento do registro para funcionar. 
Parágrafo único, Incorrerão na,; penas previstas neste artigo as emprl:sas 

estabelecimentos financeiros responsáveis pejo extravio de armas e munições 
Art. 24, As empresas já em funcionamento deverão proceder à adapta suas 

atividades aos preceitos desta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a cotar da 
data em que entrar em vigor o regulamento da presente Lei , soh pena ter~m 
suspenso seu funcionamento até que comprovem essa adaptação. 

Art. 25. O Poder Executivo regulamentará esta r ,ei no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
Art. 27. Revogam-se os Decretos-leis n . 1.034 , de 21 de outubro de 19(19, 

e n. 1.103 , de 6 de abril de 1970, e as demais disposições em contrário, 
João Figueiredo-Presidente da República. 
lbrabim Abi-Ackel. 

LEI N° 9.017, DE 30 DE MARÇO DE 1995. 

ESTABELECE NORMAS DE CONTRO~O; 
FISCALIZAÇÃO SOBRE PRODUTOS E fNSU ' 
QUÍMICOS QUE POSSAM SER DESTINAI )OS À 
ELABORAÇÃO DA COCAÍNA EM SUAS 
DIVERSAS FORMAS E DE OtTRAS 
SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES OU QUE 
DETERMINEM DEPENDÊNCIA FÍSICA OU 

, 

PSIQUICA, E ALTERA DISPOSITIVOS DA I.EI N° 
7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983, QUE Dl SPÕE 
SOBRE SEGURANÇA I) ARA 
ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS, 
ESTABELECE NORMAS PARA CONSTITUiÇÃO 
E FUNCIONAMENTO DAS EMPRJ~SAS 

PARTICULARES QUE EXPLORAM SERViÇOS 
DE VIGILÂNCIA E DE TRANSPORTE DE 
V ALORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
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o Presidente da República, 
Faço saber que ° Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1°. Estão sujeitos a controle e fiscalização, na forma prevista nesta Lei, 
em sua fabricação, produção, armazenamento, transfonnação, embalagem, venda, 
comercialização, aquisição, posse, permuta, remessa, transporte, distribUJ ção, 
importação, exportação, reexportação, cessão, reaproveitamento, reciclagem e 
utilização, todos os produtos químicos que possam ser utilizados como insumo na 
elaboração da pasta da cocaína, pasta lavada e cloridrato de cocaína . 
. . . . ~ . .. . ..... .. . .. .. . .... .. .. . . ..... ... . .. . . .. ............. ... ....... . .. ... .. ... . . . . .. .. ... . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 14. Os artigos 1°, 3°, 4°, 5°, 6°, 7°, 13 e 20, caput, parágrafo único e 23 , 
inciso 11 , da Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1983, passam a vigorar com a segumte 
redação : 

"Art. l° É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento 
financeiro onde haja guarda de valores ou movimentação de 
numerário, que não possua sistema de segurança com parecer 
favorável à sua aprovação, elaborado pelo Ministério da Justiça, na 
forma desta Lei. ti 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . .. . " 

"Art. 3° A vigilância ostensiva e o transporte de valores ser;io 
executados: 
1 - por empresa especializada contratada~ ou 

II - pelo próprio estabelecimento fmanceiro, desde que organiz~~o e~ 
preparado para tal fim, com pessoal próprio, aprovado em curs~ 
formação de vigilante autorizado pelo Ministério da Justiça c CUJO 

sistema de segurança tenha parecer favorável à sua aprovação emitido 
pelo Ministério da Justiça. 
Parágrafo único. Nos estabelecimentos fmanceiros estaduaiS, o 
serviço de vigilância ostensiva poderá ser desempenhado !"leIas 
Polícias Militares, a critério do Governo da respectiva U nidaue da 
Federação. 
Art. 4° O transporte de nwnerário em montante superior a vinte mil 
Unidades Fiscais de Referência - UFIR, para suprimento ou 
recolhimento do movimento diário dos estabelecimentos financc iros, 
será obrigatoriamente efetuado em veiculo especial da prnpna 
instituição ou de empresa especializada. 
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Art. 5° O transporte de nwnerário entre sete mil e vinte mil l FIR 
poderá ser efetuado em veículo comum, com a presença de dois 
vigilantes. 

Art. 6° Além das atribuiçõt:s prt:vistas no artigo 20, l:ompt:te ao 
Ministério da Justiça: 
I - fisl:alizar os t:stabdt:l:imt:ntos finanl:t:iros quanto ao l:umprimcnto 
desta Lei; 
II - t:ncaminhar parecer conclusivo quanto ao prévio cumprimento 
desta Lei, pelo estabelecimento financeiro, à autoridade que autorÍLa o 
seu funcionamento; 
IH - aplicar aos estabelecimentos financeiros as penalidades previstas 
nesta Lei. 
Parágrafo único. Para a execução da competência prevista no incis{) I, 
o Ministério da Justiça poderá celebrar convênio com as Secretaflas 
de Segurança Pública dos respectivos Estados e Distrito Federal. 
Art. 7° O estabelecimento financeiro que infringir disposição de:-;ta 
Lei ficará sujeito às seguintes penalidades, conforme a gravidade da 
infração e levando-se em conta a reincidência e a condição econômIca 
do infrator: 
1 - advertência~ 

II - multa, de mil a vinte mil UFIR; 
III - interdiçâo do estabelecimento. " 
••••••••••••••••••••• • ••••• ••••••••••••••••••••••••••••••• •••• ••• •••••••••• • •••••••••• •••• ••••••• •• •• • •••• • • o. • 

\I Art. 13. O capital integralizado das empresas especializadas n[to 
pode ser inferior a cem mil UFIR." 
••••••••••• ••••••• • 4 ••••••• 4 ........................................................................ .. . .. .. ... ... . 

"Art. 20. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do seu órgão 
competente ou mediante convênio com as Secretarias de Seguranç a 
Pública dos Estados e Distrito Federal: 

p~~~~~i~··~~i~~:··A·~· ·~~~·~·~~ê~~i~··~~~~i~~~~ ··~~~··i~~i~·~·~ ·· i ··~· · IV· .~.~ 
artigo não serão objeto de convênio." 
· . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . .. . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . ... . .. ..... . 

"Art. 23 ...... .......... ........... ....... .. ................... ...... .. ... ........................ .. .. .. . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. ...... . 

LI - multa de quinhentas até cinco mil UFIR: 
" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... 
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Art. 15. Fica revogado o parágrafo único do artigo 2° da Lei n° 7.1 02, de 
20 de junho de 1983. 

Art. 16. As competências estabelecidas nos artigos 1°, 6° e 7°, da 'Jei n° 
7.102, de 20 de junho de 1983, ao Ministério da Justiça, serão exercida"i pelo 
Departamento de Polícia Federal. 

Art. 17. Fica instituída a cobrança de taxas pela prestação dos serviços 
relacionados no Anexo a esta Lei, nos valores dele constantes. 

Parágrafo único. Os valores arrecadados destinam-se ao cuskio e 
manutenção das atividades-fim do Departamento de Polícia Federal. 

Art. 18. As despesas decorrentes da aplicação dos artigos 1 ° a 13 desla Lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias do Departamento de Polícia F ed~ral e 
do Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate ao Abuso de Dro~as -
FUNCAB, na fonna do artigo 2°, inciso IV, da Lei n° 7.560, de 19 de dezembro de 
1986. 

Art. 19. Ficam convalidados os atos praticados com base na M~dida 
Provisória n° 888, de 30 de janeiro de 1995 . 

Art. 20. Os estabelecimentos financeiros e as empresas particulare~ que 
explorem serviços de vigilância e de transporte de valores têm o prazo de cento e 
oitenta dias, a contar da data de publicação desta Lei, para se adaptarem às 
modificações introduzidas na Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1983. 

Art. 21. O Poder Executivo regulamentará a execução dos artigos I ° a 13 
desta Lei, no prazo de trinta dias, a contar da sua publicação. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 23 . Revogam-se as disposições em contrário. 

Fernando Henrique Cardoso - Presidente da República. 
Nelson Jobin. 

PROJETO DE LEI N° 4.301 , DE 2001 
(DO SR. ENIO BACCI) 

Proíbe o uso de arma de fogo por guardas ou vigias de agências bancárias e/ou 
instituições financeiras , durante o horário de expediente externo e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.021 , DE 1999) 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Fica proibido o uso de armas de fogo, 
por guardas de bancos e quaisquer outras instituições financeiras do país, 
durante o horário de atendimento ao público; 

Art. 20 
- Caberá ao Ministério Público Federal, a 

fiscalização e o cumprimento da presente lei e, ao Ministério da Justiça, a 
aplicação do valor da multa diária para os bancos infratores; 

Parágrafo único: Em caso de reincidência pelos 
bancos e/ou instituições fmance iras , será cobrada multa em dobro e até o 
fechamento temporário das agências infratoras. 

Art. 30 - Todo cidadão é parte legítima para 
comunicar às autoridades as infrações da presente lei ; 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

As estatísticas comprovam ser desnecessária a utilização de 
armas de fogo por seguranças ou guardas de agências bancárias no Brasil. 

Sabe-se que de nada adianta, pelo contrário, até mesmo têm 
contribuído para armar os assaltantes, que ingressam nas agências bancárias 
desarmados, em função da porta detectora de metais. 

O fato mais importante a ser destacado nesta medida, é que se 
os guardas de agências bancárias pudessem reagir a tiros aos assaltos 
ocorridos nos bancos, o prejuízo seria ainda maior, pois muitas vidas 
estariam em jogo. 

Portanto, esta proposta., nada mais é do que a tentativa de evitar 
mal ainda maior do que apenas prejuízos financeiros , a preservação da vida 
de pessoas que nada tem a ver com () dinheiro dos hancos, devidamente 
segurados contra roubo. 



Além do mais, estes civis armados para a defesa do patrimônio, 
nem sempre são pessoas preparadas adequadamente para utilizarem suas 
armas quando ocorrem os assaltos . 

Não há nenhum motivo para que os guardas de agências 
bancárias estejam portando armas, que acabam não sendo utilizadas para 
defesa, apenas contribuem para facilitar mais ainda o trabalho dos marginais 
e colocar em risco as vidas de muitas pessoas. 

Se não houver nenhuma anna de fogo dentro de uma agência 
bancária assaltada, dificilmente será disparado um tiro sequer, o que 
diminui imensamente o perigo de pessoas inocentes se ferirem durante uma 

A • 

ocorrenCla. 

, '/ "' ......... ... ) ~ , 

Sala das sessões, - I - ·/2001 

~. ... c---_ __ \ ~ r-- - - __ 
. • . J ---

ENIOBACCI 
Deputado Federal PDT/RS 

PROJETO DE TEr 
ri! 5.333, DE 2001 

(Do Sr. Geàdel Vaeira J.jma) 
Dispõe sobre o I1s1 E na Cie seguI ai IÇa f!lT4)re s adai e dá outras prulildêU~s 

'. 

Ar\. ~. C iunc:i:cnamerm: ác seMç:o de ~ d14iE! líal obeOe eá ao disq_ IH, tlQS 

tensiCS àa preser'I!e l.ei. 
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ieta:ianadOS a área de seg1..I'8nÇS eii4A r íI'iaI. , ... 

Rcssare se aináa. vataT o ... ~ dO heC'!ss;irjO c:onjuntc de In"';"" preIIe:rlti". há n'Uito 
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apele CIOS ilusUes !)ales nesta casa de ConQiesso Na. F'na. 
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COMISSÃO DE REl.AçOes EX J ERJORES E DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJeTO DE U3 N" 3tJ99 

Nos termos do art 119. caput. I. § 1°. do Regimento Int&lno da 
Câmara dos Deputados. o Sr. Presidente delellninou a aDenura - e diYuJgação na 
Ordem co Dia das Comissões - de prazo para apresentação de etnenàas. a l)artir áe 
27.4.99. por cinco se$Sões. esgOtadO O prazo. não foram recebidas emendas ao 
Projeto. 

Sala da ComisSão. em 4 de maio de 1999. 

\ ~ \. 

. ."... " . . ,- - \ ",.. . .. - " '" \ t \ _\.. ;,. \. ..._-_.-- .\ _. -~. " .... "- ',-
WaJbia L.óra : 
SeereEás~ 

1- RELATÓRIO 

o preseme Projeto de ~ de amoria do Deputado Paulo Rocha, tem por 
objetivo básico regulamenrar o exercício da. atividade do Profissional em 
Segurança Privada. 

A proposi~ tem 15 artigos. 

O seu artigo 10 de n âna que é "livre o exercício da atividade do 
Profissional em Segurança Privada, a~dídas as qualificações 
c:srabelecidas nesta lei. It 

o artigo ']:O define: O Profissional em Segurança Privada como aquele que 
"plesta serviços de segurança de bens e pessoas, mediante conttato com 
eIuplesa5 especializadas em segurança privada ou que mautenbam 

serviços de vigilância organizados"(grifo nosso). Ressalte-se que tal 
definição amplia o conceito que CODSTa do an.. 15 da Lei n° 7.102183. o 
qual estabelece que o exercício àa ariviàaóe de Segurança Privada poderá­
ser efetuado apenas por empresas especiaiizacias. 



No seu aroHo ~o o projeto em pau t3 volta a ampliar conceitos da 
legislação em vigor, no que se refere a eompetên~ia <ios vigilantes. Pela 
propo~ os profissionais de segurança privada pocieriam. além do que 
permite a legisiação arual, praticar a escolta armada o transporte àe 
qualquer tipo de carga. segurança de eventos e de áreas cODdominiais. etc. 

o arOio 4° estipula os requisitos para o eurcicio da atividade do 
profissional em Segurança ~ emre os quais . estão incluídos o 
ateStado de aprovação em exame :- ~técnjco e de saúde física e mental, 
O certificado de conclusão de 1 o ~ a não existência de antecedentes . . . 
cnrnmalSv etc .. , 

No artigo 5° são definidos os deveres do profissional em Segurança 
Priv~ entre os quais se incllJe:m a obrigmoriedade de submeter-se 
anualmente a exame psicotérnico e de fazer cursos periódicos de 
reciclaszem. -
Já o artigo 6° estabelece os~ ··direitos e as vantagens dos meSlllos 
profissionais, De acordo com a J)loposição. os vi~ teriam direito a 
piso salarial equivalente a 800 ( oitoceotas UFIR), jornada diária de seis 
ho~ adicional de lewunera.çãO de 300/0 para atividade que envolve risco 
de v.ida, etc. 

Os artigos 8° e go csúpulam as regras que as Empresas de Segurança 
Privada deverão cumprir a fim de assegurar a incolwnidade fisics dos 
seus profissionais. Deve-se destacar. neste aspectO. a obrigação de 
fornecer tteinamento pe1!1lanente dos procedimentos de prática de tiro e 
defesa pessoal e aprendizado das tarefas da profissão. . 

Pelo texto dos artigos 10 e 11 assegura-se às entidades de classe do 
Profissional em Segwança Privada a participação nos coJegiados dos 
órgãos públicos em que seus interesses profissionajs ou previdenciários 
sejam objeto de discussão e deliberação~ bem como o acesso às 
instalações de empresas que forneçam cursos de formação profissional e 
de reciclagem.. 

Por último, o artigo 12 derennina que a Fmplesa tomadora de servi~ ~' 
s~ça "responderÁ solidaris.mente pe\u obripçães decol1entes do 

contratO de trabalho que a Empresa empregadora celebrar com-o 
Profissional em segurança privada". Os artigos 13. 14 e 1S são de rotina e 
não acrescentam novos conteúdos à propoSta. 

o projeto em pauta tinha recebido voto favorável do então R dator. 
DetJurado Paulo Delvado. Porém.. em 18/06i2ooo. ele foi n:distriDuido a .. - . . 
este RelatOr. para a apresentação de novo parecer. 
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No prazo regimen~ não foram apresentadas emendas. 

É O Relatório. 

u- VOTO DO RELATOR 

A Lei nO 7.102. de 20 de junho de 1983. com as modificaÇÕC$ 
introduzidas pelas Leis nO 8.863, de 28 de março de 1994, e 9.017. de 30 
de março de 1995, trata., entre outros assuntos da definição de Vigilante e 
dos zeqaisitos necessários para o exercício da profissão . 

... ~ 

Conrudo, como bem ressaltOU o ilustre Amor da proposta, a legislação 
atual não acompanhou a evolução da profissão e as necessidades dos 
serviços de vig"ãncia. Por lste, toma-se ;ndispeusável fixar regias mais 
abtaagemes e apropriadas que assegurem maior segurança para o 
profissional que ama na á1 ea e a melhoria dos serviços prestados. 

Indubitavelmente, O plcsente projeto de lei introduz, em alguns de seus 
artigo~ avanços siga.üicativo~ em relação à norma vigente. 

Em primeiro lugar, devemos destacar a definição mais abrangente do 
Profissional .em Segwanç a ProfissiOnal que consta do artigo ~ do 
projeto. Pela J'f'1iação de tal dispositivo. possibilita-se o dese"'penho da 
atividade de segurança privada por meio de serviços de vignâac:ia 
organizados, I: não apenas, QUilO Ieza a legislação amai, por empresas 
especializadas em segurança privada Assim, permite-Se que coopclativas 
de vigi1ames possam entIar no luasúvo merCado da segwança priva4a. 
Ressa.lte-se que essa clánrula coaduna-se com a política do Govemo 
federal que incentiva a formação de cooperativas de profissionais como 
forma de reàução de custos, com vistas à ampliação de emprego. 

Em squndo. é necessáTiocolocar em rele\'o a i!modução. no anigo· 4C! 
da presente proposta. de um DOVO requisito para o cxc:rcício da atividade 
do Profissional de Se2UI2Jlca. Trata-se da obricmoriedade do re2ÍStrO - I _ ..... 

profissional JUDto aos órgãos de classe nacional Obviamente, tal 
dispositivo propiciaria maior coauole do exercício profissional da 
atividade de segurança privada, ensejando combate mais efetivo às 
ativiàades clanàesrinas e il~. Dessa área. - . 

Em te~eiro~ saliente-se os dispositivos do artigo 8°, os quais estipulam 
os procedimentos de que as empresas deverio adOtaI' para assegurar a 
segurança e a incolumiàade física dos profissiona"is em segurança 
privada Entre tais proceàjmentos~nstam o apleildizado adequado das 



tardas da profissão, o treinamento pem mnente dos procedimentos da 
prática de tiro e defesa pessoal e o fornecimento de materiais e 
equipamentos em perfeito estado de funcionamento. 

EntIetanto~ julgamos que 0$. avanços mais significativos que o projeto 
introduz são os relativos aos deveres, direitos e ganaatias do 
Profissional de Segurança Privada, os quais estão inscritos DOS artigos 5° 
e 6° da proposição. Ademais, deve-se sublinhar também os artigos 10 e 
11, . os quais dispõem sobre 'à participação das entidades de classe do 
Profissional de Segurança Privada nos colegiados dos órgãos públicos em 
que seus intei esses profissionais e p1 evidenciários sejam discutidos e 
sobre o acesso de tais entidades às instalações das empresas de çUISOS de 
I:. _ .. fi· na!. 100il'açao te J1U:O-pro SSlO 

Embora, tal matéria seja regimentalmente afeta à Comissão de Trabalho, 
Administração e de Serviço Púbüco, não podemos nos fadar a com~lt8r 
que uma pecisa definição dos deveres C dos dileitos do Profjssjoual c:m 
Segurança Priva~ wuie a c;ootn"buir pata a melhoria dos scmços 
plcstados. Da mesma forma., a participação das entidades de classe nos 
órgãos colegiados propiciaria para o controle dcmoClátiCO c participativo 
das atividades de segurança privada 

Todavia, apesar de concordar, em Unhas gerais, com os avanços . a,C;;Iii~ "­
destacados. remos de manjfestar a nMn ve I i lente diseol dmeis 
relativamente ao alargamento das competências do Profissional em 
Segurança Privada que consta do artigo 3° do projeto em discussão. Com 
efeito, pela redação sugerida estaria facultado aos vi~ além do já 
previsto na leg:islação ama], a ronda e vigilância de prédios e ázeas 
condominiais, a escolta armada. a segurança de eventOs. etc .. 

Embora se possa argumentar que tais arivid"des já são reaJjzad"s na 
prática por empresas de vigUãncia. acleditamos que a lei não deve 
consagrá-las como atividades típicas de segurança privada.. O ideal é que 
o Estado tenha condi~ tal como prevê a Constituição Fedc::ra4 de 
prover segurança para todos e em quaisquer circunstãncias. In:feIizmc:nte. 
o desmonte do Estado e as políticas de COIlU"Ilção do gasto público com 
vistas à permitir o pagamento àas dividas externa e im.ema estão 
estrangulando e impedindo O necessário investimento público na área. Tal 
fato. somado ao inClemento do dese'liplego. da insatisfação social e da 
criminalidade,. cria a demaD~ cada vez maior. pela segurança ofoecida 
por empresas privadas. 

Contudo, pensamos que nem O mais jnsensaTO s~dor da ideoJoila 
neobDeial defende a privarização prática da segurança que hoje se 
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c1esenvotve no nosso Pais .• o\SS1m sendo, resolvemos suprimir o artíiO 3V 

do projeto em pauta. 

Da' mesma forma, decidimos suprimir o § lOdo artigo 40
, de maneira a 

adequá-lo à norma vigente. ~ém djsso, extirpamos do texto do projetO o 
artigo -,o, pois o que está nele disposto já está previsto na legislação em 
VIgor . 

Também realitamos algumas modificaç3es em outros artigos com o 
mesmo objetivo. Enrre ~ goStariamos de ressaltar as supressões da 
pris.ão es}*ciaJ para vif11ames: ( prevista no inciso vm do artigo 6"7 da 
exigência de comportamentO social meprccnsíve1 (prevista DO iDciso 1 do 
artigo S01 que poderia dar maxgens a P=$el'Âções e uvusriças, e da 
p1evjsãQ~ totalmente dispensável, de que as entidades representativas 
poderiam demmciar irregularidades às amoridades (caput do artigo lI). 

Desse modo, preservamos o que o projeto tem de melhor, pallioJJarmente 
no que range aos avanços na área trabalhista, ao mesmo te!! '1 lO em ·que O 

adequamos à norma vigente e à necessidade de manter a segt.I1'3!lÇa como 
função precípua do poder público. 

~o ~ se refere especificamente ao Projeto de Lei nO 5.333, de 2001, que 
dispõe sobre o sistema de segurança empresarial e dá cnmru 
providências, julgamos que ele não deva prospezar. 
Com efeito. a Lei nO -;.102, de 20 de junho de 1983. com as modificaçoes­
irmoduziàas pelas Leis n° 8.863, de 28 de março de 1994. e 9.017. de 30 
de março de 1995~ traIa convenientemente dD funcionamenTO das 
empresas de segurança priYacias~ dispondo sobre as suas funç~ seus 
regisrros., autorizações para fimcionamento~ requisitos do pessoal 
contratado~ proibição de sua plopriedade e administração por 
esuangeiros. fiscalização de suas atividades, multas por descumprimento 
de suas obrigações legais. etC. " . 

Na realidade. o ProjetO de Lei if 5.333. de 2001 visa criar uma DOva 
categoria de el[!presa de segurança privada, o "serviço de segunmça 
empresarialn~ o qual seria" compos!D por profissionais de IÚvel superior 
(vide artigo 3° do projeto) que fossem portadores de diplomas espeCÍficos 
de cursos de "'segurança elllpresarial". Criaria-sc. desse modo, "D12l 

resCr'Va de mercado para profissionais que cumprissem as exigências 
" " prevzstas neste projeto. 



Não vemos mérito nesta propositura. De fato .. não há quaisquer razões 
que nos levem a acreditar que profissionais de segurança privada. mesmo 
aqueles que amem em grandes empresas, devam ter. necessariamente. 
eurso superior. Devemos salieittar que apenas 3% da população têm emso 
de terceiro grau. Ademais, o artigo 16° da Lei nQ 7.1 O~ de 20 de junho de 
1983, determina que O vigilante terá de ser aprovado em cursos de 
formação profissional específicos. ~ao há nada que obst~ portanto, que 
tais cursos sejam apet feiçoados para obedecer necessidades pmticulares 
de segmentos empresariais. 

Em vista do acima expostO~ VOtamos pela aprovação parcial do ~jeto '.~ 
de Lei n° 39. de 1999. na foIma do Substitutivo. em anexo. e ~ 
rejeição do Projeto de Lei nO 5.333, de 2001, apensado. 

SUBSIII U IIVO ADOTADO PELO RELATOR 

.'\rt. 10 É livre o exercício da atividade do profissional em ~--;;ça 
pm·ada . arendiàas as qllalificações e as exigências estabelecidas nesta lei . 

. .:Ut. ~ Profissional em segurança privada. para os efeitos desta Lei. é o 
tIaba1bador que pIesta serviços de segurança.. nos temlOS da norma em 
vigor. meàiante c:omraro com empresas ~izadas. em segurança 
privada ou por intcrIIlédio de serviços de vigilância organizados. 

An. 3° São requisitOS para O exercício da ativi:hde do profissional em 
segurança privada' 

I· ser brasileiro, nato ou nanrratizado; 
ll· ter idade mínima de 21( vime e um) anos; 
m- ter cenificado de conclusão do prin:leiro grau; 
IV· ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante.. realintdo em 

estabelecimento com funcionamento amorindo nos termos da lei; 

V - ta 5ióo aprovado em exame de smide física e me"ta! e 
psicotéc uico; 

VI- nio possuir antccedemes criminais registrados; 
VTI- es'ar quite com as obrigações eleitorais e militareS; 
VID- ter n:g;srro profissioDal em segurança privada. procedido, 

dire1amente ou por delegação de poderes, pela Confederação 
Nacional dos Vigilantes, EmlJJcgados em Empresas de Segurança, 
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Vigilância e Transporte de Valores e dos Trabalbadorcs em Serviço 
de S~ VigiJAncia Pessoal, Cursos de Formação e 
Espe:iaUzação de Vi~ Prestação de; Serviços, Similares e 
Seus Anexos e Afins-CNTV PS. -

/Parámio único. Exr~tnam-se das exi2ências contidas nos itens nem - -deste artigo os profis~onais ~ já esúvexem exercendo as atiVidádes 
previstas nesta leL ao tempo de sua entrada em vigor . 

. 
Ar!. 4° E dever do profissional em segunmçapPrivada: 

1- ter componamemo funcional illepreCosível; 
ll- submeter-se, anualmente, a exame psicotécnic:o e de saúde física e 

IDeDW; 

m - mAnter-se adequadamente pleparado para o exercício da atividade 
profissional, por meio de cursos anuais de reciclagem; 

Parágrafo único. O dispoSto nos itens li e m constitui ônus - do 
e •• ,pregador. 

An. 5° São assegurados ao profissional em segurança privada os 
seszn;nres direitos e \"aIlaszens: - -
1- piso salarial equivalente a 800{ oitocentas } UFlR- Unidade Fiscal 

de Refcéocia; 
1I- jornada diária de seis horas de trabalho OU jornada compensatória 

de doze horas de trabalho por trinta e seis de descanso; 
m- redução dos riscos inceolcS'ao trabalho. por meio de fomecirnClJtO 

de equipamc:mo de proteção individual e coletiva; 
IV.. adicional de remllMração de 3001o( trinta por cenro), pata atividae 

com risco de vida.. com Ie2istro na Cateira de Trabalho e -
Previdência Social-C I PS; 

v- indenjzação por acidente de trabalho quando caracterizado dolo ou 
cu lpa do em!,! egador; 

VI- uso · de uniforme especial, quando em serviço, às e:J4<i'saS do 
em!,1 egador; 

Vil- assistência jurídica, CIliando necessário em decollência de ato em 
SCIVlço: 

VIn- seguro de vida em papo, disciplinado pelo Conselho Nacional de 
Seguros Privados; 

Art. 60 As eW prcsa5 de segurança privada. cujos eupxegados estejam 
empenhados diretamente em serviço de segurança, vigilância e transponc 



de valores devemo adotar procedimemos de segurança e mcnbmydade 
física desses proiissionais. 

Parágrafo único. Os procedimentos de segurança e incolumidade fisia a 
que se refere a que se refere o caput deste AItigo. sem plejuíZO da adoção 
de outto~ são: 

a) apIendjzagem das tarefas da profissão a que estão eml'enhados, DOS 

CWSOS próprios de formação e e:nensão; 
b) treinamento palilanc::nte dos procedÍlDcmos da prática de tiro e defesa 

pessoal; 
C) fornecimento de materiais. C equipamcmos em perfeito estado de 

funcionamcmo e consex vação, iDcluindo, qmmdo for o caso, sistema 
de rádio. uniformes adequados às tarefas e às condições climáticas. 
coletes â prova de b~ armas e munições. 

An. -,o A Empresa que prestar serviços de vigilância em ind\ÍStriaSy 
usinas ponos aeroponos navios fundeados em águas nacionais e em ,. t .. 

qualquer ambiente que imponha riscos à segurança e incolumidade fisica 
de seus profissionais em segurança privada deverá adotar medidas 
indispensáveis à observância das regras de segurança do serviço a ser 
exeanado; 

AI!. 80 E assegurada a participação das entidades de classe do 
profissional em segurança privada nos colegiados dos órgãos públicos em 
que seus intereSSeS profissionais ou previdenciários sejam objetO de 
discussão e dehDeração; 

Art. CJO As enridadts sindicais lepresenattivas do profissional em 
segurança privada terão acesso assegurado às instalações das eilil'le§s de 
cursos de formação fécnjco-protissional. extensão e reciclagem., podendo 
panicipar, na condição de observadoras dos exames finais e sole!'idades 
de formatura. 

Art. 10 A empresa tomadora de serviços de segurança privada 
responderá ·solidariamente pelas obrigações decollente5 do contrato de 
trabalho que a exi1presa emp1cgadora celebrar como profissional em 
segurança privada 

Art. 11 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 9O . 4i~s, a 
conur da data de sua publicação. 

. - ' . An. 12 R.evogam-se as dispoSlçoes em conuano. 
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An 13 Esta lei enna em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão~ em t ~ "'-"- -7'\Q..;..;.. de 2004 

A1M!lm1~ 
' Deputado MBton Temer 

Relator 

I ERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS AO SUBSTITUTIVO 

PROJETO DE ~ N° 39199 

Nos termos do art. j 19, caput, 11, e § 12 do Regimento Intemo da 
Câmara dos Deoutados, o Sr. Presidente determinou a abertura· e diw'gação na 
Ordem do Dia . das Comissões • de prazo para apresentação de emendaS ao 
substitutivo. a partir de 13.09.00. por cinCo sessões. Esgotado o prazo. não foram 
apresentadas emendas ao projeto . 

Sala da Comissão, em 1 e de outubro de 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa NacianaJ. 
em reunião ordinária realizada hOje. aprovou. unanimemente. o Projeto de L.ei nO 
3S/9B, com substitutivo, e rejettou o Projeto de Lei ~ 5.333101, apensado, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Milton Temer, 

. Participaram da votação OS Senhores Deputados: Hé60 
Costa - Presidente. Haroldo !-ima, Jorge Wilson e Neiva Moreira - VICe­
Presidentes. Antonio Cartos Panhunzio, Feu Rosa, José Carlos Martinez. José 
Te!es. Luiz Cartos Hauty, Màrcus VlOente. Paulo Kobaya.shi. Paulo Mourão, 
Vittorio MediOU, Antonio Feijão. Antonio Kanc:fir, Alceste Almeida. Átila Ü'\S, 
Cláudio Cajado, Francisco Rodrigues, Joaquim Francisco, José Thomaz Nonô. 
Mário de Oliveira, Wemer Wanderar, Aracely de Paula, Alberto Fraga, Etcione 
Barbalho, Leur Lomamo. Benito Gama, Edison Andrino. Paulo Lima. Akl[zio 
Mercadante. Femando Gabeira. Milton Temer, Paulo Delgado. Waldir Pires, 



Cunha Bueno. Uncoln Ponela. Wagner SaJustiano. Celso Russomano, AJdo 
Rebelo. Pedro Valadares. João Hemnann Neto. Rubens Furtan. Cabo Jú\)o e ô& 
Velasco. 

Plenário Franço Montoro. em 5 de dezembro de 2001. 

\~\"tÇ;-y.-
Deputado Federal HÉLIO COSTA 

Presidente 

SU~OADOTADOfELACOM~O 

DIspõe sobre a atividade do Profissional em Segurança 
J>rlvadiJ e dá outras providincias. 

Art. 10 É livre o exercício da atividade do profissional em segurança privada. 
atendidas as qualificações e as exigêecias estabelecidas nesta lei. 

An. 2· Profissional em segurança privada, para os efeitos desta Lei. é o 
t:ra..ha Ihador que presta serviços de segurança.. DOS termos da norma em vigor, mediante contratO 
com empresas especializadas em segurança privada ou por intermédio de serviços de vigilência 
organizados. 

privada: 
AI!. 3" S!o Iequisitos para o exc:rc:ício da atividade do profissional em segurança. 

I-ser brasileiro. nato ou narura.lizado~ 
fi-ter idade mínima de Zl( vinte c um) anos; 

m-ter certificado de conclusão do primeiro grau: 
IV-ter sido aprovado. em curso de formação de vigilante. realizado em esrabeJecimeo[S1 

com funciooamento autorizado nos termOS da lei; 
V-ter sido aprovado em exame de saIlde física e mental e psiCOtá:nico; 

VI-não possuir antecedenteS crimjnais registtados; 
vn-esua quite com as obrigações eleitorais e miliwes; 

vm-ter registro profissional em segurança privada. procedido, diretsl'N':1lte ou po:­
delegação de poderes. pela Confederação Nacional dos Vigilantes, Empregados co 
Emp~ de Segurança, Vigilância e TI3DSpone de Valores e dor. Trabalhadores 
em Serviço de Segurança, Vigilância Pessoal. Cursos de Formação e Especialização 
de VigilanteS, Presração de Servi~ Similares e Seus Anaos e Afins..CN'TV _PS . 

Parágrafo único. ExcetUam-se das exigências contidas nos itenS nem deste arUg:> 
os profissionais que já estiverem exercendo as atividades previstas nesta lei. ao tempo de SLa 

entrada em vigor. 

Art. 4° É dever do profissional em segurançapPrivada: 
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" t- ler comportamento funcional incpreensívet 
II- submeter-se. anualmente. a exame psicotécnico e de saúde IlSica e mental: 

fi- manter-se adçqu"ó"mente preparado para o excrcicio da atividade profissioné..J. 
por meio de cursos anuais de reciclagem.: 

Parágrafo único . O disposto nos itens nem constitui ônus do empregador. 

Are. so São assegurados ao profissional em segurança privada os seguinres ~, 
e vantagens: 

1- piso salarial equivalente a 800( oitocentas ) UFIR- Unidade FlSCal de Rcfe.rência; 
fi- jornada diária de seis horas de trabalho ou jornada compensatória de doze horas de 

trabalho por trinta e seis de descanso; 
ID- redução dos riscos inerenres ao r:rahalho. por meio de fornecimento de equipamento 

de proteção individual e coleti~ 
IV- adicional de remuneração de 30%( trinta por cento). para atividae com risco de 

vida. com registro na Caneira de Trabalho e Previdência Social-CTPS; 
v- indenjzaçao por acidente ,ic trabalho qtmndo caracterizado dolo ou çulpa. de 

empregador; 
VI- USO de uniforme especial. quaDdo em serviço, às expensas do empregador. 
VD- assistênciajurídica. quando necessário em decorrência de aIO em serviço: 
vm- seguro de vida em grupo. disciplinadO pelo Conselho Nacional de Seguro~ 

Privados~ 

Art. 60 As empresas de 5egmmça privada cujos empregados estejam empenhados 
diretamente em serviço de segurança. vigilância e transporte de valores deverão adotar 
procedimentos de segurança e incolumidade física desses profissionais. 

Parágmio único. Os procedimc;nEOS de segWtU1Ç& c incolmnidodc física ft. ~ se 
refere a que se refere o caput deste Artigo. sem prejuízo da adoção de outros, são: 

a) aprendizagem das tarefas da profissão a que estão empenhados, nos cursos 
próprios de formação e extensão; 

b) treinamento per i I'aneote dos procedimentos da prática de tiro e defesa ~ 
c) fornecimento de materiais e equipamentoS em perfeito estado de funciooamcolO e 

coaservaçIo. incluindo, quando for o caso. sistema de rádio. uniformes adequados 
às tarefas e às condições climáticas. COletes à prova de bala. armas e IDJmiçõe:s. 

A1t. .,. A Empresa que plbtlr serviços de vigilância em ;ndóstrias, osinas, poItDS, 
aeroportos. navios fundesdo~ em. águas nacicm:ais e em qualquer ambiente que imponha riscos à 
segurança e incolumidade física de seus profissionais em segurança privada deverá adotar 

medidas indispensáveis à observância das regras de segurança do serviço a ser executado; 

An. 8" É assegurada a participação das entidades de cJasse do profissional em 
segurança privada nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou 
previdenciários sejam objeto de discussão e delibenção; 

Art. 9"' As entidades sindicais representativas do profissional em segurança privada 
terão acesso assegurado às instalações das empresas de cursos de fonnação téaúco-profissional, 



extensão e reciclagem. podendo participar. na condição de observadoras dos exames finais e 
solenidades de formarura 

.. .. Art. . 1 O ~ empresa comadora de serviços de segurança privada responderá 
S@ldariamerue pelaS obrigações decorrentes do contraIO de trabalho que a emptesa empregadora 
celebrar como profissional em segurança privada. 

AIt. 11 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 dias, a contar da 
data de sua publicação. 

Art. 12 Revo~-se as disposições em contrário. 

An 13 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Franco Momom. em.;' ~L..~~m~ de2001 

\ 1 \ ;->cCS~--~_ 
DepUt2do HÉI 10 COSTA 

Presidente 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBUCO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEJ ~ 39-A/1999 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Cãmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura e divulgação, na 
Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no 
penedo de 1410312002 a 2010312002. Esgotado e prazo, não foram apresentadas 
etnandas. 

Sala da Comissão, em 21 de março de 2002. 
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1- RELA TÔRIO 

o Projeto de Lei n." 39199 de autoria do Deputado Paulo Rocna.. que dispOe sob~ e 
atividade do profissional em Segurança Privada. foi inspiIado no Projeto L.o 3742197. de 
autOria do então deputado Chico Vigilante. 

o ProjetO de Lei ~ 39199 é composto de 15 artigos: 

Os Artigos l° e 2° qualificam o profIssional de Segurança Privada e garantem o 
livre exercício da aú vidade profissional 

O~ Artigos 3°, 4° e 5° defulem. respectivamente. as compe~cias do. ~rofissional 
em Segurança Privada. os requisitos e exig!ncias para o exercícIo da atIVIdade e os 
deveres do Profissional 

Os direitos e vantagens do Profissional de Segurança Privada estão inseridos no 
Artigo 6° do projeto em pauta. 

Os Artigos 7", se e ~ estipulam os deveres a serem cumpridos pelas Empresas de 
Segurança Privada. Já no A.rt.. 12° está definida a responsabilidade solidária da Empresa 
tomadora de sc:cviços pelas obrigações decorrenteS c10 contrato ce tm)alho celebraOO com o 
Profissional em Segurança Privada. 

Os Artigos 10" e 11° do P.L. N" 39199 ainda fixam garantias e compet&cias para. a 
participação de entidades de classe do Profissional de Segurança Privada. 

O Artigo 13° fixa o prazo para que o Poder Executivo promova a regulamentação 
daLeL 

o Artigo J4° é a cláusula de vigência. enquanto o Art. J5° é cláusula de revogação 
genérica. 

Em apenso está O ProjetO de Lei ~ 5.333. de 100 1. do Sr. (jeddel Vieira Uma, que 
dispõe sobre o sistema de segurança empresarial que será prestado por profissionais 
portadores ~ diploma de curso superior de segurança empresarial- CtlISO a ser criado pela 
autoridnde competente. 

Na Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional o Projeto em pauta foi 
relatado pelo Deputado Milton Temer que apresentou Substitutivo. O projeto foi aprovado 
por unanimidade. pc:la Comissão. noS tennos do substitUtivo proposto. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas, 

É o Relatório. 

n. VOTO DO RELATOR 

O contexto sócio-político e econômico sofreu transformações substanciais nestes 
últimos anos. especialmente na ãrea de segurança públi~ Como cnsina o Professor José 
Cn:tella ] úniar a segurança pública sobre a ótica do Estado'qUer' dizer paz, estabilidade das 

"~wras das instiruições~ quanto ao individuo. s~ça quer dizer tr.l.Il'\i1ilidade fIsica e 
psíquica. Todavia.. os organismos que cuidam da segurança pública tem dado sinais de 
fragilidade e impotência traZendo insegurança a toda sociedade Portan1O, faz-se Decessária 
a colaboração de instituições privadas, sob a fiscalização dos órgãos oficiais de segurança 
para complementar a defesa da sociedade e de seu patrimônio. 



A ação conjunta entre Estado e iniciativa privada para garantia da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio já foi objetO de Lei: em 1969 no Decreto Lei N.o 1034 determiDou 
a criação do sistema de proteção banc~ ainda para as denominadas atividades 
essencillis do Estado (lttt. Água. telefone. combustível. tnmsporte) as concessionárias ou 
permissionárias foram obripess pejo DecretO n° 898 de 1969 a produzirem sistemas de 
proteÇão próprios ou contratados de empresas especializadas. TllJIlbém a Constinüção 
reconheceu. oporrunamente. às Municipalidades constituírem guardas municipais que 
concorrem 0.0 policiamento ostensivo à proteção dos bens públicos municipais. 

Vale observar ainda que. apesar da existência da Lei n° 1.102 de 20106/1983 que 
trata da segurança para estabelecimentos fmanceiros e estabelece normas para constituição 

e funcionamento das empresaS particulares que exploram os serviços de vigilJncia e de 
transpone de valores. não existe Lei que regulamente o exercício da profissão do Agente 
de Segurança Privada. atividade profissional já existente na sociedade bruileira. 

Para melhor assenhorear a questio, buscou-se subsídios junlO aos órgios de 
iepresenração dos inteleSsados: Confederação Nacional Dos VigilanteS e Prestadores de 
Serviços. Federação Dos Trabalhadores em Segurança e Vigilância Privada. Transporte de 
Valo~. Similares e AfiDs do Estado de São PDUlo. SindicatoS dos EmprcgMos em 
Emptesas de Vigilância. Segurança e Similares, e também na Federação Nacional das 
Empresas de Segurança e Transpone de Valores. 

No Brasil. como no resto do mUDdo. diante das pressões da sociedade para 
ampliação da fOrçA policial e do apamo de segunmça. deferiu-se iIO particular o direito e a 
pn:l1ogativa de se organizar para dar segurança às pessoas e aos bens patrimmjaic;. 

cobrindo u lacuQa que i1 :>c:gurança global da coletividade aLribui fundamentaJióente aos 
órgãos de po\íci~. 

Em decorrencia. as ~mpresas panicu1ares de .... igilância privllda foram criadas e 
autorizadas a UlUar em \·mos s~tores da sociedade h~leir:l. exercendo :l vigilância 
patrimonial das instituições financeir.Ls e de esmbelecicnentos publicos ou privados. As 
empresas privadas Lambém ílnlaID no rranspone de valores. ~gur.mça de cargas. segurança 
?õU"u pe.sSOU'ô físicu::>. para C!it<lbelecimeotos ioáustriais. comerciais. de prcstaÇão de serviços 
e residenciais. bem como entidades sem fins lucr.uivos e órgãos e empresas públicas. 

O ~nstiWto ~~ào Br:wdel de Economia ~1l!ndilll. il;;SOciDdo à Fundação 
Annando Alvares Penteaào - FAAP - publicou trabalho no Jornal da Tarde de 31 de 
~Sto de 2001. de autOrill do Professor José Vicente da Silva Filho que informava 
elÚsdrem 8lé então 1300 empresas de segurança prtvada legalizadas. que emprepm 
regularmente mais de seiscenIOs e cinqüenta mil trabalhadores. dado, estes confirmados 
pe\.a Dra. Sônia Meio. Diretora Ó<l. Divisão de Segurança Privada àa Polícia Federal 

A "SESVESP'" - Entidade que lepteserua as empresas de segurança privada no 
Estado de São Paulo, informou que o setOr faturou 4,7 bilhões de reais cnU'C cbril de 1996 
e maio de 1997 no Brasil. 

A F~ Nacional de Emp~ de Segurança Privada (FEN A VIST) denuociou 
em matéria publicada o Jornal do Brasil de 21109/2001. que até cmtAo havia cerca de 1.5 
mOhão de homens armados que aOlam ilegalmente em mais de 2.600 empresas que 
também não respeitam as determinações para o mercado de segurança 'Privada. 

Verifica-se que existe no Brusil na área da seguran~a pri~ um ~ doe 
trabalho que, entre legais e ilegais. pode chegar a rilai.s de 2 milhões de trabaIbadmes. que 

são chamados de "vigilantes"', 
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Dessa realidade. ressalta o grande problema que tem hoje a poI!c~a F~, ó"rgãc 
responsável pela fiscalização das empresas de vig~cia ~rivada. em COIbIr a exlStêncli de 
empresas ilegais e em decorrência dos trabalhadores ilegaa. 

Embora a Lei nO 7.102 de 20/0611983 com as alterações introduzidas pelas Leis n·s 
8.863 de 28103/1994 e 9.017 de 3010611995. tenba tratado de estabelecer condiÇ/)eS para o 

uabal b8dor da área de vigilância privada, este fato não pode ser confundido com a 
regulamentação e o reconhecimento de uma profissão. 

Para que uma profissão seja regulamentada faz-se misrer que haja uma AS 
específica para tal fim. que não pode ser confundida com artigos da lei que autori%a o 
funcionamento de empresa onde. no " íntcrCS5C" dessas eJJlPresas, são definidos requisicos 
para que seus trabalhadores possam exercer suas funções. 

Cabe ao Congresso legaljzar o exercfcíodo profissional & scg1ttaDÇ8 privada. 
Porwuo. para melhor adequar a pIoposição ao contextO supramencionado optamos pela 
aprescntaçiO de SUBSTITUTIVO. 

Vale observar que embora a prática tenha consagrado o termo "'vigilante", 
adotamOS no Substitutivo a expressão '"Agente de Segura~a Prtvad4 ,. para melhor 
denominar a CaIegoria profissional. O termo "Agente de SeFança PrivalilJ" abrangerá os 

-
diversos profusionais que atuam na defesa da incolumidade nsícae ~ da 
~iedade_ incluindo também os já chamados vl.giiant~ " 

O Substitutivo fIXa. nos termos do An. 16 da Lei n° 7.102 de 20l06I1983. os 
requisitos mínimos pnra que os tmbalhndorc:s possam exercer suas ativid>Jdes, assim sendo • 
o Agente deve ser brasileiro: ter idade mínima de vinte e um anos para fins ck 
responsabilidade civil e penal: instrução correspondente a 8" série do primeiro grau; 
apro~ em curso de fo~ão especiaJizado; õlprov~ em exames físicos e 
psicOlécnicos: ausênci~ de :mtecedentes crimínaís e estar quite com as obrigações eleitorais 
e militares. 

A este tra-halbador da área de segurança privada. a proposição ainda assegul'a 
condiÇOes de ua..ha1bo tais como; uso de uniforme; porte de arma quando em serviço; 
prisão em sepa.rado dos demais detentos por ato decorrente do serviço e seguro de vida. em 
grupo feito pela emp~ empregadora. 

Quanto aos requisitos para o exercício da protissão mantemos a idade mínima & 
vinte e um anos. O registre profissional será cltigído do óijão cOmpetente definido por lei. 
O piso salarial profissional será fixado em instrumento normativo de trabalho e a jornada 
compativeI com a função exercida. 

Inovamos ao estabelecer deVereS do profissional de segurança privada no an 4- do 
substitutivo. e as obrigayõcs quanto a proteção. capacitação profissional e seguro de vida 
no ar!. -ro. 

Para atender a melhor téCnica legislativa e aos mandamentos da Lei Complementar 
N" 95/98. retiramos do substiwtivo a cláusula de revogação genérica. Ainda abstllrMS o 
artigo que f1X.ava prazo para que o Executivo eóitaSSe o óccreto óe regu1a'1"t"l8çio da 
profissão por entender que a norma. ulém de ferir a autonomia daquele Poder, não 
produzirá efeitos. . 

Opommo salientar que o substitutivo ainda desvincu1a a definição da profissão do 
trabalhador da área de vigilância privada da empresa de ~ça privada. O profissioual 
da área de segumnça priVllda ~ ser reconhecido como tal não será obrigado a teS" um 
contrato de trabalho com empresa. bastará preencher os requisitos para o exercício das 
atividades previstas neste substirutivo. Por esta razão somos contrário ao Projeto de Lei n° 



5.333. de 2001. apensando. por entendermos que. ao dispor sobre sistema de segurança 
empIesarial com exigência de curso superior para o profissional, traIa-se de marb'ia oposta 
à finalidade do Projero de Lei ~ 39/99 e 1 realidade SOCial. 

DA OBEDWCIA A sÚMULA W 1 DESTA COMISSÃO 

O Substitutivo que çreseotamos em' aDCxO visa tamhf:m adequar O objetivo da p10p0si~ 
originária à forma exigida pela SÚmula n° 1 desta Comissão. 

Conforme se comprova a seguir. a regulamentação da profissão de Agente de Segmança 
Privada atende a todas as exigências da lei constitocional e infraconstimciooaL senão 
VeJamos: 
Requisitos previstos pela CT ASP: 

"a- - que:l atividade exija conhecimentoS teóricos e técnicos. 

"b" - que seja exercida por prorissionais de curso reconhecido pelo Ministério da. 
Educação e do Despono. quando for o caso. Os requisitos acima estão totalmente 
.uendido$ pelo projeto urna .... ez que :I atividade profissional do agente de segurança privada 
c: a mes~ que exerce hoje o vigilante das empresas particubres que exploram serviços de 
seguronçll c: de tmnSpone de valores. i1tivi~ esta que exige conhecimentos [CÓÓCOS e 
técnicos 'IOministIaCios ~m cursos de fonnaç5.0 de vigUantes. condiç50 básica para o 
exercício profissional. conforme o dispostO no anigo 16 da. Lei N" 7.102. de 20 de junbo de . 
1983: 

"Arl. 16. Para CJ exercício ~ proj~o CJ ~,igilarue pret:nchtrQ os ugIIinrr:s requL5itos: 
1. ... ) 
n·'· ler sido aprovado em curso de formação de vigilante reqJizado em eslabelecimDtto 
com funcionamento auIorizatio nos lermos cksla Lei. .. . ... 

Neste C~, por se tratar de questão relacionada especialmente com a segurança pública. 
coube ao Ministério da Justiça e não ao da Educação e DesportO a rcguhuncn'açi.o da 
matéria. de acordo com o artigo 20 da. referida Lei: 

"Art. 20. Cabe ao Mmistério da Justiça. por inm7nidio ck seu órgão co~ t?" 
media1lce convênio com as Secretarias de Segwança Pública dos Esuzdos e do Distrito 
Federal: 
Conceder auJorizaçào parafimcionamento 
( ... ) 
c) dos curSOS deformacão de l'igilames: . . ' 
ll- jiscalt::ar as empresas e os cursos mencionados no lnC~O anrel'lor: . . ",l 
lll- uplicar as empresas e aos cursos a que se refere o inCISO I deSle arllgo as pcnalldv

J

$ 

prelllslas no Art. 2.3 de.sta úi: 
IV - iam- o çurriçr,do dcs cz:nos de f~"".ação de ,~giIantes. ," .... nos 
Em decorrê:Dcia, os conhecuncntoS tcClUCOS e teonc:os advcm das matena1S inseridas 
curriculos que foram regulamentados atraVés dos artigos 23. 24. 25, 26, 27, 28 e 29 • do 
Decreto N" 89.056. de 24 de novembro de 1983 ~ peio Decreto n° I.S~ de 1:: 
agosto de 1995 e disciplinados auavés da Portana W 277. de 13 de abril de 1 , 
especialmente no seu TIrulo X. in verbis: 

.. Título X - Dos .cursos 
CapíruJo 1'...: DàS empresas empi-esas de segurança privada. CQlegoria cursos de formtJÇ4o 
tk V/gilan1e.s - artigos 76. 77, 78. 79 e 80; 
CapítuJo n - Da matricula - Art. 81 
Capítulo IIJ - Dos cursos (Ú foT7'fltU;Õ.o - artigos 82. 83. 84. 85. 86 e 87. 
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CapituJo IV - Dos currículos - artigos 88. 89 e 90. 
CapíJulo V - Da reciclagem e amne de saúde - artigos 91 e 92: 
Capitulo VI - Da avaliação final- arr1~s 93. N e 95" (l.egislação anexa) 

"c" - que o exercício profissionru. da profissão não possa trazer riscos de dano sócia! no 
rOC:lIlre 2 saúde. ao bem esw. ~ liberdade.. à eduC!lÇ3.0. :lO patrimônio e à segurança da 
coletiviciad.e ou dos cidadãos individualmente. O exercício da protissão de ag~ de 
segur:u\Ç:l privada visa ex.atamente compiementar. atrn\'és da inicintiva privada. a ação do 
esuuio no que diz respeito 11 prote~o da sociedade desenvolvendo atividades de segurança. 
vigilância. proteção, fiscalização e conrroJe pmn garantir :l liberdade. O patrimônio, a 
incolumidade das pessoas e a inviolabilidade do patrimônio público ou privado. 

"d" - que não proponha a reserva de mercado para um segmento em detrimenro de 0Utt3S 

profissões com formação idêntica ou equivalente. O projew define como livre a atividade 
profissional e não há no mercado oUtra profissão com fOnDiÇão idêntiC&l ou equivalcutc. 
pois a única ari\'idW equivalente é a exercida por funcionários da segwança pública. com 
funções nuis amplas que não se CODtllIldem com as de responsabilidade iniciativa privada. 
Ressalta-se que o funcionário público da área da segur~ça pública é proibido. por lei. de 
desempenhar as funções de segurança privada. 

~eh - que haja a garantia de fiscalização do exercício profiSsi~. O anigo 17 da lei 7.102 
de 20 de junho de 1983 com a nova redação introduzida pejo artigo 14 da metfida 
provisória n° 2.184-23 de 24 de agosto de 2001 emlbelece: 

··Art. 17 O exercício da profissão de vigilante requer prévio regisrro no Departamento de 
Policia Federal 4U2 se fará após a apresentaçifu das documentos comprobatórios das 
siluações enumeradas no artigo J 6." 

Além do prévio registro no Depa.rtamento de Polícia Federal. a mesma Lei. quando 
regulamentada pelo Decreto n° 89.0.56 de 24.11.1983. ªOJaljzado pelo Decreto nD 1.592 de 
10.08.1995. fixou no seu anigo 32 os poxmenores da fiscalização. 

"Art. 32 Cabe ao Ministério da justiça por intermédio do Depor/amemo de Polícia 
Federa/. autorizar. controiar e fisClÚi:IJr o funcionamenro das empresas especU:z1iratfgr. 
dos cursos de formação de vigüanIes e das empresas que exercem serviços orgânicos de 
segurança. 
... .. . ............... ... .. ...... ................. ............ .... .. ............... ... ... .... .... ... . 
Parágrafo jD. A relação dos vigilanres deverá comer: 
a) cópia dos docume1Uos pessoais; 
b) cO~l'ante de conclusão com aproveitaTne711o de curso de fomu:zç40 de vtgllanrt:S e 
recicJagem, quando for o caso; 
c) comprtNanIe de registro na Deltgocio Regional do TrabaIJw; 
ti) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social. na parte rejerenle a identi.fi.ca+ão e 
vinculo empregarício. 
e) cópia da apólice de segw-o que ideruiflque o nlÍlnero dos segurados. ,. 

Para esta fiscalização das emplesas e dos vigilantes. o Departamento de Policia Federal 
criou a Divisão de Controle de Segurança Privada da Coordenação Central de Policia, e em 
12 de a,,~o de 1999 atraves da. portaria n° 891 instituiu e aprovou o modelo da. Can=iIa 
Nacional de Vigilante e respectivo formulário de requerimento, estabelecendo normas e 
procedimentos para sua concessão 

"r' - que se estabeleçam os deveres e responsabilidades pelo ~crcício profisq,;..al O 
projeto na forma do substitutivo apresentado fuou os deveres C responsabilidades para o 
;:~ício profissional cl<U"al'Ilente no artigo 5° (deveres do agente de seguranç:t privada) e 
no anigo 6°. no que iliz respeito às responsabilidades. definiruio o que é \·edado. 



"g" - que a regublmentação seja considernda de interesse socw: O imeresse social pela 
regulamenta~ está plenamente expostO no voto do relator do substitutivo QCSIlI 

C~miss!o. resmndo iO~te aduzjr que o intere$Se público, nui.& do ~ue nunca. exige que 
~Jarn definidos os limites. restringindo o livre exercício da óltividade profissional 
reconbecida él ólSsegurada consitucionalmente. pois empresas clrutdesrinas executam 
atividades de vigilância com a m1Íscara do oferecimCDlO do serviço do "vigia- ou '):xtneiro 
especial" ou "guardiães", à princípio dennnada. mas as vezes até mesmo mmada c com 
arma de procedêncÍ4l duvidosa. 

Uniformizam seus -"igias" com coletes escritos "disciplina". "apoio". e 8fID8dos são 
colocados no postO como se vig;lanres fossem e o cliente desses.serviços nem sempte toma 
conbecimento de tais faro 5. -

A partir d61 aprov~ dc:ste projeto. a atividade 110 profissional de segurança privada. 
também chamado de vigilante. somente podm ser exercida legalmente por um Wüco tipo 
de trabalhador aquele que estiver devidamente habilitado para ftWç30. 

TIvesse sido regulamentada a protlssao do profissional de segurança privada a mais IC,h,ol­
talvez.. em Belo Horizonte. não tcrfamos tido um policial militar. e.xc:n:endo inde~ 
função de segurança privada de um posto de iasolina. e nessa condição. cometido o 
assassinalo do prometor que investigava as fraudes no comércio de combustíveis. 

Assim. como dispOe o An. 21 elc Art.. 32. xm. m do R.e~ento Interno da Caroara dos 
Depurados. compete a CTASP d:lr sua contnõlliçâo para minimizar a violência urbana 
através da Iegtllamentação da profissão do Ageme de Segurança Privada.. Opotumo 
salienw que. em matéria de regulamentação de profissões. a crASP aprovou. no úJómo 
ano, o PL 2090191 que rcgc.lamema o aCl'tÍcio profissional da Histotecnologia. c ,jnda o 
PL 1286191 que regulamenta o exercício da profissão de Classificador de Ptodums 
VegetAis. lDclusive o PL 2.844197 - do Senado Federal - que institUi o Esnowt.Q dos 
Garimpeiros está na Ordem do Dia do Plenário. 

Diante do exposto. fica pe:tfeitJUllCr1te demOnstradO que O Projeto de Lei n· 39199 lIICDde 0$ 

plUeilOS estabelecidos pelo Vc:rbel: DO 01 da S«!mg/a de Jurisprudeocia da CTASP e Cf1C & 

~gulamcntação e somente ela poderá possibilitar o CltCrcicio de um trabalho com 
dignidade e . ~~peito. Vot!UIlos, po~. pela aprovação do Projcu> de Lei n.O 39199. pela 
rejeição do Substitutivo adotado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional. pela rejeição do Projeto de Lei nO 5.33312001. apensado. nos termOS do 
Substitutivo ap~tado em anexo. 

SUBS Illl'TIVO ADCT ADO PELO RELATOR 

Art. 10 Esta Lei regulamenta a profissão do Agente de Segurança PrivOOa., estabclcçe os 
requisitos para o exercício da atividade profissional e ~term.ina o registro em 6rgio 
competente. 

An. Z- É livre o exercício da atividade profissional desde.quc: iHcodjdas as qualiflcllÇOcs C 

exigêDcias estabelecidas nesm LeL 

Art. 3° Para os fins desta Lei considera-se Agente de Segurança Privada o trabalhador da 
iniciativa privada devidamente preparado e autorizado a desenvolver atividades de 
segurança. vi~lôm;ia. proteção. fiscaJj zilçlo c controle paR gílIlUlUr a incolumidade das 
pessoas e a inviolabilidade do patrimônio público ou privado. 
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Art. 4· São requisitos para o exercício da atividade de Agente de Segurança Privada: 

I - Ser brasileiro: 
n - ter idade minim!l de vinte c um anos~ 

fi - ter certificado de conclusão da sa série do primeiro grau: 
IV - tc:r sido aprovado em curso de form2!ç50 ~ vigí12!me. realizado em estabe,lecimemo 
com funcionaIDCJltO autorizado nos termOS da Lei: 
V - ter sido aprovado em exames físicos e psicotécnicos; 
V1 - nao possuir anrccedentcs c1imimsis~ 
VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares; 
vm· ter registro profissional em se:unmça privada no ór:ão competente definido por 
Lei . 

. Pari&nfo ÚDiCO. ExCC'tmnn-se das exipc~. contidas ~ iteDS n e ~ deste artigo os 
profissimais que já estiverem exercendo as anVldades prevtStaS nesta Lei. ao Ile"'li() de sua 
entrada em vigor. 

Art. 5° São deveres do Agente de Segurança Privada: 

I. ter comportamentO in'epreensível como cidadão e profissional: 
fi - submc:l.cr-~, Wl~mçnte, c cumes físicos e psicot6cnicos; . 
m - manter-se adequadamente preparado para o exercicio da atividade profisSlonal. por 
meio de cursos anuais de recidagem: 

.. Art. 6° É vedado ao Agente de Segurança Privada; 

r - o uso do uniforme e armamento fora de sen;ço; 
li - comp~ fardado a manifestaÇões de caráter poüúco-panidário exceto quando 
no exercício da profissão: 
lU· utiÜZJlr qualquer OUtro tipo de armarru:mo fora das especificações estabelecidas: 
rv . adotar atitude, posrura ou COmportamento não condizente com o decoro de sua 
profusão: 

Art. -r São assegurados ao Agente de Seguran~ Privada os seguintes direitos: 

I - Piso salarial profissional fixado em Í1lStI'UIDento normativo de trabalho; 
II • jornada de trabalho compatível com a especificidade e complexidade da função: 
In - fornecimento de equipamento de proreçâo para sua segurança e incolumidade fisica; 
IV - indenização por acidente de trabalho: 
V - uniforme e armamento adequados 80 ~ercício da função. fornecidos pelo emprepdor: 
VI - seguro de vida c:m grupo; 
VII - llSSisrência jurídica e prisão em separado de outros detentoS. por atOS praticados DO 

exercício da funçáo~ 
vm . participar perante os órgãoS públicos em que seus interesse sejam objeto de 
discusslo e deliberaçlo. e também em conjunto com os empregadores. em ÓIgIo 
colegiadO. com forma de constiOliçãO e funcionamento a serem estabelecimentos no 
decteto de regulamentação desta Lei. 

Art. tr Os responsáveis peios contratOS de prestação de serviços celebrados com os 
Agentes de Segurançil PriVôlda são obrigados a adotar com recursos próprios, exames 
frsÍcos e psicot.écnicos. procedimento visando a incolumidade física. assistência jurídica.. 
capacitação profissional e s~ de vida. em gru~o de seus emtJlepdos durante a vi2ência 
do contrato de trabalho. 



Art. ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão. em:..; de ..... ~~., (, de 2002. 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 39-AJ99 
(Apensado: Projeto de lei rf_ ~~3101) 

Nos termos do Arl 119. caput. n. do Regimento Intemo da Câmara dos 
Deputados. o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura e divuigação, na 
Ordem do Dia das Comissões. de prazo para recebimento de emendas ao 
substitutivo (5 s~). no período de 2610412002 a 03105/2002. Esgotado o pram. 
não foram apresentadas emendas ao substitutivO. 

Sala da Comissão, em 6 de maio de 2002. 

~~-12, e~ cit..~" 
'beiro COrreia de A újo 
Secretária 

m· PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Público, em f"lImião 
ordinária. reaH7Jlda hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei n" 39-A/99, com mbstitutivo. e 
rejeitou o Snbsritutivo da Comjssão de Re1açôes Exteriores e de Defesa NacioDal e o Projeto de 
Lei rt> 5.333101, apms 1K\c\ nos t«:rmos do patecer do R:\a1or, ·DqJ4ftaocr lblbem Blx:Do. 

Estiveram presentes os Senhores Depn1ados: Rodrigo Maia, Prcsickmc; Jair 
Mc::negudli e José Múcio Monteiro. Vice-presidentes; Antôuio Carlos Koodcr Reis. Fernando 
Gonçalves, Hercn121T]O Angbi"eJ1i, Jovair Mames, Lnciano Castro, Luiz Antonio Fleury, Pedro 
Celso, Pedro Hcmy, Professar Lnizinho, Vanc:ssa Glazz;iotin e Vivaldo 'Batbosa. titulares; 
Arnaldo Faria de Sá, Coriolano Sales, João Magno, Nair Xavier Lobo e R1Jbeus Bueno, 
suplmtes. 

de 2002. 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Dispõe ~ a Regulamentação 
da .-Pr0ttss40 de AgeiJte de 
Segurança Privada e dá outras 
provfdlJncias. 

Art. 10 Esta Lei regulamenta a profissão do Agente de Segurança Privada, 

estabelece os requisitos para o exercício da atividade profissional e determina o 

registro em órgão competente . 

Art ~ É livre O exercício da atividade profissional desde que atendidas as 

/' \\. \. qualificações e exigências estabelecidas nesta Lei. 

v' ---~ ao Para 0$ fins desta Lei considera se Agente de Segurança Privada o 

trabalhador da blidaUva privada ~evidamente preparado e autorizado a . 

desenvolver atividades de segurança~ vigilância, proteção, fiscalização e controle fi) ~ 
para garantir a incolumidade das pessoas e a inviolabilidade do pab illlónio público 

ou privado. 

Art. 4° São requiSitos para o exercíCiO da atiVidade de Agente de Segurança 

Privada: 

I· Ser brasile\m; 

c::JG ter Idade mlnJma de vinte e um anos: 

111 - ter certificado de conclusão da aa série do primeiro grau; 

IV - tor sido aprovado em CUJ"6O de formação de Vigilante, ree1trado em 

estabeieCÍlllento com funcionamento autorizado nos termos da lei; 
V w ter sido aprovado em exames fisicos e psicotécnícos; 

• VI· não poSS'Iir antecedentes criminais; 

VII · estar quite com as obrigações eleitorais e militares; 

VIII - ter registro profissional em segurança privada no órgão COIii4'«tP de 

definido por Lei. 

'. Parágrafo único. ExcetlJam.se das exigências contidas nos itens 11 e 111 

deste artigo 0$ profissionais que já estiverem exercendo as atMdades 

previstas nesta Lei, ao tempo de sua entrada em vigor. 

Art. 5° São deveres do Agente de Segurança Privada: 

I • ter comportamento irrepreensfveJ como cidãdão' e PlofissionaJ; 

11 - submeter--se, anualmente, a exames fisicos e psicotéa1icos; 

111 - manter~e adequadamente p~ para o exercido da iltMdade 

profiSSional, por meio de cursos nuais e reciclageV 
SJJ,-. CLJ t ?U<2 ~ 

S . K. 



Art. ao é vedado ao Agente de Segurança Privada: 

I - o uso do uniforme e armamento fora de serviço; 

'-4Ut, ~J R. I1 - comparecer I ~o \ a manifestações de caráter pofftk:o-partidário 

'-7? ~ ot/ exceto Quando no exercício da profissão: 

<: . P. t 111 • utilizar Qualquer outro tipo de annamento fora das especifICações 
v eatsbelecidas; 

rv -adotar atib Ide, postura ou axnportamentD não condizeJ!te oom o deooro 

desua~ 
Art. .,. São assegurados ao Agente de Segurança Privada os seguintes direitos: 

1- Piso sa1ariaJ profissional fixado em instrumento normativo de trabalhe: 
11 - jornada de trabalho compatível mm a especif.~ e compleri1wte da 

função; 

11/ - fornecimento de equipamento de proteçãO para sua segurança e 

incolumidade física; 

fV - indeniZação por acidente de trabalho: 

V - uniforme e armamento adequados ao exercício da função, fo~os 

pelo empregador; 

VI - seguro de vida em grupo; 

VII - assistência jurídica e prisão em separado de outros detentos. por atos 

praticados no exercício da função; 

VIII - participar perante 06 órgãos públicos em que seus interesse sejam 

objeto de discussão e deliberação. e também em conjunto com os 
empregadores. em órgão COlegiado, com fonna de constitJlição e 

funcionamento a serem estabelec:imentos no decr etc de regulamentação 

desta Lei. 

Art. ao Os responsáveis pelos contratos de prestação de serviços celebrados com 

os AgentB s de Segurança Privada são obrigados a 'ããotãr com reaJl'SOS próprios. 

r exames fisicos e psicotécnicos. procedimento visando a incolumidade física, 

assistência jurídica, capacitação profissional e seguro de vida em grupo de seus 

empregados durante a vigência do cOllbato de trabalho. 

Arte fIO Esta L.ei entra em vigor na data de sua publicação. 
Saia da Comissão, em 25 de junho de 2002. 

DepJ}o RlGO MAIA 
Presidente 
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'COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I • RELATÓRIO 

o Projeto de Lei n° 39, de 1999, de autoria do Deputado 

PAULO ROCHA tem como escopo regulamentar o exercíCio Cia atividade co 
profissional em segurança privada. 

Composto por quinze artigos, o projeto, entre outras 

determinações, dá a definição do profissional de segurança privada, atribui suas 

competências, estabelece os requisitos para o exercício da profissão, enuncia os 

seus direitos, vantagens e deveres, menciona as obrigaçóe:s das empresas de 

segurança privada e assegura a participação das entidades de dasse do 

profiSsional em segurança privada nos colegiados dos órgãos públicos em que 

seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão. 

Em sua justificação, o autor aponta a necE ssidade da 

regulamentação da profissão de segurança privada em face do alarmante índice 

de c:riminalidade no pais, aliado à insuficiência e ineficiência da segurança 

púbfiCa. 

Apenso 'SO PL 39, de 1999, tramita o PL 5.333, de 2001 , de 

autoria do Deputado GEODEl VIEIRA UMA que dispõe sobre o sistema de 

segurança empresarial . 

As proposições são de competência condusiva das 
comissões pei rnanentes desta Casa, conforme despacho da Pt e sidência. Foi 

distribuída, primeiramente, para exame de mét ito, à ComissAo de Retações 

Exteriores e de Defesa Nacional que se pronunciou pela pela rejeição do Pl 

5.333, de 2001 e aprovação parcial do Pl 39, de 1999, nos termos de Substitutivo 

apresentado. 

o mencionado Substitutivo procurou manter a segurança 

como função precípua do poder público e para tal suprimiu o artigo 3°, o § 10 do 

artigo 40 e o artigo -ro todos do projeto original. Propôs, ainda, a supressão da 

prisão especial para vigilantes. da exigência de comportamento social 

irrepreensível do profissional e da previsão de que as entidades representatiVas 
pudessem denunciar irregularidades às autoridades. 



Enviadas, em seguida, à Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, as proposiÇOes foram analiSadas Quanto ao 

mérito, tendo a Comissão conduido pela rejeição do Pl 5.333, de 2001 e do 

Substitutivo da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e pela 

aprovação do PL 39. de 1999. nos termos de Substitutivo que apresentou. 

O Substitutivo apresentado pela Comissão de Trabalho, 

Administracão e Serviço Público adotou o termo • Agente de Segurança Privada-. 
Que julgou mais abrangente. Fixou os reQuisitos mlnimos para que os 

trabalhadores pudessem exercer suas atividades e assegurou condições de 

trabalho. Determinou que o registro profissional será exigido do órgão competente 

definido por lei e que o piso salarial será fixado em instrumento normativo de 

trabalho, devendo a jornada ser oompatível com a função exercida. A proposição 
desvinculOu, ainda a definição da profisslo do trabalhador da área de vigilância 

prtvada da empresa de segurança privada, permitindo Que o profissional para ser 

reconhecido como tal não será obrigado a ter um collb ato de trabalho com 
empresa, bastará preencher os requisitos para o exercício das atividades. 

Decorrido o prazo regimental neste órgão técnico. não foram 

apresentadas emendas às proposições. 

É o re!atório. 

11 • VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o mandamento regimental (art. 32, 111, 

a). cumpre Que esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação se 

pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 
Projeto de Lei no 39, de 1999, de seus Substttutivos da Comi.ssão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional e da Comissão de Trabalho, de Adm,nistração e 

de ServiQO Público e do Projeto de Lei nO 5.333, de 2001. 

A matéria é de competência legis&atJva privativa da União 

(art. 22, I, da C.F.), cabe ao Congresso Nacional sobre ela dispor com a sanção 

do Presidente da República (art. 48, da C.F.). A iniciativa não é reservada, sendo 

legítima a apresentação dos projetos de lei pelos autores parlamentares. 

O PL 5.333, de 2001 apresenta probfemas quanto à 
constituciOnalidade nos seus artigos 5°. gv e 11, que dão atribUiçãO ao POder 

Executivo, fer1ndo, assim, o principio constitucional da Separação dos Poderes. 
Como a proposição recebeu parecer contrário de ambas as comissões de mértto, 

não julgamos adequado a apresentação de emendas para solucionar o problema. 
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o PL 39, de 1999 e o seu Substitutivo apresentado peia 
Comissão dê Relações Exteriores e de Defesa Nacional têm dois probkm\as: um. 

quanto à constitucionalidade, pois impõem prazo ao Poder Executivo para 
regulamentação; outro, relacionado à Lei Complementar na 95. de 1998. Que 

proíbe a cláusula de revogação genérica, presente em ambas as proposições. 

Por esta razão, faz-se necessária a apresentação de 

subemendas supressivas ao Substitutivo da Comissão de Relações Exteriores e 

de Defesa Nacional 

o mesmo não se aplica ao PL 39, de 1999, pois foi corrigido 

pelo Substitutivo da Comissão de Trabafho, de Administração e Serviço Público. 

Quanto à juridicidade da matéria, é preciso destacar Que as 

proposições foram elaboradas em conformidade com o ordenamento jurídico em 

vigor. Todavia, há um dispositivo. ptesente tanto no PL 39, de 1999, quanto nos 

seus Substitutivos. Que inviabiliza a eficácia das proposições. É aquele Que 

detetli,ina a exigência de curso anual de reciclagem. Para sanar o problema, 

estamos apresentante subemendas às proposições, tomando os cursos bienais, o 

que, 8 nosso ver, soluciona em definitivo a questão, dando eficácia plena à &ai que 

pretendemos aprovar. 

Isto posto, nosso voto é pela inconstitucionalidade do Pl 
5.333, de 2001; pela constituCionalidade, juridicidade e boa técnica legislattva do 

SUbstitUtivo da Comissão de Relações ExteriOres. e de Defesa Nacional com as 
subemendas apresentadas em anexo; e pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do PL 39, de 1999, nos termos do Substitutivo da 

Comissão de Trabalho, de Administração e de Serviço Público, com s subemenda 

apresentadas em anexo. 

É o pareeer. s.m.j. 

Sala da Comissão, em O 1- de N;)VGjnI}!(!O de 2002 

Relator 



SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE REL AÇÔES EXTERIORES E 
DE DEFESA NACIONAL AO PROJETO DE LEI NO 39, DE 1999 

SUBEMENDA ND 1 

Suprimam-se os artigos 11 e 12 da proposição. 

Sala da Comisslo. em O\- de VJvém ~ de 2002. 

Relator 

SUBSTmmvO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DE DEFESA NACIONAL AO PROJETO DE LEI ~ 39. DE 1999 

SUBEMENDA N° 2 

No roso tu do art. 40 substil\.l8-3e a expressA0· anuais- por "bienaiS-. 

Deputado ALt>YSI 
/ 

/ Re\ator 

'" 
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SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E DE SERVIÇO PÚBUCO AO PROJETO DE LEI 

N° 39. DE 1999 

SUBEMENDA NO 1 

No inciso lU do art. 5° substitua-se a expressão -anuais· por -bienais-o 

Deputado ALOYSIO N /ESfÉR~)2 
Relator . 

COMPLEMENTAÇÃO DO PARECER 

Na reunião de 19 de novembro do corrente recebi sugestão 
do Deputado Nelson Pellegrino para alterar uma pa\avra no 8Tbgo se do 

Substitutivo da.Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

Acatei a sugestão, e apresento em anexo a correspondente 
subemenda, que complementa o parecer. 

Sala da Comissão. em C ) de lI)~..5I"'~..& de 2002 . 

. 
Deputado A}OYSIO NUNE 

/ Relator 



SUBSmuTlVO DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E DE SERVIÇO PÚBUCO AO PROJETO DE LEI 

tfl39, DE 1999 

SUBEMENDA NO 2 

Substituir. no inciso 11 do artigo SO do Substitutivo. a 

patavra ~doa por ·unifo( th\zadoa . 

Sala da Comissão. em ~ de J)é't.õtn6 1o de 2002 .. 

Deputado A1PYSIO NUNES 

/ Reator 

111 • PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de lei 
n2 39-8/1999, do Substitutivo da Comissão de Relações Exteriores e de 
Defesa Nacional, com subamendas, e do Substitutivo da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, com subemendas, e pela 
inconstitucionalidade do de n2 5333/2001, apensado, nos termos do Parecer 
do Relator, com complementação de voto, Deputado Aloysio Nunes Ferreira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes· Presidente, Jaime Martins, 19or Avelino e Léo 
Alcântara - Vice-Presidentes. Alceu Collares, Aldir Cabral, Alexandre Cardoso, 
Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi. Asdrubal Bentes, Coriolano Sales, Or. 
Antonio Cruz, Edmar Moreira, Eurico Miranda, Geovan Freitas, Gerson Peres. 
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/na/do Leitão, José Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto 
Batochio, Luciano Bivar. Luiz Eduardo Greenhalgh. Mendes Ribeiro Fi'ho. 
Munlo Domingos, Nelson Otoch, Nelson Pellegrino, Oliveira Filho, Osmar 
Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, Raimundo Santos, Regis 
Cavalcante, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Átila Uns, Átila Ura, Bispo 
WandeNa\, Di\ceu Sperafico, Dja\ma Paes, GUmar Machado, Luis Barbosa, 
Mauro Benevides, Moreira Ferreira, Nelson Marquezelli, Ricardo Rique e 
Waldir Pires. 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2002 

ES 

SUBS1II"UIIVO DA CREDN 

SUB EMENDAS ADOTADAS- CeJR 

N'l 

S\.lprimam·se os artigos 11 e '2 da proposição. 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2002. 

ES 

, 
1 
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por "uniformizado". 

SUBSTITUTIVO DA CfASP 

SUBEMENDAS ADOTADAS- CCJR 

Substituir, no inciso t o artigo &2 do Substitutivo, a palavra -rn.rdado· 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2002. 

\ 

DECISÃO DA PRESlDÊNCtA 

Encontra-se em tramitação na Casa o Projeto de Lei 
n.o 39/1999, do Sr. Deputado Paulo Rocha, que Dispõe sobre a 
atividade do Profissional em Segurança Privada e dá outras 
providências. 

Tendo em vista o PL n.o 39/99 haver recebido 
pareceres divergentes das Comissões de Mérito, determino a 
transferência da matéria para a apreciação do Plenário , nos termos 
do art. 24, inciso li, alínea "9", do RICD. 

Publique-se. 
Em: 11/03/2003. 

JOÃO PAU o CUNHA 

Presidente 

Secretaria Especia l de Editoração c Publicações do Senado Federal - Brasília-DF 

(OS : 14202/2003) 



SUBS1'I'I'U'I1VO DA CREDN 

SUBEMENDAS ADOTADAS- ceJR 

N'l 

No inciso 111 do art. 42 substitua-se a expressão "anuais" por "bienais". 

Safa da Comissão, em 20 de novembro de 2002. 

SUBS'flTUTIVO DA Cf ASP 

SUBEMENDAS ADOTADAS- CCJR 

No inciso 11/ do art. 52 substitua-se a expressão "anuais- por "bienais". 

Sala da COmlssao, em 20 de novembro de 2002. 
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PROJETO DE LEI N.o 39-C, DE 1999 
(DO SR. PAULO ROCHA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N.o 39, DE 
1999, QUE DISPÕE SOBRE A ATIVIDADE DO PROFISSIONAL EM 
SEGURANÇA PRIV ADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. TENDO 
PARECER DAS COMISSÕES: DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE 
DEFESA NACIONAL, PELA APROV AÇÃO DESTE, COM 
SUBSTITUTIVO E PELA REJEIÇÃO DO PROJETO DE LEI N.o 
5.333 , DE 2001 APENSADO (RELATOR: SR. MILTON TEMER); DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA 
APROV AÇÃO, COM SUBSTITUTIVO E PELA REJEIÇÃO DO 
PROJETO DE LEI N.o 5.333, DE 2001, APENSADO E DO 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIOR ES E DE DEFESA NACIONAL (RELATOR: SR. RUBENS 
BUENO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 
PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA 
LEGISLA TIV A DESTE, DO SUBSTITUTIVO DA COMISSAO DE 
RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL , COM 
SUBEMENDAS, E DO SUBSTITUTIVO DA COMISSAO DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, COM 
SUBEMENDAS, E PELA INCONSTITUCIONALIDADE DO PROJETO DE 
LEI N.o 5.333, DE 2001, APENSADO (RELATOR: SR. ALOYSIO NUNES 
FERREIRA). 
TENDO APENSADO OS PROJETOS DE LEI N.oS 1.021, l.130, 2.205 
DE 1999, 4.301 E 5.333, DE 2001 

NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSAO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 

39, DE 1999 
(ATIVIDADE PROFISSIONAL EM SERURANÇA PRIVADA) 

FOLHA DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 
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14 ............ .. .......... .. ........................................... .... ... .......................................................... . 
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1 8 ........... .. ................ ... ......................... ..... ..... .... .... ...... ... .... .... .. ... .... ...... .... ....................... . 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
39, DE 1999 

(ATIVIDADE PROFISSIONAL EM SERURANÇA PRIVADA) 

RELAÇÃO DE fNSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

~ H H H H H' H H H H H H H H H' • H H H H H H H H H H H H H H H H H H H 

•• H H H ú~~ t~ H H H H~'" · ~~v!········· .... H...... . ... .. • • ••••• • •• H H H H H H H H H H H H ••••• H H 

4 ...... w..J ..... ~ .............. F.~ ..... ~.~ ............................. .. .............. . 
5 .... .................. ... .... ..... .............. ... ....... ...... .... ...... ...... ....... ............ .... ............................... . 

6 ......................................................................................... ............................................. . 

7 .......................................... ... .......... ................ .. ........ .... ...... ... .......... .... .... .. ....... ............. . 

8 ................................................ .. ........... ... ...... .. .... ... .. ... ................ ... ............................... . 

9 .................. ......................................................................................... ....................... .... . 
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I 2 ............ ... ..... ...................................... .......................... ....... ......... ... ............................... . 
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I 5 ...................................................................................................................................... . 
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1 7 ........................... ................ ... ........ ........... .. ......... ................................................... .. ..... . 

I 8 ......................................................... .......................... ... .. .......... ... ........ ....... ........ .... ...... . 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO~ EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE 
LEI N° 39, DE 1999 

(ATIVIDADE PROFISSIONAL EM SERURANÇA PRIVADA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 
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RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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PARECERES A EMENDA 

AGLUTINAVA AO PROJETO DE 

LEI N° 39-C, DE 1999. 



e 
e 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, 

À EMENDA AGLUTINATIVA AO PROJETO DE LEI N° 39-C, DE 1999. 

O SR. PAULO DELGADO (PT-MG. Para emitir parecer. Sem revisão do orador. ) -

Sr. Presidente, a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional considera que a 

emenda aglutinativa apresenta todos os requisitos para aprovação. 

1 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO, 

À EMENDA AGLUTINATIVA AO PROJETO DE LEI N° 39-C, DE 1999. 

O SR. MAURíCIO RANDS (PT-PE. Para emitir parecer. Sem revisão do orador. ) -

Sr. Presidente, a Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público , no mérito, 

considera a emenda adequada. 

1 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, 

À EMENDA AFLUTINATIVA AO PROJETO DE LEI N° 39-C, DE 1999. 

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (PSDB-SP. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, esta Casa vota o Projeto de Lei n° 39-C, de 1999, que 

preconiza a introdução de critérios mais rigorosos para o exercício da profissão de 

segurança privada. 

Ao aprovar, na condição de Relator, a emenda aglutinativa, quero apresentar uma 

subemenda ao parágrafo único do art. 2°. 

Dispõe a emenda aglutinativa que "é vedado o exercício da atividade de segurança 

privada por cooperativa, em razão da tipicidade deste tipo de sociedade. " 

Proponho seja suprimida a expressão "em razão da tipicidade deste tipo de 

sociedade", que fica melhor numa justificativa do que em texto legal. 

Apresentei até um destaque supressivo , que ficaria prejudicado, se o Plenário 

concordar com a supressão. 

O SR. PRESIDENTE (João Paulo Cunha) - Deputado Aloysio Nunes Ferreira, vou 

fazer uma sugestão. V.Exa. encaminha a subemenda, mas solicito-lhe que, em nome da 

Liderança do PSDB, retire o destaque que incidiria sobre essa expressão. 

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA - Sr. Presidente, em nome da Liderança do 

PSDB, retiro o destaque, que, aliás, é de minha autoria. 

1 



EM VOTAÇÃO O S BSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 
TRABALHO, DE ADM NISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO AO PROJETO 
DE LEI N,o 39, DE 1999, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PEL APROV AÇAO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

(SE APROVADO) - ESTÃO PREJUDICADOS: O SUBSTITUTIVO 
ADOTADO PELA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE 
DEFESA NACIONAL, AS SUB EMENDAS APRESENTADAS A ESTE, 
PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
E A PROPOSIÇAO INICIAL. 



-EM VOTAÇAO AS SUB EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO AO SUBSTITU!IVO 
ADOTADO PELA COMISSAO DE T ABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E 
SER VI ÇO PÚBLICDO~, R~~rb-V~rOStrs--nt:~~HE;s: 



PROJETO DE LEI N° 39-C, DE 1999 ._=------ // 
EMENDA AGLUTINATIVA n° ./ 

Acrescente-se parágrafo único ao art. 2° e dê-se nova redação ao inciso 11 do art. 4°, aos 
incisos 11 e 111 do art. 5° e ao inciso II do art. 6°, todos do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, na forma abaixo: 

"Art. 2° ................. .... .............................................. ..... ........ .. .......... ........ ....... .......... .. .. .. .. ... ... . . 
Parágrafo único. É vedado o exercício da atividade de segurança privada por cooperativa, 

.~zão da-!ipicidade...Qes[ê tipe QQ 69Giedíàse.-

Art. 4° .................. ...... ........................................... .. ... .... ...................... ....... ... .......... .... .... ....... . . 

II - ter idade mínima de dezoito anos; 

Art. 5° ... ............ ... ....... .... .. ..... .. .... ... .... .. .. .. .... .... ...... ..... ... ........................... .. .... .... ..... ......... .... .. . . 

11 - submeter-se, a cada dois anos, a exame psicoténico e de saúde física e mental; 
III - manter-se adequadamente preparado para o exercício da atividade profissional, por 
meio de curso de reciclagem a cada dois anos. 

Art. 6° .......... ..... ............. ........... .. ... ... ......... ... ........... .... .... ....... .... ....... ...... .... ........ ................. ... . 

11 - comparecer uniformizado a manifestações de caráter político-partidário, exceto quando 
no exercício da profissão; 

" 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa, por meio de aglutinação do texto da proposição inicial, do Substitutivo da 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, e da Subemenda da Cornissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, viabilizar a deliberação pelo Plenário sobre a matéria. 

Sala das Sessões, 25 de Junho de 2003. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DESTAQUE DE BANCADA 

Requer destaque para votação em separado . 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do inciso I e do § 2° do art. 

161 do Regimento Interno, destaque para votação em 
'--

(I 
separado __ ~~ __ -=~~~~~ ____ ~~~~! =~~~~~~~~~ ____ _ 

, n . . lI.l\ 
lI\~\ 

Sala das sessões, em 

DO PSDB 

Plenáno - RequenmentosJRequenmentos - Plenano 

GER 3 1~ 23 C')4.? (JL:tJ 001 
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- -EM VOTAÇAO A REDAÇAO FINAL 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM 

/ 

A MATERIA VAI AO SENADO FEDERAL 



e 
e 

e 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 39-D, DE 1999 

Dispõe sobre a Regulamentação da 
Profissão de Agente de Segurança 
Privada e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Esta Lei regulamenta a profissão do Agen­

te de Segurança Privada, estabelece os requisitos para o 

exercício da atividade profissional e determina o registro 
, -em orgao competente. 

, 
Art. 2 ° E livre o da atividade profis-

, . 
exerc~c~o 

sional desde que atendidas as qualificações 

estabelecidas nesta Lei. 
, 

Parágrafo único. E vedado o exercício da ativida-

de de segurança privada por cooperativa. 

Art. 3 ° Para os fins desta Lei considera-se Agen­

te de Segurança Privada o trabalhador da iniciativa privada 

devidamente preparado e autorizado a desenvolver atividades 

de segurança privada, vigilância, proteção, fiscalização e 

controle para garantir a incolumidade das pessoas e a invi-

olabilidade do patrimônio público ou privado. 

Art. 4° São requisitos para o exercício da ativi-

dade de Agente de Segurança Privada: 

I - ser brasileiro; 

11 - ter idade mínima de dezoito anos; 

111 - ter certificado de conclusão da s a ser~e do 

ens~no fundamental; 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IV - ter sido aprovado em curso de formação de 

vigilante, realizado em estabelecimento com funcionamento 

autorizado nos termos da lei; 

V - ter sido aprovado em exames físicos e PS1CO-

técnicos; 

VI - nao possu1r antecedentes criminais; 

VII - estar quite com as obrigações eleitorais e 

militares; 

VIII ter registro profissional em segurança 

privada no órgão competente definido por lei. 

Parágrafo único. Excetuam-se das exigências con-

tidas nos II e III deste artigo os profissionais . . 1nC1SOS 

que já estiverem exercendo as atividades previstas nesta 

Lei, ao tempo de sua entrada em v1gor. 

Art. 5° São deveres do Agente de Segurança Priva-

da: 

I - ter comportamento irrepreensível como cidadão 

e profissional; 

II - submeter-se, a cada dois anos, a exame PS1-

cotécnico e de saúde física e mental; 

III manter-se adequadamente preparado para o 

exercício da atividade profissional, por meio de curso de 

reciclagem a cada dois anos. 
, 

Art. 6° E vedado ao Agente de Segurança Privada: 

I - o uso do uniforme e armamento fora de servi-

ço; 

II comparecer uniformizado a manifestações de 

caráter político-partidário exceto quando no exercício da 

profissão; 

GER 3.17.23 .004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

111 - utilizar qualquer outro tipo de armamento 

fora das especificações estabelecidas; 

IV - adotar atitude, postura ou comportamento não 

condizente com o decoro de sua profissão. 

Art. 7 ° São assegurados ao Agente de Segurança 

Privada os seguintes direitos: 

I - piso salarial profissional fixado em instru­

mento normativo de trabalho; 

11 - jornada de trabalho compatível com a espec1-

ficidade e complexidade da função; 

111 fornecimento de equipamento de proteção 

para sua segurança e incolumidade física; 

IV - indenização por acidente de trabalho; 

V - uniforme e armamento adequados 

da função, fornecidos pelo empregador; 

, . 
ao exerC1C10 

VI - seguro de vida em grupo; 

VII assistência jurídica e pr1sao em separado 

de outros detentos, por a tos praticados no exercício da 

função; 

VIII - participar perante os órgãos públicos em 

que seus interesses sejam objeto de discussão e delibera-

çao, e também em conjunto com os empregadores, em órgão co­

legiado, com forma de constituição e funcionamento a serem 

estabelecidos no Decreto de regulamentação desta Lei. 

Art. 8 ° Os responsáveis pelos contratos de pres-

tação de serV1ços celebrados com os Agentes de Segurança 

Privada são obrigados a adotar, com recursos próprios, exa­

mes físicos e psicotécnicos, procedimento visando a incolu­

midade física, assistência jurídica, capacitação profissio-

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

nal e seguro de vida em grupo de seus empregados durante a 

vigência do contrato de trabalho. 

Art. 9 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 2 de julho de 2003. 

. b -;:- -. (-\. ~ , \ 
\.:.L~_ 

GER 3. 17.23.004-2 (JULl02) 
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SGM-P nO 1. 38 9 Brasília, O~ de julho de 2003. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do art . 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n ° 39 , de 

1999 , da Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre a 

Regulamentação da Profissão de Agente de Segurança Privada e 

dá outras providências . ", de acordo com o caput do art . 65 da 

Constituição Federal. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

N E S T A 
oficio SGM-P 



Dispõe sobre a Regulamentação da 
Profissão de Agente de Segurança 
Privada e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei regulamenta a profissão do Agen­

te de Segurança Privada, estabelece os requisitos para o 

exercício da atividade profissional e determina o registro 

em órgão competente. 
, 

Art. 2° E livre o exercício da atividade profis-

sional desde que a tendidas as qualificações 
. ~ . e ex~genc~as 

estabelecidas nesta Lei. 
, 

Parágrafo único . E vedado o exercício da ativida-

de de segurança privada por cooperativa. 

Art. 3° Para os fins desta Lei considera-se Agen­

te de Segurança Privada o trabalhador da iniciativa privada 

devidamente preparado e autorizado a desenvolver atividades 

de segurança privada, vigilãncia, proteção, fiscalização e 

controle para garantir a incolumidade das pessoas e a invi­

olabilidade do patrimõnio público ou privado. 

Art. 4° São requisitos para o exercício da ativi-

dade de Agente de Segurança Privada: 

I - ser brasileiro; 

II - ter idade mínima de dezoito anos; 

III - ter certificado de conclusão da Sa série do 

ens~no fundamental; 



IV - ter sido aprovado em curso de formação de 

vigilante, realizado em estabelecimento com funcionamento 

autorizado nos termos da lei; 

V - ter sido aprovado em exames físicos e PS1CO-

técnicos; 

VI - nao possu1r antecedentes .. . cr1m1na1S ; 

VII - estar quite com as obrigações eleitorais e 

militares; 

VIII ter registro profissional em segurança 

privada no órgão competente definido por lei. 

Parágrafo único. Excetuam-se das exigências con-

tidas nos II e III deste artigo os profissionais . . 1nC1SOS 

que Ja estiverem exercendo as atividades previstas nesta 

Lei, ao tempo de sua entrada em v1gor. 

Art . 5 ° São deveres do Agente de Segurança Priva-

da: 

I - ter comportamento irrepreensível como cidadão 

e profissional; 

II - submeter-se, a cada dois anos, a exame PS1-

cotécnico e de saúde física e mental; 

III manter-se adequadamente preparado para o 

exercício da atividade profissional, por meio de curso de 

reciclagem a cada dois anos. 

Art. 6° É vedado ao Agente de Segurança Privada: 

I - o uso do uniforme e armamento fora de servi-

ço; 

II comparecer uniformizado a manifestações de 

cará ter político-partidário exceto quando no exercício da 

profissão; 

2 
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III - utilizar qualquer outro tipo de armamento 

fora das especificações estabelecidas; 

IV - adotar atitude, postura ou comportamento nao 

condizente com o decoro de sua profissão. 

Art. 7° São assegurados ao Agente de Segurança 

Privada os seguintes direitos: 

I - piso salarial profissional fixado em instru­

mento normativo de trabalho; 

II - jornada de trabalho compatível com a espec1-

ficidade e complexidade da função; 

III fornecimento de equipamento de proteção 

para sua segurança e incolumidade física; 

IV - indenização por acidente de trabalho; 

V - uniforme e armamento adequados ao exercício 

da função, fornecidos pelo empregador; 

VI - seguro de vida em grupo; 

VII assistência jurídica e pr1sao em separado 

de outros detentos, por a tos praticados no exercício da 

função; 

VIII - participar perante os órgãos públicos em 

que seus interesses sejam objeto de discussão e delibera­

çao, e também em conjunto com os empregadores, em órgão co­

legiado, com forma de constituição e funcionamento a serem 

estabelecidos no Decreto de regulamentação desta Lei. 

Art. 8° Os responsáveis pelos contratos de pres­

tação de serv1ços celebrados com os Agentes de Segurança 

Privada são obrigados a adotar, com recursos próprios, exa­

mes físicos e psicotécnicos, procedimento visando a incolu­

midade física, assistência jurídica, capacitação profissio-

3 
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nal e seguro de vida em grupo de seus empregados durante a 

vigência do contrato de trabalho. 

Art . 9 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 04 de julho de 2003 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputaclo Fecleral CORO~EL YIi\URíCIO GARCIA 

PROJETO DE LEI N° 1021, DE 2000. 
(Apensados os PL nOs 1.130/99 e 2205/99) 

Altera dispositivos da Lei n° 
7.102, de 20 de junho de 1983, que dispõe 
sobre segurança para estabelecimentos 
financeiros , estabelece normas para 
constituição e funcionamento das 
empresas privadas que exploram serviços 
de vigilância e de transporte de valores, e 
dá outras providências . 

AUTOR: Deputado NEIVA MOREIRA 

RELA TOR: Deputado CORONEL GARCIA 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei n.o 1.021 de 1999, do ilustre Deputado NEIV A 
MOREIRA, propõe as seguintes alterações na Lei 7.102/83: 

a) prescreve a quantidade mínima de 2 (dois) vigilantes em serviço, por 
estabelecimento, o que demandaria a necessidade de, pelo menos, 4 
( quatro) vigilantes; 

b) estabelece que o veículo especial de transporte de valores deveria ter ar 
refrigerado, blindagem especial e de proteção contra armas de grosso 
calibre e longo alcance; 
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c) marca um prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que as empresas 
procedam a manutenção e conservação do annamento e a substituição das 
munições, sob pena de infringirem o disposto no art. 23 e seus incisos da 
Lei 7.102; 

d) mantém, para os vigilantes empenhados em transporte de valores, a 
utilização de espingardas de uso permitido calibre 12, 16 ou 20 de 
fabricação nacional e acresce o uso de armas de fogo de grosso calibre, 
longo alcance, automática e de precisão. 

Em sua justificativa, o Deputado NEIV A MOREIRA esclarece que 
estas modificações tem o escopo de tomar o serviço de vigilância mais eficaz. 
Salienta que muitos vigilantes morrem em serviço ou são feridos por não 
possuírem armamentos compatíveis com o desempenho de sua profissão, ou seja, 
estão vulneráveis ante o poder dos assaltantes de bancos e de carros forte. 
Ressalta que muitos estabelecimentos financeiros preocupam-se apenas em 
cumprir a lei, utilizando somente um vigilante, quando precisariam de 4 (quatro), 
para observar o fator segurança. 

Nos termos do art. 139, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, foram apensados: 

a) Emenda do Deputado PAES LANDIN; 
b) Projeto de Lei n.O 1.130/99, do Deputado VALDECI OLIVEIRA; 
c) Projeto de Lei n.o 2.205/99, do Deputado EDUARDO CAMPOS . 

A emenda do Deputado PAES LANDIN, prescreve a necessidade 
mínima de 2 (dois) vigilantes por estabelecimento, em vez de 4 (quatro) previstos 
no PL do Deputado NEIV A MOREIRA. Além disso, sugere que seja uma 
condição opcional e não obrigatória. O nobre autor da emenda entende que a 
imposição de 4 (quatro), ou mais vigilantes, tornar-se-ia inviável nos municípios 
interioranos, cujos índices de criminalidade são inexpressivos e que a Lei 7.102 
permite que às instituições financeiras tenham flexibilidade para empregar seu 
aparato de segurança de acordo com a necessidade de cada região. 

Câmara dos Deputados 
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o Projeto de Lei n.O 1.130/99, do Deputado V ALDECI DE 
OLIVEIRA, acrescenta um novo parágrafo ao art. 20 da Lei 7.102 para 
estabelecer, no currículo de formação dos vigilantes, a obrigatoriedade de 
treinamento nas áreas de defesa pessoal, tiro e primeiros socorros. Altera o Art. 
22, acrescentando novos equipamentos ao vigilante, quando em serviço, tais 
como, algemas, capacete e coletes à prova de balas. Na sua justificação esclarece 
que os cursos de formação de vigilantes deixam a desejar com relação a matérias 
imprescindíveis para o exercício dessa atividade profissional, quais sejam: defesa 
pessoal, tiro e primeiros socorros. E, observa que os vigilantes são colocados em 
serviço sem equipamentos de proteção individual de qualquer natureza. 

• O Projeto de Lei n.O 2.205/99, do Deputado EDUARDO CAMPOS, 
procura reunir todas as sugestões apresentadas ao longo de todos os anos, a partir 
da Lei 7.102/83 , condensando-as praticamente numa nova lei, onde são 
apresentadas novas idéias assim resumidas: 

a) o controle social para concessão de autorização de funcionamento das 
empresas de segurança privada estará submetida a um prazo de 15 ( quinze) 
dias para possíveis ações de impugnação, bem como condicionada a 
parecer prévio, sob a responsabilidade de um conselho formado com a 
participação de órgãos do setor público e da sociedade civil ; 

b) a limitação maior do número de armas a serem utilizadas pelas empresas de 
segurança privada, bem como um controle mais rígido sobre o quantitativo 
de armamento à disposição desse sistema; 

c) um limite máximo de vigilante por empresa, guardando a proporção de 
10% (dez por cento) do efetivo da Polícia Militar no Estado sede, e 50/0 
(cinco por cento) do efetivo geral das Polícias Militares em caso de 
empresa com atuação nacional; 

d) a renovação anual da autorização, que só ocorrerá mediante apresentação 
de Relatório de Atividades e certidão de regularidade fiscal junto ao 
Município, Estado e União, além da fiscalização definida em lei ; 
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e) o cancelamento da autorização de funcionamento da empresa de segurança 
privada que contratar, a qualquer título, serviços de funcionários públicos 
da ativa; 

f) a obrigatoriedade do envio de contratos à Superintendência da Polícia 
Federal para que esta possa controlar a localidade em que está sendo 
empregada o efetivo das empresas. 

Em sua justificação, o ilustre Deputado EDUARDO CAMPOS 
esclarece que a lei original não conseguiu acompanhar as mudanças sociais 
ocorridas nestes 16 anos, onde as deficiências e dificuldades do sistema de 
segurança pública cresceram proporcionalmente à violência desenfreada e à 
demanda da sociedade por mais proteção. Constata que este cenário criou 
condições favoráveis ao crescimento vertiginoso do sistema de segurança 
privada, estimando existir 600.000 vigilantes legalizados e outros 600.000 em 
situação irregular. Assim, o objetivo do seu PL é coibir as ações clandestinas e 
ilegais onde existe, efetivamente, o ambiente propício ao crescimento dos atos de 
violência contra a sociedade. 

n - VOTO DO RELATOR 

Em análise detalhada das proposições em foco verifica-se o nobre mérito 
da busca da melhoria da segurança a ser propiciada aos estabelecimentos 
tutelados pela lei que ora se visa aprimorar, bem como dar maior proteção aos 
vigilantes que trabalham nesta área de elevados riscos. 

Entretanto, para maior clareza desta reI atori a, julgo oportuno a 
abordagem detalhada de cada uma das propostas. 
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A proposta da obrigatoriedade de um mínimo de 2( dois) vigilantes por 
estabelecimento financeiro representaria um volume enorme de despesas por 
parte das instituições financeiras. As pequenas agências são as que possuem um 
único vigilante e estas tornar-se-iam inviáveis financeiramente se forem 
obrigadas a manter outro posto de vigilância. Além do mais, o poder de fogo do 
armamento que tem sido utilizado por assaltantes, em investidas criminosas 
contra instituições financeiras, é significativamente superior à dos vigilantes. Por 
essa razão, fica evidente que não é o número de vigilantes de uma agência o fator 
que determina a escolha daquela que sofrerá uma investida. São incontáveis os 
casos em que agências dos mais diversos bancos e com vários postos de 
vigilância foram assaltadas com sucesso; todos os vigilantes foram rendidos e, o 
que é pior, tiveram suas armas levadas pelas quadrilhas . São muitas as agências 
bancárias de pequeno porte existentes em diversas localidades do país que seriam 
obrigadas a fecharem, principalmente de bancos do governo, o que acarretaria 
sérios prejuízos à população que, em geral, tem nesses bancos a única alternativa 
de acesso a serviços bancários. Além disso, o nível de risco verificado em 
agências menores não justificaria a contratação e manutenção de mais um 
vigilante. 

Entretanto, sou favorável às propostas do nobre Deputado NEIV A 
MOREIRA que estabelece condições próprias para os veículos especiais que 
transportam valores acima de 20.000 UFIRs; impõe aos estabelecimentos 
financeiros e às empresas que exploram serviço de vigilância a obrigatoriedade 
da manutenção do armamento utilizado no serviço; permite aos vigilantes, 
quando empenhados em transporte de valores, utilizar armas mais apropriadas 
para esta atividade. 

Concordo, também, que os veículos especiais de transporte têm de ser 
equipados com ar refrigerado para oferecer um mínimo de conforto aos 
vigilantes, considerando-se a pouca circulação de ar em seus interiores. 

Da mesma forma, é essencial que esses veículos sejam dotados de 
blindagem especial e de proteção contra armas de grosso calibre e longo alcance, 
visto que os mesmos circulam em regiões desertas ou com pouca segurança 
policial, deixando expostos os vigilantes que estejam em seu interior no caso de 
ataque com armas de fogo . 
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Por outro lado, a manutenção de qualquer equipamento é essencial para 
seu melhor aproveitamento. Não é diferente com o armamento, ao contrário, é 
essencial , até porque, muitas armas, por serem de defesa, pouco são usadas, 
ocorrendo a probabilidade de mau funcionamento em caso de necessidade. 

A substituição periódica das munições é imprescindível para que a sua 
utilização, se necessária, tenha a eficiência desejada, visto que, como é de 
domínio público, os projetis oriundos de munição velha perdem, em muito, sua 

~ . 
potencIa. 

• Em conseqüência, acolho, parcialmente, o projeto de lei do nobre 
Deputado NEIV A MOREIRA. 

Com relação à proposta do ilustre Deputado PAES LANDIM, que propõe 
seja a obrigatoriedade de utilização de 2( dois) vigilantes imposta, por inciso, no 
art. 2° da Lei nO 7.102, de 1983, permito-me, data vênia, discordar. 

Os índices de violência nos dias atuais, infelizmente, não são mats 
característicos das grandes cidades. Diariamente tomamos conhecimento de 
furtos , roubos, seqüestros, homicídios e outros crimes em cidades pequenas e até 
em povoados. 

Neste universo, os estabelecimentos financeiros são alvos freqüentes de 
assaltos. 

Por isso, embora entenda a nobre intenção do Deputado PAES 
LANDIM, não julgo oportuno acolher a emenda sugerida, até porque, se 
admitida da forma proposta, seria minimizado o nível de segurança dos 
estabelecimentos financeiros e aumentado o risco oferecido aos vigilantes. 
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No que concerne a obrigatoriedade de conter no currículo de formação 
de vigilantes o treinamento nas áreas de defesa pessoal, tiro e primeiros socorros, 
julgo conveniente inseri-la no contexto da lei. Assim, também, julgo importante 
tomar obrigatório o uso de equipamentos de proteção individual, fornecido pela 
empresa, como o colete a prova de balas, mas considero exagero a exigência de 
algemas e capacetes. Portanto, acolho em parte o projeto do Deputado V ALDECI 
OLIVEIRA. 

Quanto ao Projeto de Lei do Deputado Eduardo Campos, considero 
que introduziu idéias novas no contexto da Segurança Privada, entre as quais 
destaco a participação da iniciativa privada junto à Polícia Federal nos 
Conselhos. Esta medida dará novo impulso a fiscalização, o que irá dificultar o 
surgimento de empresas que operam no mercado sem apresentarem os requisitos 
básicos Sou de parecer que além deste conselho de nível regional deverá ser 
criado um Conselho Nacional, a exemplo do Conselho Nacional de Trânsito, para 
normatizar a atividade de segurança privada em âmbito federal. 

Em conseqüência acolho parcialmente este Projeto de Lei, 
acrescentando a ele novas idéias com a finalidade de tomá-lo mais abrangente. 

F ace ao exposto, voto pela aprovação deste Projeto de Lei n. ° 1. 021, de 
1999, do Projeto de Lei n.o 1.130, de 1999 e do Projeto de Lei n.o 2.205, de 
1999, nos termos do substitutivo em anexo, e voto pela rejeição da Emenda do 
Deputado Paes Landin. 

É o Relatório. 

Sala da Comissão, em 

~,/ 
eputado 

de de 2000 

(' /' 
6 __ vv'Z~ ~ c' / ( ç 0J7 uv 

ONELGARC 
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privada. 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

, 

Altera a Lei n.o 7.102, de 20 de 
junho de 1983, que "dispõe sobre a 
segurança para estabelecimentos 
financeiros, estabelece normas para 
constituição e funcionamento das 
empresas particulares que exploram 
serviços de vigilância e de transporte de 
valores, e dá outras providências". 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. JO E competência exclusiva da União legislar sobre segurança 

Art. 2° A presente lei regula e normatiza a constituição e 
funcionamento das empresas privadas prestadoras de serviços de vigilância e 
segurança fisica e eletrônica privados, sujeitas a regime de autorização e 
supervisão de suas atividades por parte dos Poderes Públicos competentes, bem 
como a forma de execução das atividades de sua competência. 

Art. 3° São consideradas como segurança privada, para os efeitos desta 
lei, as atividades desenvolvidas em prestação de serviços com a fmalidade de: 

T - proceder à vigilância patrimonial física ou eletrônica das 
instituições financeiras e de outros estabelecimentos, públicos ou privados; 

IT - garantir a incolumidade fisica de pessoas e de seus bens 
patrimoniais; 

III - realizar o transporte de valores ou garantir o transporte de 
explosivos, material bélico ou de qualquer outro tipo de carga; 

IV - recrutar, selecionar, formar e recidar vigilantes. 

§ I ° Enquadram-se como segurança privada os serviços de segurança 
prestados por empresas que tenham por objeto econômico diverso da vigilância 
ostensiva e do transporte de valores, que utilizem pessoal de quadro funcional 
próprio, para execução dessas atividades. 
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§ 2° Os serviços de segurança a que se refere o parágrafo anterior 
denominam-se, para os efeitos desta lei, serviços orgânicos de segurança, desde 
que realizados por pessoal especializado com o curso específico. 

§ 3° As atividades de segurança privada realizadas por empresas 
especializadas em prestação de serviços, com a finalidade de proceder à 
segurança de pessoas físicas , do patrimônio particular e de garantir o transporte 
de valores ou de qualquer outro tipo de carga, serão consideradas para os fins da 
presente lei, segurança pessoal privada, segurança patrimonial e escolta armada, 
respectivamente. 

Art. 4° O sistema de segurança privada compreende, dentre outros 
requisitos estabelecidas nesta lei e em normas regulamentares, pessoal 
devidamente treinado e preparado para o exercício da função, assim designado 
vigilante. 

Art. 5° As empresas integrantes do sistema de segurança privada 
subordinam-se ao regime de autorização para constituição, fi scalização e 
supervisão exercidas pela Polícia Federal em todo o território nacional. 

Art. 6° Compete ao Ministério da Justiça a coordenação máxima 
das atividades de segurança privada, bem como o exercício das funções de 
órgão máximo executivo de segurança privada da União. 

Art. 7° Será constituído no Ministério da Justiça um Conselho 
Nacional de Fiscalização e Controle das Atividades das Empresas de 
Segurança Privada, com competências e atribuições regulamentadas em 
decreto do Presidente da República, com a finalidade principal de : 

I - normatizar as atividades de segurança privada, para 
todo o país; 

11 - constituir-se na instância superior de julgamento de 
recursos administrativos interpostos das decisões dos conselhos 
permanentes de fiscalização e controle dos Estados que tenham aplicados 
sanções por infração ao disposto nesta lei e nas normas regulamentares; 

111 - exercer as atribuições próprias de acompanhamento das 
atividades desempenhadas pelos conselhos de fiscalização e controle 
estaduais, acolhendo denúncias, providenciando a realização de diligências 
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e a instauração de sindicâncias e procedimentos investigatórios, acolhendo, 
ainda, denúncias de população que digam respeito à ocorrência de infrações 
às normas da presente lei e dos seus regulamentos. 

§ 10 O Conselho Nacional de Fiscalização e Controle das 
Empresas de Segurança Privada será integrado por cinco membros, entre 
representantes dos seguintes órgãos e entidades: 

a) um representante da Polícia Federal, titular do cargo de 
Diretor da Divisão de Controle da Segurança Privada; 

b) um representante do sindicato da categoria econômica das 
empresas de segurança privada ou de associação nacional que as 
represente; 

c) um representante da entidade nacional dos empregados em 
vigilância; 

d) 
e) 

OAB. 

um representante do Ministério da Defesa; 
um representante da Ordem dos Advogados do Brasil -

Art. 8° Em cada Estado da Federação serão constituídos Conselhos 
Permanentes de Fiscalização e Controle das Atividades das Empresas de 
Segurança Privada, com competências e atribuições regulamentadas em decreto 
do Presidente da República, com a finalidade principal de: 

I - apreciar os processos de constituição e autorização para 
funcionamento de empresas de segurança privada; 

II - apreciar os processos de renovação anual das respectivas 
licenças de funcionamento, assim como dos pedidos para aumento de efetivo ou 
para aquisição de armamentos e munições; 

lU - proceder ao julgamento dos recursos administrativos 
interpostos das decisões da fiscalização da Polícia Federal que tenham aplicado 
sanções por infração ao disposto nesta lei e nas normas regulamentares; 

TV - exercer as atribuições próprias de acompanhamento das 
atividades desempenhadas pelas empresas de segurança privada, acolhendo 
denúncias, providenciando a realização de diligências e a instauração de 
sindicâncias e procedimentos investigatórios, acolhendo, ainda, em sede 
originária, denúncias da população que digam respeito à ocorrência de infrações 
às normas da presente lei e dos seus regulamentos. 
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§ 1 ° Os Conselhos de Fiscalização e Controle das Empresas de 
Segurança Privada serão integrados, em cada Estado, por sete membros, entre os 
representantes dos seguintes órgãos e entidades: 

a) um representante da Polícia Federal, titular do cargo de Delegado 
da Polícia Federal, que será seu presidente; 

b) um representante da Secretaria de Segurança Pública; 
c) um representante do sindicato da categoria econômica das 

empresas de segurança privada ou de associação que as represente; 
d) um representante do Ministério da Defesa; 
e) um representante da entidade local dos empregados em vigilância; 
f) um representante da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Art. 9° A fiscalização operacional do funcionamento e das atividades 
das empresas de segurança privada ficará a cargo do Departamento de Polícia 
Federal, através das respectivas Superintendências Estaduais. 

CAPÍTULO II 

DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA 

Art. 10. Os pedidos de funcionamento para empresas de segurança 
privada deverão ser publicados no Diário Oficial da União - DOU para que, após 
quinze dias contados da sua publicação, o conselho de fiscalização e controle 
possa emitir parecer sobre a autorização, e enviá-lo ao Departamento de Polícia 
Federal. 

Parágrafo único. Caso não esteja de acordo com o parecer do 
Conselho de Fiscalização e Controle do Estado, a empresa de segurança privada 
poderá recorrer ao conselho nacional de fiscalização e controle e, em última 
instância, ao Ministro da Justiça. 

Art. 11. São condições essenciais para que as empresas de segurança 
privada operem nos Estados, Territórios e Distrito Federal: 

I - autorização de funcionamento concedida pelo Departamento de 
Polícia Federal, após apreciação do respectivo processo pelo respectivo conselho 
de fiscalização e controle das empresas de segurança privada, nos termos desta 
lei· , 

Câmara dos Deputados 
Anexo IV - Gabinete 432 
Tel.: (Oxx61) 318-5432 
Fax: (Oxx61) 318-2432 
70160-900 - Brasília - DF 
dep.coronelgarcia@camara.gov.br 

11 
Estrada Intendente Magalhães, 456 
Vila Valqueire 
Tel.: (Oxx2 1) 450-3818 
Fax: (Oxx2 1) 450-1589 
21341-330 - Rio de Janeiro - RJ 
tcelgarcia@openlink.com.br 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputaclo Fcclcl'al CORO\TEL ;,\IALIRíCIO G.'\RCI;\ 

II - arquivamento dos atos constitutivos, de acordo com as 
exigências da Lei n. ° 8.934/94, no Registro Público de Empresas Mercantis, após 
deferida a autorização para o seu funcionamento prevista no inciso anterior; 

III - comunicação da sua instalação e funcionamento à Secretaria de 
Segurança Pública do respectivo Estado ou do Distrito Federal. 

§ 1 ° Os serviços de vigilância e de transporte de valores poderão ser 
executados por uma mesma empresa, observados e atendidos os regulamentos 
pertinentes. 

§ 2° As empresas especializadas em prestação de serviços de 
segurança, vigilância e transporte de valores, constituídas sob a forma de 
empresas privadas, poderão exercer as atividades de segurança a pessoas, a 
estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de serviços e residências, a 
entidades sem fins lucrativos e a órgãos e empresas públicas, neste último caso 
contratadas, exclusivamente, por meio do devido processo de licitação. 

§ 3° Serão regidas por esta lei, pelos regulamento dela decorrentes e 
pelas disposições da legislação civil, comercial, trabalhista, administrativa, 
previdenciária e penal, no que lhes for aplicável, as empresas definidas e regidas 
pela presente lei . 

§ 4° As empresas que tenham objeto econômico diverso da vigilância 
ostensiva e do transporte de valores, que utilizem pessoal de quadro funcional 
próprio, para execução dessas atividades, ficam obrigadas ao cumprimento do 
disposto nesta lei e na legislação pertinente. 

Art. 12. A propriedade do capital e a administração das empresas 
especializadas que vierem a se constituir são exclusivas de brasileiros, natos ou 
naturalizados, vedadas a estrangeiros. 

Art. 13 . Os diretores e demais empregados das empresas 
especializadas de segurança privada, inclusive os seus vigilantes, não poderão ter 
antecedentes criminais registrados. 
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Art. 14. No ato de constituição, o capital efetivamente integralizado 
das empresas especializadas em segurança e vigilância não poderá ser inferior a 
200.000 (duzentas mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR. 

Art. 15. Compete ao Departamento de Polícia Federal, diretamente 
ou mediante convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos Estados e 
do Distrito Federal: 

privada; 

anterior; 

I - conceder a autorização para o funcionamento: 
a) das empresas especializadas em serviços de vigilância e segurança 

b) 
c) 
II 

das empresas especializadas em transporte de valores; e 
dos cursos de formação de vigilantes. 

fiscalizar as empresas e os cursos mencionados no 
. . 
InCISO 

III - aplicar às empresas e aos cursos as penalidades previstas por 
infração às disposições da presente lei ; 

IV - aprovar o uniforme adotado por cada empresa de segurança 
privada; 

V - estabelecer o currículo mínimo dos cursos de formação de 
vigilantes; 

VI - fixar o número de vigilantes das empresas especializadas em 
cada Unidade da Federação; 

VII - determinar o tipo e a quantidade de armas de propriedade das 
empresas de segurança privada; 

VIn - autorizar a aquisição e a posse de armas e munições, ouvido o 
conselho de fiscalização e controle respectivo; 

IX - fiscalizar e controlar o armamento e a munição empregados; e 
X - analisar e autorizar, caso a caso, as solicitações ou propostas de 

contratação dos serviços de vigilância armada, formulados por particulares, 
pessoas físicas ou jurídicas, controlando a alocação e distribuição dos vigilantes 
da empresa de segurança privada contratada, postos e turnos de trabalho, quando 
ultrapassar o limite de 20 postos. 

§ 10 As competências previstas nos incisos VI e VII deste artigo 
serão decididas no âmbito dos Conselhos Estaduais de Fiscalização e 
Controle das Atividades das Empresas de Segurança Privada. 
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§ 2 O currículo dos cursos de formação de vigilantes, previstos 
no inciso V, deste artigo deverá conter, obrigatoriamente, treinamento nas 
áreas de defesa pessoal, tiro e primeiros socorros. 

Art. 16. A cada ano, por ocasião da apresentação do processo de 
renovação da licença de funcionamento, as empresas de segurança privada 
deverão fornecer aos órgãos de fiscalização, conforme modelo aprovado em 
norma regulamentar, relatório circunstanciado de todos os postos de trabalho 
existentes e do efetivo alocado, com a indicação precisa das pessoas fisicas ou 
jurídicas contratantes, bem como dos equipamentos de vigilância, de 
radiocomunicação, dos veículos e do armamento e munição disponíveis e 
alocados nas suas atividades, acompanhado de Certidão Negativa do INSS. 

Art. 17. Nos casos em que houver contrato firmado com pessoas 
fisicas ou jurídicas, de direito público ou privado, as empresas de vigilância 
privada devem informar e remeter cópia do contrato ao Departamento de Polícia 
Federal. 

Art. 18. Os números mínimo e máximo de vigilantes das empresas 
especializadas em cada unidade da Federação serão fixados pelos Conselhos 
Estaduais de Fiscalização e Controle das Atividades das Empresas de 
Segurança Privada, observando-se, por empresa, um número máximo de 
vigilantes limitado a 100/0 (dez por cento) do efetivo total legalmente previsto 
para as respectivas corporações policiais militares estaduais. 

§ 1 ° O limite mínimo do número de vigilantes das empresas 
especializadas será de 30 (trinta) vigilantes, por empresa, em qualquer unidade da 
Federação. 

§ 2° O número de vigilantes das empresas especializadas em cada 
unidade da Federação compreenderá o número de vigilantes contratados por 
empresas especializadas que tenham um mesmo sócio-proprietário ou sujeitas ao 
controle do mesmo grupo empresarial ou de seus parentes consangüineos ou 
afins, até o 3° (terceiro) grau. 
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§ 3° No caso de empresas de segurança privada de âmbito 
interestadual, o somatório do efetivo dos vigilantes vinculados à respectiva sede e 
aos seus estabelecimentos filiais não poderá ser superior a 50/0 (cinco por cento) 
do contingente autorizado para as Polícias Militares de todos os Estados da 
Federação, observado, em qualquer caso, o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 19. As armas e as munições destinadas ao uso e treinamento dos 
vigilantes serão de propriedade e responsabilidade: 

I - das empresas especializadas de segurança privada; 
II - dos estabelecimentos financeiros, quando dispuserem de 

serviço organizado de vigilância, ou mesmo, quando contratarem empresas 
especializadas; 

III 
IV 

de vigilantes. 

- da empresa executante dos serviços orgânicos de segurança~ 

- das instituições autorizadas a ministrar os cursos de formação 

Parágrafo único. Os serviços organizados de vigilância são os serviços 
de segurança desenvolvidos pelas empresas caracterizadas nos termos da presente 
lei. 

CAPÍTULO IH 

DOS ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS 

Art. 20. É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento 
financeiro onde haja guarda de valores ou movimentação de numerário, 
que não possua sistema de segurança com parecer favorável à sua 
aprovação, elaborado pelo Departamento de Polícia Federal, na forma 
desta lei. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos financeiros referidos neste 
artigo compreendem bancos oficiais ou privados, caixas econômicas, 
sociedade de crédito, associações de poupanças, suas agências, subagências 
e seções. 

Art.21. O sistema de segurança referido no artigo anterior, que 
deverá utilizar no mínimo 1 (um) vigilante, inclui: 
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I - alarme capaz de permitir, com segurança, comunicação 
entre o estabelecimento financeiro e outro da mesma instituição, empresa de 
vigilância ou órgão policial mais próximo; 

II - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que 
possibilitem a identificação dos assaltantes; 

UI - cabina blindada com permanência ininterrupta de 
vigilante durante o expediente para o público e enquanto houver 
movimentação de numerário no interior do estabelecimento. 

Art. 22. A vigilância ostensiva e o transporte de valores serão 
executados: 

I - por empresa especializada contratada; ou 
n - pelo próprio estabelecimento financeiro, desde que 

organizado e preparado para tal fim, com pessoal próprio, aprovado em 
curso de formação de vigilante autorizado pelo Ministério da Justiça e cujo 
sistema de segurança tenha parecer favorável à sua aprovação emitido pelo 
Departamento de Polícia Federal. 

Parágrafo único. Nos estabelecimentos financeiros estaduais, o 
serviço de vigilância ostensiva poderá ser desempenhado pelas Polícias 
Militares, a critério do Governo da respectiva Unidade da Federação. 

Art. 23. O transporte de numerário em montante superior a 
vinte mil Unidades Fiscais de Referência (UFIR), para suprimento ou 
recolhimento do movimento diário dos estabelecimentos financeiros, será 
obrigatoriamente efetuado em veículo especial da própria instituição ou de 
empresa especializada. 

Parágrafo único. O veículo especial de que trata este artigo terá, 
além de ar refrigerado, blindagem especial e de proteção contra armas de 
grosso calibre e longo alcance. 

Art. 24. O transporte de numerário entre sete mil e vinte mil 
UFIRs poderá ser efetuado em veículo comum, com a presença de dois 
vigilantes. 

Art. 25. Além das atribuições previstas no art. 15, compete ao 
Departamento de Polícia Federal: 
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I - fiscalizar os estabelecimentos financeiros quanto ao 
cumprimento desta lei; 

II - encaminhar parecer conclusivo quanto ao prévio 
cumprimento desta lei, pelo estabelecimento financeiro, à autoridade que 
autoriza o seu funcionamento; 

111 - aplicar aos estabelecimentos financeiros as penalidades 
previstas nesta lei. 

Parágrafo único. Para execução da competência prevista no inciso 
I, o Departamento de Polícia Federal poderá celebrar convênio com as 
Secretarias de Segurança Pública dos respectivos Estados e Distrito 
Federal. 

Art. 26. O estabelecimento financeiro que infringir disposição 
desta lei ficará sujeito às seguintes penalidades, conforma a gravidade da 
infração e levando-se cm conta a reincidência e a condição econômica do 
infrator: 

I - advertência 
II - multa, de mil a vinte mil UFIRs; 
III - interdição do estabelecimento. 

Art. 27. Nenhuma sociedade seguradora poderá emitir, em favor 
de estabelecimento financeiro, apólice de seguros que inclua cobertura 
garantindo riscos de roubo e furto qualificado de numerário e outros 
valores, sem comprovação de cumprimento, pelo segurado, das exigências 
previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. As apólices com infringência do disposto neste 
artigo não terão cobertura de resseguros pelo Instituto de Resseguros do 
Brasil. 

Art. 28. Nos seguros contra roubo e furto qualificado de 
estabelecimentos financeiros, serão concedidos descontos sobre os prêmios 
aos segurados que possuírem, além dos requisitos mínimos de segurança, 
outros meios de proteção previstos nesta Lei, na forma de seu regulamento. 
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CAPÍTULO IV 

DOS VIGILANTES, DOS REQUISITOS PARA O EXERCÍCIO DA 
FUNÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO 

Art. 29. O vigilante, para todos os efeitos legais, é o empregado 
contratado sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho para o exercício 
das atividades definidas nos incisos I, II e II do art. 3° desta lei . 

Art. 30. Para o regular exercício da profissão, o vigilante deverá 
preencher os seguintes requisitos: 

I - ser brasileiro, nato ou naturalizado; 
II - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 
111 - ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau ; 
IV - ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, realizado 

em estabelecimento com funcionamento autorizado nos termos desta lei ; 
V - ter sido aprovado em exame de saúde fi sica, mental e 

psicotécnico; 
VI - não possuir antecedentes criminais registrados; e 
VlI - estar quite com as obrigações eleitorais e militares. 

Art. 31. O exercício da profissão de vigilante requer prévio registro 
na Delegacia Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho, o que se fará após 
a apresentação dos documentos comprobatórios das situações enumeradas no 
artigo anterior. 

Parágrafo único. Ao vigilante será fornecida Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, em que será especificada a atividade do seu portador. 

Art. 32. Fica instituída a Carteira Nacional de Vigilante, a ser 
expedida pelo órgão federal responsável pela comprovação de conclusão do 
Curso de Formação em estabelecimento que esteja regularmente autorizado 
a funcionar, pelo órgão federal competente, e atendidos os requisitos 
previstos no art. 11 desta Lei. 

Parágrafo único. A Carteira Nacional de Vigilantes poderá ser 
solicitada pela entidade realizadora do curso de formação de vigilante ou, 
no caso de 2a via, pela empresa contratante ou pe o próprio interessado. 
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Art. 33. E assegurado ao vigilante regularmente contratado pelas 
empresas de segurança privada: 

I - aprendizagem das tarefas da profissão a que estão empenhados, 
nos cursos de fonnação e aperfeiçoamento de vigilantes; 

II - treinamento pennanente dos procedimentos de prática de tiro e 
defesa pessoal; 

IH - materiais e equipamentos em perfeito estado de funcionamento 
e conservação, inclusive armas e munições, quando em serviço; 

IV - unifonne especial em modelo aprovado pelo órgão de 
fiscalização competente, fornecido gratuitamente pela empresa a que se vincular, 
devendo ser usado somente quando em efetivo serviço; 

V - equipamentos de rádio e de comunicação em perfeito estado de 
funcionamento ; 

VI - coletes à prova de balas produzido pelas fábricas registradas no 
Exército Brasileiro, cujos modelos forem aprovados pelo órgão competente; 

VII - detenção em cela individual por ato decorrente do serviço; 
VIII - pagamento adicional de periculosidade, em seu grau máximo; 
IX - seguro de vida em grupo, feito pela empresa de segurança a que 

se vincular. 

Parágrafo único. O reqUISIto defrnido no inciso HI, vigilante em 
serviço, será assegurado quando no cumprimento das atividades abaixo 
relacionadas: 

I - na vigilância ostensiva do patrimônio de terceiros, na área 
interna dos respectivos estabelecimentos em que preste serviços ; 

II - na atividade de Transporte de Valores (TV); 
III - na escolta annada, utilizada como apoio ao Transporte de 

Valores ou de cargas valiosas; 
IV - quando da execução de segurança pessoal privada; e 
V no período em que estiver em deslocamento em veículo da sua 

empresa, e no percurso entre empresa e o estabelecimento em que irá prestar 
serviços de vigilância, restrita ao interior da instalação, seja para compor posto de 
serviço novo, reforçar o contingente existente ou para fazer a guarda do 
patrimônio de terceiros que tenha sido violado. 

Art. 34. Será pennitido ao vigilante, quando em serviço, portar 
revólver de uso permitido e utilizar cassetete de madeira ou de borracha. 
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§ 10 Os vigilantes, quando destacados para atividade de transporte de 
valores, poderão também utilizar espingarda de uso permitido, de calibre 12, 16 
ou 20, de fabricação nacional. 

§ 20 Os agentes de segurança pessoal privada, quando em servIço, 
poderão portar revólver ou pistola de uso permitido. 

Art. 35. É vedada a contratação de empresas e/ou alocação de 
recursos humanos para a execução de quaisquer serviços de segurança 
privada e de vigilância que não atendam aos requisitos, de constituição e 
funcionamento, previstos nesta lei,. 

Parágrafo único. A infração ao disposto neste artigo sujeita o 
contratante ao pagamento de multa no valor de 1.000(mil) a 10.000 (dez 
mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR, a ser determinada de acordo 
com o montante do efetivo contratado e o período do contrato. 

CAPÍTULO V 

DO CONTROLE DE ARMAMENTO E MUNIÇÕES 

Art. 36. O número máximo de armas permitido em poder das 
empresas de segurança privada será: 

I - na categoria vigilância, o equivalente ao seu efetivo de 
vigilantes comprovadamente contratados; 

11 - na categoria transporte de valores, o máximo de quatro vezes o 
número de veículos especiais em condições de uso, acrescido da reserva técnica 
de cinco por cento calculado sobre o número de armas; 

In - na categoria curso de formação de vigilantes, o máximo de 
30% (trinta por cento) de sua capacidade de formação simultânea. 

Art. 37. O Ministério da Justiça, por intermédio do Departamento de 
Polícia Federal, fixará as quantidade de armas, segundo os tipos e calibres, de 
propriedade e responsabilidade da empresa de segurança privada ou do 
estabelecimento financeiro, do curso de formação de vigilantes e da executante 
dos serviços orgânicos de segurança, observados os limites máximos dispostos no 
art. 35 desta lei. 
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Art. 38. O estoque máximo de munições das empresas de segurança 
privada, categorias vigilância, transporte de valores, bem corno das empresas de 
segurança orgânica e estabelecimentos financeiros , será o equivalente a duas 
cargas para cada arma que possuir, de acordo com o calibre dessas armas. 

§ 10 Os equipamentos para recarga somente podem ser adquiridos e 
mantido pela empresa de segurança privada com a devida autorização do 
Departamento de Polícia Federal. 

§ 2° As empresas terão um prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de proceder a manutenção do armamento, conforme 
recomendação da fábrica, inclusive com o seu devido teste e substituição 
das munições, conservando o equipamento em perfeitas condições, sob pena 
de infringirem o disposto no art. 40 e seu incisos. 

Art. 39. No caso de paralisação, dissolução ou extinção das empresas 
de segurança privada reguladas nos termos da presente lei, o armamento e as 
munições em poder dessas empresas deverão ser recolhidos às corporações 
policiais-militares das respectivas unidades da federação, por intermédio do 
Departamento de Polícia Federal, para emprego pelo efetivo policial-militar ou da 
polícia civil. 

• 
§ 10 A mesma destinação deverá ser dada para o armamento e 

munições excedentes aos números limites estabelecidos nesta lei, inclusive aos 
excedentes decorrentes da superação do número máximo de vigilantes . 

§ 20 No caso de redução do número de vigilantes ou número de alunos 
dos cursos de formação, o armamento e as munições excedentes serão recolhidos, 
por intermédio do Departamento Polícia Federal, às corporações policiais­
militares para custódia, até o reenquadramento das respectivas situações 
funcionais e operacionais, conforme o determinado por esta lei . 
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Art. 40. As empresas especializadas e os cursos de formação de 
vigilantes que infringirem disposições desta lei ficarão sujeitos às seguintes 
penalidades aplicáveis pelo Departamento de Polícia Federal, ou, mediante 
convênio, pelas Secretarias de Segurança estaduais ou do Distrito Federal, 
conforme a gravidade da infração, levando-se em conta a reincidência e a 
condição econômica do infrator: 

I - advertência; 
li - multa de 500 (quinhentas) até 10.000 (dez mil) UFIR; 
III - desmobilização de contingente e cancelamento compulsório de 

contratos; 
IV - proibição temporária de funcionamento ; e 
V - cancelamento do registro para funcionar. 
§ 10 Incorrerão nas penas previstas neste artigo as empresas e os 

estabelecimentos fmanceiros responsáveis pelo extravio de armas e munições. 
§ 2° A empresa que empregar o seu efetivo em atividades ilegais 

terá cancelado o seu registro para funcionar. 

Art. 41. A execução das fiscalizações referidas no art. 15, incluindo 
as vistorias de instalações, de veículos e do armamento e munições, poderá ser 
feita de oficio, com freqüência a juízo do órgão competente, mas deverá ocorrer, 
pelo menos, uma vez a cada ano. 

Parágrafo único. Poderão ser procedidas fiscalizações por solicitação 
das entidades de classe, dos órgãos integrantes do sistema de segurança ou ainda 
mediante denúncia de terceiros, em havendo indícios de irregularidades por parte 
da empresa denunciada. 

Art. 42 . Com relação a cada novo contrato celebrado para fins de 
prestação de serviços de vigilância, segurança privada ou transporte de valores, 
as empresas enquadradas nos termos da presente lei deverão providenciar, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias após a celebração do contrato, a publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial do local de prestação de serviços, quando 
será aberto prazo de 15 (quinze) dias para fins de impugnação pública ou por 
parte do órgão do Ministério Público Estadual, quando o contrato não atenda às 
regras e condições contidas na presente lei. 
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Art. 43. Independentemente da freqüência de fiscalizações que 
tenham sido efetuadas pelos órgãos competentes, as empresas referidas na 
presente lei deverão encaminhar, mensalmente, ao Departamento de Polícia 
Federal, cópia do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) 
informado ao Ministério do Trabalho. 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho deverá informar ao órgão 
fiscalizador eventuais irregularidades constatadas nas empresas das quais trata a 
presente lei. 

Art. 44. As empresas privadas de segurança proprietárias de armas, 
munições e veículos especiais, deverão encaminhar, a cada trimestre, relação 
discriminada contendo as especificações e correspondentes quantitativos ao 
Departamento de Polícia Federal, para fins de acompanhamento e controle. 

Art. 45. O Ministério da Justiça e o Ministério do Trabalho baixarão 
normas dispondo sobre a competência que lhes é atribuída pela presente lei. 

Art. 46. As empresas que, a partir da vigência da presente lei, 
apresentarem excesso de vigilantes, em relação ao limite máximo permitido, não 
poderão efetuar novas contratações de vigilantes, exceto para substituição dos 
efetivamente demitidos. 

Parágrafo único. As substituições poderão ser procedidas até 1 (um) 
ano após a data de início de vigência desta lei. 

Art. 47. Fica instituída a cobrança de taxas pela prestação dos 
serviços relacionados no anexo a esta lei, nos valores dele constante. 

Parágrafo único. Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à 
manutenção das atividades-fim do Departamento de Polícia Federal. 

Art. 48. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 49. As empresas de que trata a presente lei, terão prazo de 180 
(cento e oitenta) dias para se adaptarem às suas disposições, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no seu art. 40. 
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Art. 50. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 51. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 
n.o 7.102, de 20 de junho de 1983, a Lei n.o 8.863 de 28 de março de 1994, além 
dos arts. 14 ao 20 da Lei TI .O 9.017, de 30 de março de 1995. 

Sala das Sessões, em 

( 

Deputad 
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ANEXO I 

(Art. 17 da Lei 0.° 9.017 de 30 de março de 1995) 

TABELA DE TAXAS 

Situação Valor em 
UFIR 

1. Vistoria das instalações de empresa de segurança privada ou de 1.000 
empresa que mantenha segurança própria 

2. Vistoria de veículos especiais de transporte de valores 600 
3. Renovação de Certificados de Segurança das Instalações de empresa 440 

de segurança privada ou de empresa que mantenha segurança 
própria 

4. Renovação de Certificado de Vistoria de veículos especiais de 150 
transporte de valores 

5. Autorização de . - explosivos 176 para compra armas, mumçoes, e 
apetrechos de recarga 

6. Autorização para transporte de . - explosivos 100 armas, munlçoes, e 
apetrechos de recarga 

7. Alteração de Atos Constitutivos 176 
8. Autorização para mudança de modelo de uniforme 176 
9. Registro de Certificado de Formação de Vigilantes 5 
10. Expedição de alvará de funcionamento de empresa de segurança 835

1 

privada ou de empresa que mantenha segurança própria 
11 . Expedição de alvará de funcionamento de escola de formação de 500 

vigilantes 
12. Expedição de Carteira de Vigilante 10 
13 . Vistoria de estabelecimentos financeiros , por agência ou posto 1.000 
14.Recadastramento Nacional de Armas 17 
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Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 

Projeto de Lei n° 1.021, de 1999 

Altera dispositivos da Lei n° 7.102, de 20.06.83, que 
dispõe sobre segurança para estabelecimentos 
financeiros , estabelece normas para a constituição e 
funcionamento das empresas particulares que exploram 
serviços de vigilância e de transporte de valores, e dá 
outras providências. 

Autor: Deputado Neiva Moreira 
Relator: Deputado Coronel Garcia 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO 

I. RELATÓRIO 

o Projeto de Lei n° 1.021/99, do ilustre Deputado Neiva Moreira, propõe 
as seguintes alterações na Lei n° 7.102/83: 

a) prescreve a quantidade mínima de 2 (dois) vigilantes em serviços, por 
estabelecimento, o que demandaria a necessidade de, pelo menos, 4 
(quatro) vigilantes; 

b) estabelece que o veículo especial de transporte de valores deveria ter ar 
refrigerado, blindagem especial e de proteção contra armas de grosso 
calibre e longo alcance; 

c) marca um prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que as empresas 
procedam à manutenção e conservação do armamento e a substituição das 
munições, sob pena de infringirem o disposto no art. 23 e seus incisos da 
Lei 7.102/93; 

d) mantém, para os vigilantes empenhados em transporte de valores, a 
utilização de espingardas de uso permitido calibre 12, 16 ou 20 de 
fabricação nacional e acresce o uso de armas de fogo de grosso de calibre, 
longo alcance, automática e de precisão. 

Em sua justificativa, o Deputado Neiva Moreira esclarece que estas 
modificações têm o escopo de tornar o serviço de vigilância mais eficaz. Salienta que 
muitos vigilantes morrem em serviço ou são feridos por não possuírem armamentos 
compatíveis com o desempenho de sua profissão, ou seja, estão vulneráveis ante o 
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poder dos assaltantes de bancos e de carros forte. Ressalta que muitos 
estabelecimentos financeiros preocupam-se apenas em cumprir a lei , utilizando 
somente um vigilante, quando precisariam de 4 (quatro), para observar o fator 
segurança. 

o relator da matéria, nesta Comissão, é o Deputado Coronel Garcia, 
que ofereceu parecer favorável ao Projeto de Lei n° 1021/99, na forma do substituto 
que apresenta. 

11- VOTO 

Inicialmente, cabe registrar que a aprovação deste projeto, além de 
pouco eficaz sob a ótica da segurança, representaria um significativo aumento no 
volume de despesas por parte das instituições financeiras. 

Conforme o próprio autor da matéria reconhece em sua justificativa, os 
vigilantes "estão vulneráveis ante o poder dos assaltantes de bancos, dos assaltantes 
de carros forte etc." De fato , o poder de fogo do armamento que tem sido utilizado por 
assaltantes, em investidas crlmmosas contra instituições financeiras , é 
significativamente superior ao dos vigilantes. 

Por essa razão, fica evidente que não é o número de vigilantes de uma 
agência o fator que determina a escolha daquela que sofrerá uma investida. São 
incontáveis os casos em que agências dos mais diversos bancos e com vários postos 
de vigilância foram assaltados com sucesso, todos os vigilantes foram detidos, e o que 
é pior, tiveram suas armas levadas pelas quadrilhas. 

Os fatores que efetivamente contribuem para estimular os assaltos a 
banco são: a não utilização de equipamentos de segurança, ou seu emprego 
inadequado, a fragilidade das rotinas de segurança da agência , o potencial de ganho 
vislumbrado pelas quadrilhas em função do numerário que a agência guarda e, por 
fim , o grau de aparelhamento, confiabilidade e preparo das corporações policiais 
locais. 

Para inibir a atuação de quadrilhas cada vez mais especializadas em 
ocorrências criminosas, é preciso que se reclame, em primeiro lugar, maior 
capacitação por parte dos organismos de segurança pública , conhecidamente 
carentes de recursos e de continente policial adequado. 

Outro aspecto fundamental a ser considerado é o fato de que, em regra , 
são exatamente as pequenas agências as que possuem um único vigilante, e estas 
tornar-se-iam inviáveis financeiramente se fossem obrigadas a manter outro posto de 
vigilância. 

São muitas as agências bancárias de pequeno porte existentes em 
diversas localidades do País que seriam obrigadas a fechar, o que acarretaria sérios 
prejuízos a populações que, em geral , têm nos bancos a única alternativa de acesso a 
serviços bancários. 

Além disso, o nível de risco verificado em agências menores não 
justificaria a contração e manutenção de mais um vigilante. 

No tocante ás alterações propostas, no substitutivo oferecido nesta 
Comissão pelo Ilustre Deputado Coronel Garcia, prevendo como sistema de 
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. :::,::~,~:' l' segurança dos estabelecimentos financeiros a implementação obrigatória e cumulativa 
de serviço de vigilância e diversos equipamentos de segurança, faz-se mister tecer as 
seguintes considerações: 

a) A Lei atual já estabelece a obrigatoriedade de manutenção de requisitos 
essenciais de segurança nas agências bancárias, quais sejam: vigilância , 
alarme e mais um terceiro equipamento entre os previstos na Lei, 
permitindo às próprias instituições financeiras definirem seus esquemas de 
proteção com base em avaliação do risco local e pesquisa de dispositivos 
mais modernos no mercado; 

b) O projeto apresentado desconsidera as peculiaridades locais, exigindo um 
aparato máximo de equipamentos de segurança para todas as agências 
bancárias, sem levar em conta diferenças regionais, riscos envolvidos, tipo 
de construção, viabilidade técnica , valores custodiados nas agências etc. 
Em algumas regiões do País a utilização de alguns dos equipamentos 
listados no substitutivo é totalmente desnecessária, inadequada e ineficaz; 

c) A instalação de cabine blindada para a permanência ininterrupta do 
vigilante deixou de ser utilizada por diversas razões tais como, espaço 
ocupado, insalubridade, incapacidade de reação do vigilante, inclusive em 
casos de ateamento de fogo por marginais como já ocorrido. Tal recurso de 
proteção, quando julgado conveniente ao ambiente da dependência, foi 
substituído por escudo protetor; 

d) A própria eficiência da porta-giratória, de uso tão disseminado, tem sido 
questionada, uma vez que tem apresentado problemas de ordem técnica e 
funcional , o que tem levado as instituições a se manterem atentas às novas 
soluções apresentadas no mercado; 

e) A proposta também tende a uniformizar o esquema de segurança das 
instituições, o que é negativo, uma vez que tal padronização proporcionaria 
aos bandidos o conhecimento prévio dos quesitos de segurança existentes 
nas dependências, facilitando, assim , a programação de ações delituosas e 
a neutralização dos óbices criados. 

Fica evidente, portanto, que a aprovação do Projeto de Lei n° 1021/99 
tende a produzir elevados custos para a sociedade e, ao contrário do que pretende, 
não contribuirá para a diminuição das investidas criminosas contra instituições 
financeiras. 

Consideramos, ainda, que as alterações propostas não atingem a 
essência do problema de assalto a banco no País. A questão é mais ampla e 
depende, fundamentalmente, da melhoria do sistema de segurança pública, sem a 
qual seria ineficaz qualquer medida especifica a ser adotada pelos bancos. 

Sala das Comissões, 30 de ~GÃ ~ de 2000 

ederal 
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PROJETO DE LEI N° 1021, DE 2000. 
(Apensados os PL nOs 1.130/99 e 2205/99) 

Altera dispositivos da Lei n° 
7.102, de 20 de junho de 1983, que dispõe 
sobre segurança para estabelecimentos 
fmanceiros , estabelece normas para 
constituição e funcionamento das 
empresas privadas que exploram serviços 
de vigilância e de transporte de valores, e 
dá outras providências. 

A UTOR: Deputado NEIV A MOREIRA 

RELA TOR: Deputado CORONEL GARCIA 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei n.o l.021 de 1999, do ilustre Deputado NEIV A 
MOREIRA, propõe as seguintes alterações na Lei 7.102/83: 

a) prescreve a quantidade mínima de 2 (dois) vigilantes em serviço, por 
estabelecimento, o que demandaria a necessidade de, pelo menos, 4 
(quatro) vigilantes ~ 

b) estabelece que o veículo especial de transporte de valores deveria ter ar 
refrigerado, blindagem especial e de proteção contra annas de grosso 
calibre e longo alcance ~ 
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c) marca um prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que as empresas 
procedam a manutenção e conservação do armamento e a substituição das 
munições, sob pena de infringirem o disposto no art. 23 e seus incisos da 
Lei 7.102; 

d) mantém, para os vigilantes empenhados em transporte de valores, a 
utilização de espingardas de uso permitido calibre 12, 16 ou 20 de 
fabricação nacional e acresce o uso de armas de fogo de grosso calibre, 
longo alcance, automática e de precisão. 

Em sua justificativa, o Deputado NEIV A MOREIRA esclarece que 
estas modificações tem o escopo de tomar o serviço de vigilância mais eficaz. 
Salienta que muitos vigilantes morrem em serviço ou são feridos por não 
possuírem armamentos compatíveis com o desempenho de sua profissão, ou seja, 
estão vulneráveis ante o poder dos assaltantes de bancos e de carros forte. 
Ressalta que muitos estabelecimentos financeiros preocupam-se apenas em 
cumprir a lei, utilizando somente um vigilante, quando precisariam de 4 (quatro), 
para observar o fator segurança. 

Nos termos do art. 139, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, foram apensados: 

a) Emenda do Deputado PAES LANDIN; 
b) Projeto de Lei n.o 1.130/99, do Deputado VALDECI OLIVEIRA; 
c) Projeto de Lei n.o 2.205/99, do Deputado EDUARDO CAMPOS . 

A emenda do Deputado PAES LANDIN, prescreve a necessidade 
mínima de 2 (dois) vigilantes por estabelecimento, em vez de 4 (quatro) previstos 
no PL do Deputado NEIV A MOREIRA. Além disso, sugere que seja uma 
condição opcional e não obrigatória. O nobre autor da emenda entende que a 
imposição de 4 (quatro), ou mais vigilantes, tornar-se-ia inviável nos municípios 
interioranos, cujos índices de criminalidade são inexpressivos e que a Lei 7.102 
permite que às instituições financeiras tenham flexibilidade para empregar seu 
aparato de segurança de acordo com a necessidade de cada região. 
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o Projeto de Lei n.o 1.130/99, do Deputado V ALDECI DE 
OLIVEIRA, acrescenta um novo parágrafo ao art. 20 da Lei 7.102 para 
estabelecer, no currículo de formação dos vigilantes, a obrigatoriedade de 
treinamento nas áreas de defesa pessoal , tiro e primeiros socorros. Altera o Art . 
22, acrescentando novos equipamentos ao vigilante, quando em serviço, tais 
como, algemas, capacete e coletes à prova de balas . Na sua justificação esclarece 
que os cursos de formação de vigilantes deixam a desejar com relação a matérias 
imprescindíveis para o exercício dessa atividade profissional, quais sejam: defesa 
pessoal, tiro e primeiros socorros. E, observa que os vigilantes são colocados em 
serviço sem equipamentos de proteção individual de qualquer natureza. 

O Projeto de Lei n.o 2.205/99, do Deputado EDUARDO CAMPOS, 
procura reunir todas as sugestões apresentadas ao longo de todos os anos, a partir 
da Lei 7.102/83 , condensando-as praticamente numa nova lei, onde são 
apresentadas novas idéias assim resumidas : 

a) o controle social para concessão de autorização de funcionamento das 
empresas de segurança privada estará submetida a um prazo de 15 (quinze) 
dias para possíveis ações de impugnação, bem como condicionada a 
parecer prévio, sob a responsabilidade de um conselho formado com a 
participação de órgãos do setor público e da sociedade civil ~ 

b) a limitação maior do número de armas a serem utilizadas pelas empresas de 
segurança privada, bem como um controle mais rígido sobre o quantitativo 
de armamento à disposição desse sistema~ 

c) um limite máximo de vigilante por empresa, guardando a proporção de 
1 00/0 (dez por cento) do efetivo da Polícia Militar no Estado sede, e 50/0 
(cinco por cento) do efetivo geral das Polícias Militares em caso de 
empresa com atuação nacional; 

d) a renovação anual da autorização, que só ocorrerá mediante apresentação 
de Relatório de Atividades e certidão de regularidade fiscal Junto ao 
Município, Estado e União, além da fiscalização definida em lei; 
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e) o cancelamento da autorização de funcionamento da empresa de segurança 
privada que contratar, a qualquer título, serviços de funcionários públicos 
da ativa; 

f) a obrigatoriedade do enVIO de contratos à Superintendência da Polícia 
F ederal para que esta possa controlar a localidade em que está sendo 
empregada o efetivo das empresas. 

Em sua justificação, o ilustre Deputado EDUARDO CAMPOS 
esclarece que a lei original não conseguiu acompanhar as mudanças sociais 
ocorridas nestes 16 anos, onde as deficiências e dificuldades do sistema de 
segurança pública cresceram proporcionalmente à violência desenfreada e à 
demanda da sociedade por mais proteção. Constata que este cenário criou 
condições favoráveis ao crescimento vertiginoso do sistema de segurança 
privada, estimando existir 600.000 vigilantes legalizados e outros 600.000 em 
situação irregular. Assim, o objetivo do seu PL é coibir as ações clandestinas e 
ilegais onde existe, efetivamente, o ambiente propício ao crescimento dos atos de 
violência contra a sociedade. 

II - VOTO DO RELATOR 

Em análise detalhada das proposições em foco verifica-se o nobre mérito 
da busca da melhoria da segurança a ser propiciada aos estabelecimentos 
tutelados pela lei que ora se visa aprimorar, bem como dar maior proteção aos 
vigilantes que trabalham nesta área de elevados riscos. 

Entretanto, para maior clareza desta reI atori a, julgo oportuno a 
abordagem detalhada de cada uma das propostas. 
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A proposta da obrigatoriedade de um mínimo de 2( dois) vigilantes por 
estabelecimento fmanceiro representaria um volume enorme de despesas por 
parte das instituições financeiras. As pequenas agências são as que possuem um 
único vigilante e estas tomar-se-iam inviáveis fmanceiramente se forem 
obrigadas a manter outro posto de vigilância. Além do mais, o poder de fogo do 
armamento que tem sido utilizado por assaltantes, em investidas criminosas 
contra instituições financeiras, é significativamente superior à dos vigilantes. Por 
essa razão, fica evidente que não é o número de vigilantes de uma agência o fator 
que determina a escolha daquela que sofrerá uma investida. São incontáveis os 
casos em que agências dos mais diversos bancos e com vários postos de 
vigilância foram assaltadas com sucesso~ todos os vigilantes foram rendidos e, o 
que é pior, tiveram suas armas levadas pelas quadrilhas. São muitas as agências 
bancárias de pequeno porte existentes em diversas localidades do país que seriam 
obrigadas a fecharem, principalmente de bancos do governo, o que acarretaria 
sérios prejuízos à população que, em geral, tem nesses bancos a única alternativa 
de acesso a serviços bancários. Além disso, o nível de risco verificado em 
agências menores não justificaria a contratação e manutenção de mais um 
vigilante. 

Entretanto, sou favorável às propostas do nobre Deputado NEIV A 
MOREIRA que estabelece condições próprias para os veículos especiais que 
transportam valores acima de 20.000 UFIRs~ impõe aos estabelecimentos 
financeiros e às empresas que exploram serviço de vigilância a obrigatoriedade 
da manutenção do armamento utilizado no serviço; permite aos vigilantes, 
quando empenhados em transporte de valores, utilizar armas mais apropriadas 

• para esta atividade. 

Concordo, também, que os veículos especiais de transporte têm de ser 
equipados com ar refrigerado para oferecer um mínimo de conforto aos 
vigilantes, considerando-se a pouca circulação de ar em seus interiores. 

Da mesma forma, é essencial que esses veículos sejam dotados de 
blindagem especial e de proteção contra armas de grosso calibre e longo alcance, 
visto que os mesmos circulam em regiões desertas ou com pouca segurança 
policial, deixando expostos os vigilantes que estejam em seu interior no caso de 
ataque com armas de fogo . 
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Por outro lado, a manutenção de qualquer equipamento é essencial para 
seu melhor aproveitamento. Não é diferente com o armamento, ao contrário, é 
essencial , até porque, muitas armas, por serem de defesa, pouco são usadas, 
ocorrendo a probabilidade de mau funcionamento em caso de necessidade. 

A substituição periódica das munições é imprescindível para que a sua 
utilização, se necessária, tenha a eficiência desejada, visto que, como é de 
domínio público, os projetis oriundos de munição velha perdem, em muito, sua 
potência. 

Em conseqüência, acolho, parcialmente, o projeto de lei do nobre 
Deputado NEIV A MOREIRA. 

Com relação à proposta do ilustre Deputado PAES LANDfM, que propõe 
sej a a obrigatoriedade de utilização de 2( dois) vigilantes imposta, por inciso, no 
art. 2° da Lei n° 7.102, de 1983, permito-me, data vênia, discordar. 

Os índices de violência nos dias atuais, infelizmente, não são mais 
característicos das grandes cidades. Diariamente tomamos conhecimento de 
furtos , roubos, seqüestros, homicídios e outros crimes em cidades pequenas e até 
em povoados . 

Neste universo, os estabelecimentos financeiros são alvos freqüentes de 
assaltos . 

Por isso, embora entenda a nobre intenção do Deputado PAES 
LANDIM, não julgo oportuno acolher a emenda sugerida, até porque, se 
admitida da forma proposta, seria minimizado o nível de segurança dos 
estabelecimentos fmanceiros e aumentado o risco oferecido aos vigilantes. 

,/ 
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No que concerne a obrigatoriedade de conter no currículo de fonnação 
de vigilantes o treinamento nas áreas de defesa pessoal, tiro e primeiros socorros, 
julgo conveniente inseri-la no contexto da lei. Assim, também, julgo importante 
tomar obrigatório o uso de equipamentos de proteção individual, fornecido pela 
empresa, como o colete a prova de balas, mas considero exagero a exigência de 
algemas e capacetes . Portanto, acolho em parte o projeto do Deputado V ALDEC I 
OLIVEIRA. 

Quanto ao Projeto de Lei do Deputado Eduardo Campos, considero 
que introduziu idéias novas no contexto da Segurança Privada, entre as quais 
destaco a participação da iniciativa privada junto à Polícia Federal nos 
Conselhos. Esta medida dará novo impulso a fiscalização, o que irá dificultar o 
surgimento de empresas que operam no mercado sem apresentarem os requisitos 
básicos Sou de parecer que além deste conselho de nível regional deverá ser 
criado um Conselho Nacional, a exemplo do Conselho Nacional de Trânsito, para 
nonnatizar a atividade de segurança privada em âmbito federal. 

Em conseqüência acolho parcialmente este Projeto de Lei, 
acrescentando a ele novas idéias com a finalidade de tomá-lo mais abrangente. 

Face ao exposto, voto pela aprovação deste Projeto de Lei n.o 1.021 , de 
1999, do Projeto de Lei n.o 1.130, de 1999 e do Projeto de Lei n.o 2.205 , de 
1999, nos tennos do substitutivo em anexo, e voto pela rejeição da Emenda do 
Deputado Paes Landin. 

É o Relatório. 

Sala da Comissão, em 

}

"" _ r,i 
\... --'<;. I 

Deputad 

~/ 

/ 
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privada. 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

, 

Altera a Lei n.o 7.102, de 20 de 
junho de 1983, que "dispõe sobre a 
segurança para estabelecimentos 
financeiros, estabelece normas para 
constituição e funcionamento das 
empresas particulares que exploram 
serviços de vigilância e de transporte de 
valores, e dá outras providências" . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. I ° E competência exclusiva da União legislar sobre segurança 

Art. 2° A presente lei regula e normatiza a constituição e 
funcionamento das empresas privadas prestadoras de serviços de vigilância e 
segurança fisica e eletrônica privados, sujeitas a regime de autorização e 
supervisão de suas atividades por parte dos Poderes Públicos competentes, bem 
como a forma de execução das atividades de sua competência. 

Art. 3° São consideradas como segurança privada, para os efeitos desta 
lei, as atividades desenvolvidas em prestação de serviços com a finalidade de: 

I - proceder à vigilância patrimonial fisica ou eletrônica das 
instituições fmanceiras e de outros estabelecimentos, públicos ou privados; 

II - garantir a incolumidade fisica de pessoas e de seus bens 
patrimoniais; 

UI - realizar o transporte de valores ou garantir o transporte de 
explosivos, material bélico ou de qualquer outro tipo de carga; 

IV - recrutar, selecionar, formar e recidar vigilantes. 

§ 1 ° Enquadram-se como segurança privada os serviços de segurança 
prestados por empresas que tenham por objeto econômico diverso da vigilância 
ostensiva e do transporte de valores, que utilizem pessoal de quadro funcional 
próprio, para execução dessas atividades. 
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§ 2° Os serviços de segurança a que se refere o parágrafo anterior 
denominam-se, para os efeitos desta lei, serviços orgânicos de segurança, desde 
que realizados por pessoal especializado com o curso específico. 

§ 3° As atividades de segurança privada realizadas por empresas 
especializadas em prestação de serviços, com a fmalidade de proceder à 
segurança de pessoas físicas , do patrimônio particular e de garantir o transporte 
de valores ou de qualquer outro tipo de carga, serão consideradas para os fins da 
presente lei, segurança pessoal privada, segurança patrimonial e escolta armada, 
respectivamente. 

Art. 4° O sistema de segurança privada compreende, dentre outros 
requisitos estabelecidas nesta lei e em normas regulamentares, pessoal 
devidamente treinado e preparado para o exercício da função, assim designado 
vigilante. 

Art. 5° As empresas integrantes do sistema de segurança privada 
subordinam-se ao regime de autorização para constituição, fiscalização e 
supervisão exercidas pela Polícia Federal em todo o território nacional. 

Art. 6° Compete ao Ministério da Justiça a coordenação máxima 
das atividades de segurança privada, bem como o exercício das funções de 
órgão máximo executivo de segurança privada da União. 

Art. 7° Será constituído no Ministério da Justiça um Conselho 
Nacional de Fiscalização e Controle das Atividades das Empresas de 
Segurança Privada, com competências e atribuições regulamentadas em 
decreto do Presidente da República, com a finalidade principal de: 

I - normatizar as atividades de segurança privada, para 
todo o país; 

11 - constituir-se na instância superior de julgamento de 
recursos administrativos interpostos das decisões dos conselhos 
permanentes de fiscalização e controle dos Estados que tenham aplicados 
sanções por infração ao disposto nesta lei e nas normas regulamentares; 

111 - exercer as atribuições próprias de acompanhamento das 
atividades desempenhadas pelos conselhos de fiscalização e controle 
estaduais, acolhendo denúncias, providenciando a realização de diligências 
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e a instauração de sindicâncias e procedimentos investigatórios, acolhendo, 
ainda, denúncias de população que digam respeito à ocorrência de infrações 
às normas da presente lei e dos seus regulamentos. 

§ 10 O Conselho Nacional de Fiscalização e Controle das 
Empresas de Segurança Privada será integrado por cinco membros, entre 
representantes dos seguintes órgãos e entidades: 

a) um representante da Polícia Federal, titular do cargo de 
Diretor da Divisão de Controle da Segurança Privada; 

b) um representante do sindicato da categoria econômica das 
empresas de segurança privada ou de associação nacional que as 
represente; 

c) 
vigilância; 

d) 
e) 

OAB. 

um representante da entidade nacional dos empregados em 

um representante do Ministério da Defesa; 
um representante da Ordem dos Advogados do Brasil -

Art. 8° Em cada Estado da Federação serão constituídos Conselhos 
Pennanentes de Fiscalização e Controle das Atividades das Empresas de 
Segurança Privada, com competências e atribuições regulamentadas em decreto 
do Presidente da República, com a fmalidade principal de: 

I - apreciar os processos de constituição e autorização para 
funcionamento de empresas de segurança privada; 

II - apreciar os processos de renovação anual das respectivas 
licenças de funcionamento, assim como dos pedidos para aumento de efetivo ou 
para aquisição de armamentos e munições; 

III - proceder ao julgamento dos recursos administrativos 
interpostos das decisões da fiscalização da Polícia Federal que tenham aplicado 
sanções por infração ao disposto nesta lei e nas nonnas regulamentares ; 

IV - exercer as atribuições próprias de acompanhamento das 
atividades desempenhadas pelas empresas de segurança privada, acolhendo 
denúncias, providenciando a realização de diligências e a instauração de 
sindicâncias e procedimentos investigatórios, acolhendo, ainda, em sede 
originária, denúncias da população que digam respeito à ocorrência de infrações 
às nonnas da presente lei e dos seus regulamentos. 
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§ 1 ° Os Conselhos de Fiscalização e Controle das Empresas de 
Segurança Privada serão integrados, em cada Estado, por sete membros, entre os 
representantes dos seguintes órgãos e entidades: 

a) wn representante da Polícia Federal, titular do cargo de Delegado 
da Polícia Federal, que será seu presidente; 

b) um representante da Secretaria de Segurança Pública; 
c) wn representante do sindicato da categoria econômica das 

empresas de segurança privada ou de associação que as represente; 
d) um representante do Ministério da Defesa; 
e) wn representante da entidade local dos empregados em vigilância; 
f) um representante da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Art 9° A fiscalização operacional do funcionamento e das atividades 
das empresas de segurança privada ficará a cargo do Departamento de Polícia 
Federal, através das respectivas Superintendências Estaduais. 

, 

CAPITULO II 

DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA PRlV ADA 

Art. 10. Os pedidos de funcionamento para empresas de segurança 
privada deverão ser publicados no Diário Oficial da União - DOU para que, após 
quinze dias contados da sua publicação, o conselho de fiscalização e controle 
possa emitir parecer sobre a autorização, e enviá-lo ao Departamento de Polícia 
Federal . 

Parágrafo único. Caso não esteja de acordo com o parecer do 
Conselho de Fiscalização e Controle do Estado, a empresa de segurança privada 
poderá recorrer ao conselho nacional de fiscalização e controle e, em última 
instância, ao Ministro da Justiça. 

Art. 11. São condições essenciais para que as empresas de segurança 
privada operem nos Estados, Territórios e Distrito Federal: 

I - autorização de funcionamento concedida pelo Departamento de 
Polícia Federal, após apreciação do respectivo processo pelo respectivo conselho 
de fiscalização e controle das empresas de segurança privada, nos termos desta 
lei' , 

/ 
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rI - arquivamento dos atos constitutivos, de acordo com as 
exigências da Lei n.o 8.934/94, no Registro Público de Empresas Mercantis, após 
deferida a autorização para o seu funcionamento prevista no inciso anterior ~ 

In - comunicação da sua instalação e funcionamento à Secretaria de 
Segurança Pública do respectivo Estado ou do Distrito Federal. 

§ ] ° Os serviços de vigilância e de transporte de valores poderão ser 
executados por uma mesma empresa, observados e atendidos os regulamentos 
pertinentes. 

§ 2° As empresas especializadas em prestação de servIços de 
segurança, vigilância e transporte de valores, constituídas sob a forma de 
empresas privadas, poderão exercer as atividades de segurança a pessoas, a 
estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de serviços e residências, a 
entidades sem fms lucrativos e a órgãos e empresas públicas, neste último caso 
contratadas, exclusivamente, por meio do devido processo de licitação. 

§ 3° Serão regidas por esta lei , pelos regulamento dela decorrentes e 
pelas disposições da legislação civil, comercial, trabalhista, administrativa, 
previdenciária e penal, no que lhes for aplicável, as empresas definidas e regidas 
pela presente lei. 

§ 4° As empresas que tenham objeto econômico diverso da vigilância 
ostensiva e do transporte de valores, que utilizem pessoal de quadro funcional 
próprio, para execução dessas atividades, ficam obrigadas ao cumprimento do 
disposto nesta lei e na legislação pertinente. 

Art. 12. A propriedade do capital e a administração das empresas 
especializadas que vierem a se constituir são exclusivas de brasileiros, natos ou 
naturalizados, vedadas a estrangeiros. 

Art. 13. Os diretores e demais empregados das empresas 
especializadas de segurança privada, inclusive os seus vigilantes, não poderão ter 
antecedentes criminais registrados. 
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Art. 14. No ato de constituição, o capital efetivamente integralizado 
das empresas especializadas em segurança e vigilância não poderá ser inferior a 
200.000 (duzentas mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR. 

Art. 15. Compete ao Departamento de Polícia Federal, diretamente 
ou mediante convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos Estados e 
do Distrito Federal: 

privada~ 

antenor; 

I - conceder a autorização para o funcionamento: 
a) das empresas especializadas em serviços de vigilância e segurança 

b) 
c) 
II 

das empresas especializadas em transporte de valores ~ e 
dos cursos de formação de vigilantes. 

fiscalizar as empresas e os cursos mencionados no 
. . 
InCISO 

III - aplicar às empresas e aos cursos as penalidades previstas por 
infração às disposições da presente lei ~ 

IV - aprovar o uniforme adotado por cada empresa de segurança 
pri vada~ 

V - estabelecer o currículo minimo dos cursos de formação de 
vigilantes ; 

VI - fixar o número de vigilantes das empresas especializadas em 
cada Unidade da Federação; 

VII - determinar o tipo e a quantidade de armas de propriedade das 
empresas de segurança privada; 

VIII - autorizar a aquisição e a posse de armas e munições, ouvido o 
conselho de fiscalização e controle respectivo; 

IX - fiscalizar e controlar o armamento e a munição empregados ~ e 
X - analisar e autorizar, caso a caso, as solicitações ou propostas de 

contratação dos serviços de vigilância armada, formulados por particulares, 
pessoas fisicas ou jurídicas, controlando a alocação e distribuição dos vigilantes 
da empresa de segurança privada contratada, postos e turnos de trabalho, quando 
ultrapassar o limite de 20 postos. 

§ 10 As competências previstas nos incisos vr e VII deste artigo 
serão decididas no âmbito dos Conselhos Estaduais de Fiscalização e 
Controle das Atividades das Empresas de Segurança Privada. 

Câmara dos Deputados 
Anexo IV - Gabinete 432 13 
Tel. : (Oxx61) 318-5432 
Fax: (Oxx61) 318-2432 
70160-900 - Brasília - DF 

dep,coronelgarcia@camara,gov,br 

~ /l 
~ ..... /)' 

~ , h / 
/ Estrada Intendente Maga lhães, 456 

//~ ,/ Vila Valq ueire 
Tel. : (Oxx21) 450-3818 
Fax : (Oxx21) 450-1589 
21341-330 - Rio de Janeiro - RJ 
tcelga rcia@openlink ,com ,br 



• 

--- r--

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputaclo Fecleral CORO\EL \1.\tRICIO G_-\RCI:\ 

§ 2 O currículo dos cursos de formação de vigilantes, previstos 
no inciso V, deste artigo deverá conter, obrigatoriamente, treinamento nas 
áreas de defesa pessoal, tiro e primeiros socorros. 

Art. 16. A cada ano, por ocasião da apresentação do processo de 
renovação da licença de funcionamento, as empresas de segurança privada 
deverão fornecer aos órgãos de fiscalização, conforme modelo aprovado em 
norma regulamentar, relatório circunstanciado de todos os postos de trabalho 
existentes e do efetivo alocado, com a indicação precisa das pessoas físicas ou 
jurídicas contratantes, bem como dos equipamentos de vigilância, de 
radiocomunicação, dos veículos e do armamento e munição disponíveis e 
alocados nas suas atividades, acompanhado de Certidão Negativa do INSS. 

Art. 17. Nos casos em que houver contrato firmado com pessoas 
físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, as empresas de vigilância 
privada devem informar e remeter cópia do contrato ao Departamento de Polícia 
Federal. 

Art. 18. Os números mínimo e máximo de vigilantes das empresas 
especializadas em cada unidade da Federação serão fixados pelos Conselhos 
Estaduais de Fiscalização e Controle das Atividades das Empresas de 
Segurança Privada, observando-se, por empresa, um número máximo de 
vigilantes limitado a 10% (dez por cento) do efetivo total legalmente previsto 
para as respectivas corporações policiais militares estaduais . 

§ 1 ° O limite mínimo do número de vigilantes das empresas 
especializadas será de 30 (trinta) vigilantes, por empresa, em qualquer unidade da 
Federação. 

§ 2° O número de vigilantes das empresas especializadas em cada 
unidade da Federação compreenderá o número de vigilantes contratados por 
empresas especializadas que tenham um mesmo sócio-proprietário ou sujeitas ao 
controle do mesmo grupo empresarial ou de seus parentes consangüíneos ou 
afins, até o 3° (terceiro) grau. 

,/ - ----"" 
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§ 3° No caso de empresas de segurança privada de âmbito 
interestadual, o somatório do efetivo dos vigilantes vinculados à respectiva sede e 
aos seus estabelecimentos filiais não poderá ser superior a 50/0 (cinco por cento) 
do contingente autorizado para as Polícias Militares de todos os Estados da 
Federação, observado, em qualquer caso, o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 19. As armas e as munições destinadas ao uso e treinamento dos 
vigilantes serão de propriedade e responsabilidade: 

I - das empresas especializadas de segurança privada: 
II - dos estabelecimentos financeiros, quando dispuserem de 

serviço organizado de vigilância, ou mesmo, quando contratarem empresas 
especializadas; 

III 
IV 

de vigilantes. 

- da empresa executante dos serviços orgânicos de segurança; 
- das instituições autorizadas a ministrar os cursos de formação 

Parágrafo único. Os serviços organizados de vigilância são os serviços 
de segurança desenvolvidos pelas empresas caracterizadas nos termos da presente 
lei. 

CAPÍTULO 111 

DOS ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS 

Art. 20. É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento 
financeiro onde haja guarda de valores ou movimentação de numerário, 
que não possua sistema de segurança com parecer favorável à sua 
aprovação, elaborado pelo Departamento de Polícia Federal, na forma 
desta lei. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos financeiros referidos neste 
artigo compreendem bancos oficiais ou privados, caixas econômicas, 
sociedade de crédito, associações de poupanças, suas agências, subagências 
e seções. 

Art.21. O sistema de segurança referido no artigo anterior, que 
deverá utilizar no mínimo 1 (um) vigilante, inclui: 

Câmara dos Deputados 
Anexo IV - Gabinete 432 
Tel. : (Oxx61) 318-5432 
Fax: (Oxx61) 318-2432 
70160-900 - Brasília - DF 

dep.coronelgarcia@camara .gov.br 

15 " ''C Estrada Intendente Magalhães, 456 
J'-1 -;") I Vila Valquei re 

,/ Tel. : (Oxx21)450-3818 
, Fax (Oxx21) 450-1589 

21341-330 - Rio de Janei ro - RJ 
tcelga rcia@openlink.com .br 



• 

-- ,----

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federa l CORONEL l\ IAl' RíCIO G .... RCl\ 

I - alarme capaz de permitir, com segurança, comunicação 
entre o estabelecimento financeiro e outro da mesma instituição, empresa de 
vigilância ou órgão policial mais próximo; 

11 - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que 
possibilitem a identificação dos assaltantes; 

111 - cabina blindada com permanência ininterrupta de 
vigilante durante o expediente para o público e enquanto houver 
movimentação de numerário no interior do estabelecimento. 

Art. 22. A vigilância ostensiva e o transporte de valores serão 
executados: 

I - por empresa especializada contratada; ou 
II - pelo próprio estabelecimento financeiro, desde que 

organizado e preparado para tal fim, com pessoal próprio, aprovado em 
curso de formação de vigilante autorizado pelo Ministério da Justiça e cujo 
sistema de segurança tenha parecer favorável à sua aprovação emitido pelo 
Departamento de Polícia Federal. 

Parágrafo único. Nos estabelecimentos financeiros estaduais, o 
serviço de vigilância ostensiva poderá ser desempenhado pelas Polícias 
Militares, a critério do Governo da respectiva Unidade da Federação. 

Art. 23. O transporte de numerário em montante superior a 
vinte mil Unidades Fiscais de Referência (UFIR), para suprimento ou 
recolhimento do movimento diário dos estabelecimentos financeiros, será 
obrigatoriamente efetuado em veículo especial da própria instituição ou de 
empresa especializada. 

Parágrafo único. O veículo especial de que trata este artigo terá, 
além de ar refrigerado, blindagem especial e de proteção contra armas de 
grosso calibre e longo alcance. 

Art. 24. O transporte de numerário entre sete mil e vinte mil 
UFIRs poderá ser efetuado em veículo comum, com a presença de dois 
vigilantes. 

Art. 25. Além das atribuições previstas no art. 15, compete ao 
Departamento de Polícia Federal: 
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I - fiscalizar os estabelecimentos financeiros quanto ao 
cumprimento desta lei; 

11 - encaminhar parecer conclusivo quanto ao prévio 
cumprimento desta lei, pelo estabelecimento financeiro, à autoridade que 
autoriza o seu funcionamento; 

IH - aplicar aos estabelecimentos financeiros as penalidades 
previstas nesta lei. 

Parágrafo único. Para execução da competência prevista no inciso 
I, o Departamento de Polícia Federal poderá celebrar convênio com as 
Secretarias de Segurança Pública dos respectivos Estados e Distrito 
Federal. 

Art. 26. O estabelecimento financeiro que infringir disposição 
desta lei ficará sujeito às seguintes penalidades, conforma a gravidade da 
infração e levando-se cm conta a reincidência e a condição econômica do 
infrator: 

I - advertência 
11 - multa, de mil a vinte mil UFIRs; 
11I - interdição do estabelecimento. 

Art. 27. Nenhuma sociedade seguradora poderá emitir, em favor 
de estabelecimento financeiro, apólice de seguros que inclua cobertura 
garantindo riscos de roubo e furto qualificado de numerário e outros 
valores, sem comprovação de cumprimento, pelo segurado, das exigências 
previstas nesta Lei. 

• Parágrafo único. As apólices com infringência do disposto neste 
artigo não terão cobertura de resseguros pelo Instituto de Resseguros do 
Brasil. 

Art. 28. Nos seguros contra roubo e furto qualificado de 
estabelecimentos financeiros, serão concedidos descontos sobre os prêmios 
aos segurados que possuírem, além dos requisitos mínimos de segurança, 
outros meios de proteção previstos nesta Lei, na forma de seu regulamento. 
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CAPÍTULO IV 

DOS VIGILANTES, DOS REQUISITOS PARA O EXERCÍCIO DA 
FUNÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO 

Art. 29. O vigilante, para todos os efeitos legais, é o empregado 
contratado sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho para o exercício 
das atividades defmidas nos incisos I, II e II do art. 3° desta lei. 

Art. 30. Para o regular exercício da profissão, o vigilante deverá 
preencher os seguintes requisitos: 

I - ser brasileiro, nato ou naturalizado; 
II - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 
III - ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau ~ 

lV - ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, realizado 
em estabelecimento com funcionamento autorizado nos termos desta lei; 

V - ter sido aprovado em exame de saúde fisica, mental e 
psicotécnico; 

VI 
VII 

- não possuir antecedentes criminais registrados; e 
- estar quite com as obrigações eleitorais e militares. 

Art. 31 . O exercício da profissão de vigilante requer prévio registro 
na Delegacia Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho, o que se fará após 
a apresentação dos documentos comprobatórios das situações enumeradas no 
artigo anterior. 

Parágrafo único. Ao vigilante será fornecida Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, em que será especificada a atividade do seu portador. 

Art. 32. Fica instituída a Carteira Nacional de Vigilante, a ser 
expedida pelo órgão federal responsável pela comprovação de conclusão do 
Curso de Formação em estabelecimento que esteja regularmente autorizado 
a funcionar, pelo órgão federal competente, e atendidos os requisitos 
previstos no art. 11 desta Lei. 

Parágrafo único. A Carteira Nacional de Vigilantes poderá ser 
solicitada pela entidade realizadora do curso de formação de vigilante ou, 
no caso de 23 via, pela empresa contratante ou pelo róprio interessado. 
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Art. 33. E assegurado ao vigilante regularmente contratado pelas 
empresas de segurança privada: 

I - aprendizagem das tarefas da profissão a que estão empenhados, 
nos cursos de fonnação e aperfeiçoamento de vigilantes ; 

II - treinamento pennanente dos procedimentos de prática de tiro e 
defesa pessoal; 

III - materiais e equipamentos em perfeito estado de funcionamento 
e conservação, inclusive armas e munições, quando em serviço; 

IV - unifonne especial em modelo aprovado pelo órgão de 
fiscalização competente, fornecido gratuitamente pela empresa a que se vincular, 
devendo ser usado somente quando em efetivo serviço; 

V - equipamentos de rádio e de comunicação em perfeito estado de 
funcionamento; 

VI - coletes à prova de balas produzido pelas fábricas registradas no 
Exército Brasileiro, cujos modelos forem aprovados pelo órgão competente; 

VII - detenção em cela individual por ato decorrente do serviço; 
VIII - pagamento adicional de periculosidade, em seu grau máximo; 
IX - seguro de vida em grupo, feito pela empresa de segurança a que 

se vincular. 

Parágrafo único. 
serviço, será assegurado 
relacionadas: 

o requisito 
quando no 

defmido no inciso IlI, vigilante em 
cumprimento das atividades abaixo 

I - na vigilância ostensiva do patrimônio de terceiros, na area 
interna dos respectivos estabelecimentos em que preste serviços ; 

II - na atividade de Transporte de Valores (TV); 
III - na escolta armada, utilizada como apoio ao Transporte de 

Valores ou de cargas valiosas; 
IV - quando da execução de segurança pessoal privada; e 
V no período em que estiver em deslocamento em veículo da sua 

empresa, e no percurso entre empresa e o estabelecimento em que irá prestar 
serviços de vigilância, restrita ao interior da instalação, seja para compor posto de 
serviço novo, reforçar o contingente existente ou para fazer a guarda do 
patrimônio de terceiros que tenha sido violado. 

Art. 34. Será pennitido ao vigilante, quando em serviço, portar 
revólver de uso permitido e utilizar cassetete de madeira ou de borracha. 
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§ 1 ° Os vigilantes, quando destacados para atividade de transporte de 
valores, poderão também utilizar espingarda de uso permitido, de calibre 12, 16 
ou 20, de fabricação nacional. 

§ 2° Os agentes de segurança pessoal privada, quando em servIço, 
poderão portar revólver ou pistola de uso permitido. 

Art. 35. É vedada a contratação de empresas e/ou alocação de 
recursos humanos para a execução de quaisquer serviços de segurança 
privada e de vigilância que não atendam aos requisitos, de constituição e 
funcionamento, previstos nesta lei,. 

Parágrafo único. A infração ao disposto neste artigo sujeita o 
contratante ao pagamento de multa no valor de 1.000(mil) a 10.000 (dez 
mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR, a ser determinada de acordo 
com o montante do efetivo contratado e o período do contrato. 

CAPÍTULO V 

DO CONTROLE DE ARMAMENTO E MUNIÇÕES 

Art. 36. O número máximo de armas permitido em poder das 
empresas de segurança privada será: 

1 - na categoria vigilância, o equivalente ao seu efetivo de 
vigilantes comprovadamente contratados; 

II - na categoria transporte de valores, o máximo de quatro vezes o 
número de veículos especiais em condições de uso, acrescido da reserva técnica 
de cinco por cento calculado sobre o número de armas; 

111 - na categoria curso de formação de vigilantes, o máximo de 
300/0 (trinta por cento) de sua capacidade de formação simultânea. 

Art. 37. O Ministério da Justiça, por intermédio do Departamento de 
Polícia Federal, fixará as quantidade de armas, segundo os tipos e calibres, de 
propriedade e responsabilidade da empresa de segurança privada ou do 
estabelecimento fmanceiro, do curso de formação de vigilantes e da executante 
dos serviços orgânicos de segurança, observados os limites máximos dispostos no 
art. 35 desta lei. 

JÁ 
Câmara dos Deputados 

20 
/' 

H ,/1/1 Estrada Intendente Magalhães, 456 
Anexo IV - Gabinete 432 
Te!. : (Oxx61) 318-5432 
Fax: (Oxx61) 318-2432 
70160-900 - Brasília - DF 

dep.coronelgarcia@camara.gov.br 

Vila Valqueire 
Te!. : (Oxx21) 450-3818 
Fax: (Oxx2 1) 450-1589 
21341-330 - Rio de Janeiro - RJ 
tce lgarcia@openlink. com.br 



- .-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Pederal CORO\ EL \L-\L"RíCIO G:\.RCI.\ 

Art. 38. O estoque máximo de munições das empresas de segurança 
privada, categorias vigilância, transporte de valores, bem como das empresas de 
segurança orgânica e estabelecimentos fmanceiros , será o equivalente a duas 
cargas para cada arma que possuir, de acordo com o calibre dessas armas. 

§ 1 ° Os equipamentos para recarga somente podem ser adquiridos e 
mantido pela empresa de segurança privada com a devida autorização do 
Departamento de Polícia Federal. 

§ 2° As empresas terão um prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de proceder a manutenção do armamento, conforme 
recomendação da fábrica, inclusive com o seu devido teste e substituição 
das munições, conservando o equipamento em perfeitas condições, sob pena 
de infringirem o disposto no art. 40 e seu incisos. 

Art. 39. No caso de paralisação, dissolução ou extinção das empresas 
de segurança privada reguladas nos termos da presente lei, o armamento e as 
munições em poder dessas empresas deverão ser recolhidos às corporações 
policiais-militares das respectivas unidades da federação, por intermédio do 
Departamento de Polícia Federal, para emprego pelo efetivo policial-militar ou da 
polícia civil. 

§ 1 ° A mesma destinação deverá ser dada para o armamento e 
munições excedentes aos números limites estabelecidos nesta lei, inclusive aos 
excedentes decorrentes da superação do número máximo de vigilantes. 

§ 2° No caso de redução do número de vigilantes ou número de alunos 
dos cursos de formação, o armamento e as munições excedentes serão recolhidos, 
por intermédio do Departamento Polícia Federal, às corporações policiais­
militares para custódia, até o reenquadramento das respectivas situações 
funcionais e operacionais, conforme o determinado por esta lei. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

r-. r ', 
- )' 
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Art. 40. As empresas especializadas e os cursos de formação de 
vigilantes que infringirem disposições desta lei ficarão sujeitos às seguintes 
penalidades aplicáveis pelo Departamento de Polícia Federal, ou, mediante 
convênio, pelas Secretarias de Segurança estaduais ou do Distrito Federal, 
conforme a gravidade da infração, levando-se em conta a reincidência e a 
condição econômica do infrator: 

I - advertência; 
II - multa de 500 (quinhentas) até 10.000 (dez mil) UFIR; 
lI] - desmobilização de contingente e cancelamento compulsório de 

contratos; 
IV - proibição temporária de funcionamento; e 
V - cancelamento do registro para funcionar. 
§ 10 Incorrerão nas penas previstas neste artigo as empresas e os 

estabelecimentos financeiros responsáveis pelo extravio de armas e munições. 
§ 20 A empresa que empregar o seu efetivo em atividades ilegais 

terá cancelado o seu registro para funcionar. 

Art. 4l. A execução das fiscalizações referidas no art. 15, incluindo 
as vistorias de instalações, de veículos e do armamento e munições , poderá ser 
feita de oficio, com freqüência a juízo do órgão competente, mas deverá ocorrer, 
pelo menos, uma vez a cada ano. 

Parágrafo único. Poderão ser procedidas fiscalizações por solicitação 
das entidades de classe, dos órgãos integrantes do sistema de segurança ou ainda 
mediante denúncia de terceiros, em havendo indícios de irregularidades por parte 
da empresa denunciada. 

Art. 42. Com relação a cada novo contrato celebrado para fins de 
prestação de serviços de vigilância, segurança privada ou transporte de valores, 
as empresas enquadradas nos termos da presente lei deverão providenciar, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias após a celebração do contrato, a publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial do local de prestação de serviços, quando 
será aberto prazo de 15 ( quinze) dias para fins de impugnação pública ou por 
parte do órgão do Ministério Público Estadual, quando o contrato não atenda às 
regras e condições contidas na presente lei . 
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Art. 43. Independentemente da freqüência de fiscalizações que 
tenham sido efetuadas pelos órgãos competentes, as empresas referidas na 
presente lei deverão encaminhar, mensalmente, ao Departamento de Polícia 
Federal, cópia do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) 
informado ao Ministério do Trabalho. 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho deverá informar ao órgão 
fiscalizador eventuais irregularidades constatadas nas empresas das quais trata a 
presente lei. 

Art. 44. As empresas privadas de segurança proprietárias de armas, 
munições e veículos especiais, deverão encaminhar, a cada trimestre, relação 
discriminada contendo as especificações e correspondentes quantitativos ao 
Departamento de Polícia Federal, para fms de acompanhamento e controle. 

Art. 45. O Ministério da Justiça e o Ministério do Trabalho baixarão 
normas dispondo sobre a competência que lhes é atribuída pela presente lei. 

Art. 46. As empresas que, a partir da vigência da presente lei, 
apresentarem excesso de vigilantes, em relação ao limite máximo permitido, não 
poderão efetuar novas contratações de vigilantes, exceto para substituição dos 
efetivamente demitidos. 

Parágrafo único. As substituições poderão ser procedidas até 1 (um) 
ano após a data de início de vigência desta lei. 

Art. 47 . Fica instituída a cobrança de taxas pela prestação dos 
serviços relacionados no anexo a esta lei, nos valores dele constante. 

Parágrafo único. Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à 
manutenção das atividades-fim do Departamento de Polícia Federal. 

Art. 48. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 49. As empresas de que trata a presente lei, terão prazo de 180 
(cento e oitenta) dias para se adaptarem às suas disposições, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no seu art. 40. 
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Art. 50. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 51. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 
n.o 7.102, de 20 de junho de 1983, a Lei n.O 8.863 de 28 de março de 1994, além 
dos arts . 14 ao 20 da Lei n .O 9.017, de 30 de março de 1995 . 

Sala das Sessões, em 

/ 
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ANEXO I 

(Art. 17 da Lei 0.° 9.017 de 30 de março de 1995) 

TABELA DE TAXAS 

Situação I Valor em I 

1 UFIR i 

1. Vistoria das instalações de empresa de segurança privada ou de 
I empresa que mantenha segurança própria 
2. Vistoria de veículos especiais de transporte de valores I 

3. Renovação de Certificados de Segurança das Instalações de empresa ! 
de segurança privada ou de empresa que mantenha segurança 

, . 
ropna 

1.000 1 

600 1 

440 

4. Renovação de Certificado de Vistoria de veículos especiais de i 150 
trans orte de valores 

5. Autorização para compra de armas, munições, explosivos e 176 1 
apetrechos de recar a 1 

16. Autorização para transporte de . - explosivos e l 100 armas, mumçoes, 
apetrechos de recarga 

7. Alteração de Atos Constitutivos 176 
8. Autorização para mudança de modelo de uniforme 176 
9. Registro de Certificado de Formação de Vigilantes 5 
10.Expedição de alvará de funcionamento de empresa de segurança 835 

privada ou de empresa que mantenha segurança própria I 
11 . Expedição de alvará de funcionamento de escola de formação de 500 

I vigilantes 
12.Expedição de Carteira de Vigilante 

1 10 1 
13. Vistoria de estabelecimentos fmanceiros, por agência ou posto 1.000 
14. Recadastramento Nacional de Armas 
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PROJETO DE LEI N° 1021, DE 2000. 
(Apensados os PL nOs 1.130/99 e 2205/99) 

Altera dispositivos da Lei n° 
7.102, de 20 de junho de 1983, que dispõe 
sobre segurança para estabelecimentos 
financeiros, estabelece nonnas para 
constituição e funcionamento das 
empresas privadas que exploram serviços 
de vigilância e de transporte de valores, e 
dá outras providências. 

A UTOR: Deputado NEIV A MOREIRA 

RELATOR: Deputado CORONEL GARCIA 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei n.o 1.021 de 1999, do ilustre Deputado NEIV A 
MOREIRA, propõe as seguintes alterações na Lei 7.102/83: 

a) prescreve a quantidade mínima de 2 (dois) vigilantes em serviço, por 
estabelecimento, o que demandaria a necessidade de, pelo menos, 4 
( quatro) vigilantes~ 

b) estabelece que o veículo especial de transporte de valores deveria ter ar 
refrigerado, blindagem especial e de proteção contra armas de grosso 
calibre e longo alcance~ 
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c) marca um prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que as empresas 
procedam a manutenção e conservação do armamento e a substituição das 
munições, sob pena de infringirem o disposto no art. 23 e seus incisos da 
Lei 7.102; 

d) mantém, para os vigilantes empenhados em transporte de valores, a 
utilização de espingardas de uso permitido calibre 12, 16 ou 20 de 
fabricação nacional e acresce o uso de armas de fogo de grosso calibre, 
longo alcance, automática e de precisão. 

Em sua justificativa, o Deputado NEIV A MOREIRA esclarece que 
estas modificações tem o escopo de tomar o serviço de vigilância mais eficaz. 
Salienta que muitos vigilantes morrem em serviço ou são feridos por não 
possuírem armamentos compatíveis com o desempenho de sua profissão, ou seja, 
estão vulneráveis ante o poder dos assaltantes de bancos e de carros forte. 
Ressalta que muitos estabelecimentos financeiros preocupam-se apenas em 
cumprir a lei, utilizando somente um vigilante, quando precisariam de 4 (quatro), 
para observar o fator segurança. 

Nos termos do art. 139, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, foram apensados: 

a) Emenda do Deputado PAES LANDIN; 
b) Projeto de Lei n.O 1.130/99, do Deputado VALDECI OLIVEIRA; 
c) Projeto de Lei n.o 2.205/99, do Deputado EDUARDO CAMPOS . 

A emenda do Deputado PAES LANDIN, prescreve a necessidade 
mínima de 2 (dois) vigilantes por estabelecimento, em vez de 4 (quatro) previstos 
no PL do Deputado NEIVA MOREIRA. Além disso, sugere que seja uma 
condição opcional e não obrigatória. O nobre autor da emenda entende que a 
imposição de 4 (quatro), ou mais vigilantes, tomar-se-ia inviável nos municípios 
interioranos, cujos índices de criminalidade são inexpressivos e que a Lei 7.102 
permite que às instituições financeiras tenham flexibilidade para empregar seu 
aparato de segurança de acordo com a necessidade de cada região. 
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o Projeto de Lei n.o 1.130/99, do Deputado V ALDECI DE 
OLIVEIRA, acrescenta um novo parágrafo ao art. 20 da Lei 7.102 para 
estabelecer, no currículo de formação dos vigilantes, a obrigatoriedade de 
treinamento nas áreas de defesa pessoal, tiro e primeiros socorros. Altera o Art. 
22, acrescentando novos equipamentos ao vigilante, quando em serviço, tais 
como, algemas, capacete e coletes à prova de balas. Na sua justificação esclarece 
que os cursos de formação de vigilantes deixam a desejar com relação a matérias 
imprescindíveis para o exercício dessa atividade profissional, quais sejam: defesa 
pessoal, tiro e primeiros socorros. E, observa que os vigilantes são colocados em 
serviço sem equipamentos de proteção individual de qualquer natureza. 

O Projeto de Lei n.o 2.205/99, do Deputado EDUARDO CAMPOS, 
procura reunir todas as sugestões apresentadas ao longo de todos os anos, a partir 
da Lei 7.102/83 , condensando-as praticamente numa nova lei, onde são 
apresentadas novas idéias assim resumidas: 

a) o controle social para concessão de autorização de funcionamento das 
empresas de segurança privada estará submetida a um prazo de 15 (quinze) 
dias para possíveis ações de impugnação, bem como condicionada a 
parecer prévio, sob a responsabilidade de um conselho formado com a 
participação de órgãos do setor público e da sociedade civil; 

• 
b) a limitação maior do número de armas a serem utilizadas pelas empresas de 

segurança privada, bem como um controle mais rígido sobre o quantitativo 
de armamento à disposição desse sistema; 

c) um limite máximo de vigilante por empresa, guardando a proporção de 
1 00/0 (dez por cento) do efetivo da Polícia Militar no Estado sede, e 50/0 
(cinco por cento) do efetivo geral das Polícias Militares em caso de 
empresa com atuação nacional; 

d) a renovação anual da autorização, que só ocorrerá mediante apresentação 
de Relatório de Atividades e certidão de regularidade fiscal junto ao 
Município, Estado e União, além da fiscalização definida em lei; 
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e) o cancelamento da autorização de funcionamento da empresa de segurança 
privada que contratar, a qualquer título, serviços de funcionários públicos 
da ativa; 

f) a obrigatoriedade do enVIO de contratos à Superintendência da Polícia 
Federal para que esta possa controlar a localidade em que está sendo 
empregada o efetivo das empresas. 

Em sua justificação, o ilustre Deputado EDUARDO CAMPOS 
esclarece que a lei original não conseguiu acompanhar as mudanças sociais 
ocorridas nestes 16 anos, onde as deficiências e dificuldades do sistema de 
segurança pública cresceram proporcionalmente à violência desenfreada e à 
demanda da sociedade por mais proteção. Constata que este cenário criou 
condições favoráveis ao crescimento vertiginoso do sistema de segurança 
privada, estimando existir 600.000 vigilantes legalizados e outros 600.000 em 
situação irregular. Assim, o objetivo do seu PL é coibir as ações clandestinas e 
ilegais onde existe, efetivamente, o ambiente propício ao crescimento dos atos de 
violência contra a sociedade. 

11- VOTO DO RELATOR 

Em análise detalhada das proposições em foco verifica-se o nobre mérito 
da busca da melhoria da segurança a ser propiciada aos estabelecimentos 
tutelados pela lei que ora se visa aprimorar, bem como dar maior proteção aos 
vigilantes que trabalham nesta área de elevados riscos. 

Entretanto, para maior clareza desta reI atori a, julgo oportuno a 
abordagem detalhada de cada uma das propostas. 
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A proposta da obrigatoriedade de um mínimo de 2( dois) vigilantes por 
estabelecimento financeiro representaria um volume enorme de despesas por 
parte das instituições financeiras . As pequenas agências são as que possuem um 
único vigilante e estas tornar-se-iam inviáveis financeiramente se forem 
obrigadas a manter outro posto de vigilância. Além do mais, o poder de fogo do 
armamento que tem sido utilizado por assaltantes, em investidas criminosas 
contra instituições financeiras , é significativamente superior à dos vigilantes. Por 
essa razão, fica evidente que não é o número de vigilantes de urna agência o fator 
que determina a escolha daquela que sofrerá urna investida. São incontáveis os 
casos em que agências dos mais diversos bancos e com vários postos de 
vigilância foram assaltadas com sucesso ~ todos os vigilantes foram rendidos e, o 
que é pior, tiveram suas armas levadas pelas quadrilhas. São muitas as agências 
bancárias de pequeno porte existentes em diversas localidades do país que seriam 
obrigadas a fecharem, principalmente de bancos do governo, o que acarretaria 
sérios prejuízos à população que, em geral, tem nesses bancos a única alternativa 
de acesso a serviços bancários. Além disso, o nível de risco verificado em 
agências menores não justificaria a contratação e manutenção de mais um 
vigilante. 

Entretanto, sou favorável às propostas do nobre Deputado NEIV A 
MOREIRA que estabelece condições próprias para os veículos especiais que 
transportam valores acima de 20.000 UFIRs~ impõe aos estabelecimentos 
financeiros e às empresas que exploram serviço de vigilância a obrigatoriedade 
da manutenção do armamento utilizado no serviço ~ permite aos vigilantes, 
quando empenhados em transporte de valores, utilizar armas mais apropriadas 
para esta atividade. 

Concordo, também, que os veículos especiais de transporte têm de ser 
equipados com ar refrigerado para oferecer um mínimo de conforto aos 
vigilantes, considerando-se a pouca circulação de ar em seus interiores. 

Da mesma forma, é essencial que esses veículos sejam dotados de 
blindagem especial e de proteção contra armas de grosso calibre e longo alcance, 
visto que os mesmos circulam em regiões desertas ou com pouca segurança 
policial, deixando expostos os vigilantes que estejam em seu interior no caso de 
ataque com armas de fogo . 
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Por outro lado, a manutenção de qualquer equipamento é essencial para 
seu melhor aproveitamento. Não é diferente com o armamento, ao contrário, é 
essencial , até porque, muitas annas, por serem de defesa, pouco são usadas, 
ocorrendo a probabilidade de mau funcionamento em caso de necessidade. 

A substituição periódica das munições é imprescindível para que a sua 
utilização, se necessária, tenha a eficiência desejada, visto que, como é de 
domínio público, os projetis oriundos de munição velha perdem, em muito, sua 
potência. 

• Em conseqüência, acolho, parcialmente, o projeto de lei do nobre 
Deputado NEIV A MOREIRA. 

Com relação à proposta do ilustre Deputado PAES LANDIM, que propõe 
seja a obrigatoriedade de utilização de 2(dois) vigilantes imposta, por inciso, no 
art. 2° da Lei n° 7.102, de 1983, permito-me, data vênia, discordar. 

Os índices de violência nos dias atuais, infelizmente, não são mais 
característicos das grandes cidades. Diariamente tomamos conhecimento de 
furtos , roubos, seqüestros, homicídios e outros crimes em cidades pequenas e até 
em povoados. 

Neste universo, os estabelecimentos financeiros são alvos freqüentes de 
assaltos. 

Por isso, embora entenda a nobre intenção do Deputado PAES 
LANDIM, não julgo oportuno acolher a emenda sugerida, até porque, se 
admitida da forma proposta, seria minimizado o nível de segurança dos 
estabelecimentos financeiros e aumentado o risco oferecido aos vigilantes. 
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No que concerne a obrigatoriedade de conter no currículo de fonnação 
de vigilantes o treinamento nas áreas de defesa pessoal, tiro e primeiros socorros, 
julgo conveniente inseri-la no contexto da lei. Assim, também, julgo importante 
tomar obrigatório o uso de equipamentos de proteção individual , fornecido pela 
empresa, como o colete a prova de balas, mas considero exagero a exigência de 
algemas e capacetes. Portanto, acolho em parte o projeto do Deputado V ALDECI 
OLIVEIRA. 

Quanto ao Projeto de Lei do Deputado Eduardo Campos, considero 
que introduziu idéias novas no contexto da Segurança Privada, entre as quais 
destaco a participação da iniciativa privada junto à Polícia Federal nos 
Conselhos. Esta medida dará novo impulso a fiscalização, o que irá dificultar o 
surgimento de empresas que operam no mercado sem apresentarem os requisitos 
básicos Sou de parecer que além deste conselho de nível regional deverá ser 
criado um Conselho Nacional, a exemplo do Conselho Nacional de Trânsito, para 
nonnatizar a atividade de segurança privada em âmbito federal. 

Em conseqüência acolho parcialmente este Projeto de Lei, 
acrescentando a ele novas idéias com a finalidade de tomá-lo mais abrangente. 

Face ao exposto, voto pela aprovação deste Projeto de Lei n.o 1.021 , de 
1999, do Projeto de Lei n .O 1.130, de 1999 e do Projeto de Lei n .o 2.205, de 
1999, nos tennos do substitutivo em anexo, e voto pela rejeição da Emenda do 
Deputado Paes Landin. 

É o Relatório. 

Sala da Comissão, em <1) de de 2000 

~I 
Deputad C 
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privada. 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

, 

Altera a Lei n.o 7.102, de 20 de 
junho de 1983, que "dispõe sobre a 
segurança para estabelecimentos 
financeiros, estabelece normas para 
constituição e funcionamento das 
empresas particulares que exploram 
serviços de vigilância e de transporte de 
valores, e dá outras providências" . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° E competência exclusiva da União legislar sobre segurança 

Art. 2° A presente lei regula e nonnatiza a constituição e 
funcionamento das empresas privadas prestadoras de serviços de vigilância e 
segurança fisica e eletrônica privados, sujeitas a regime de autorização e 
supervisão de suas atividades por parte dos Poderes Públicos competentes, bem 
como a fonna de execução das atividades de sua competência. 

Art. 3° São consideradas como segurança privada, para os efeitos desta 
lei, as atividades desenvolvidas em prestação de serviços com a finalidade de: 

I - proceder à vigilância patrimonial física ou eletrônica das 
instituições fmanceiras e de outros estabelecimentos, públicos ou privados; 

11 - garantir a incolumidade física de pessoas e de seus bens 
patrimoniais; 

lU - realizar o transporte de valores ou garantir o transporte de 
explosivos, material bélico ou de qualquer outro tipo de carga; 

IV - recrutar, selecionar, fonnar e recic1ar vigilantes. 

§ 1 ° Enquadram-se como segurança privada os serviços de segurança 
prestados por empresas que tenham por objeto econômico diverso da vigilância 
ostensiva e do transporte de valores, que utilizem pessoal de quadro funcional 
próprio, para execução dessas atividades. 

Câmara dos Deputados Estrada Intendente Magalhães, 456 
Vi la Valqueire Anexo IV - Gabinete 432 

Tel. : (Oxx61) 318-5432 
Fax: (Oxx61) 318-2432 
70 160-900 - Brasí lia - DF 

dep.coronelgarcia@camara .gov.br 

Te I. : (Oxx2 1) 450-38 18 
Fax: (Oxx21) 450-1589 
21341 -330 - Rio de Janeiro - RJ 
tcelgarcia@openlink.com. br 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal CORONEL MAURiCIO GARCIA 

§ 2° Os serviços de segurança a que se refere o parágrafo anterior 
denominam-se, para os efeitos desta lei, serviços orgânicos de segurança, desde 
que realizados por pessoal especializado com o curso específico. 

§ 3° As atividades de segurança privada realizadas por empresas 
especializadas em prestação de serviços, com a finalidade de proceder à 
segurança de pessoas fisicas, do patrimônio particular e de garantir o transporte 
de valores ou de qualquer outro tipo de carga, serão consideradas para os fins da 
presente lei, segurança pessoal privada, segurança patrimonial e escolta armada, 
respectivamente. 

Art. 4° O sistema de segurança privada compreende, dentre outros 
requisitos estabelecidas nesta lei e em normas regulamentares, pessoal 
devidamente treinado e preparado para o exercício da função, assim designado 
vigilante. 

Art. 5° As empresas integrantes do sistema de segurança privada 
subordinam-se ao regime de autorização para constituição, fiscalização e 
supervisão exercidas pela Polícia Federal em todo o território nacional. 

Art. 6° Compete ao Ministério da Justiça a coordenação máxima 
das atividades de segurança privada, bem como o exercício das funções de 
órgão máximo executivo de segurança privada da União. 

Art. 7° Será constituído no Ministério da Justiça um Conselho 
Nacional de Fiscalização e Controle das Atividades das Empresas de 
Segurança Privada, com competências e atribuições regulamentadas em 
decreto do Presidente da República, com a finalidade principal de: 

I - normatizar as atividades de segurança privada, para 
todo o país; 

11 - constituir-se na instância superior de julgamento de 
recursos administrativos interpostos das decisões dos conselhos 
permanentes de fiscalização e controle dos Estados que tenham aplicados 
sanções por infração ao disposto nesta lei e nas normas regulamentares; 

111 - exercer as atribuições próprias de acompanhamento das 
atividades desempenhadas pelos conselhos de fiscalização e controle 
estaduais, acolhendo denúncias, providenciando a realização de diligências 
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e a instauração de sindicâncias e procedimentos investigatórios, acolhendo, 
ainda, denúncias de população que digam respeito à ocorrência de infrações 
às normas da presente lei e dos seus regulamentos. 

§ 1° O Conselho Nacional de Fiscalização e Controle das 
Empresas de Segurança Privada será integrado por cinco membros, entre 
representantes dos seguintes órgãos e entidades: 

a) um representante da Polícia Federal, titular do cargo de 
Diretor da Divisão de Controle da Segurança Privada; 

b) um representante do sindicato da categoria econômica das 
empresas de segurança privada ou de associação nacional que as 
represente; 

c) um representante da entidade nacional dos empregados em 

um representante do Ministério da Defesa; 
vigilância; 

d) 
e) um representante da Ordem dos Advogados do Brasil -

OAB. 

Art. 8° Em cada Estado da Federação serão constituídos Conselhos 
Pennanentes de Fiscalização e Controle das Atividades das Empresas de 
Segurança Privada, com competências e atribuições regulamentadas em decreto 
do Presidente da República, com a finalidade principal de: 

I - apreciar os processos de constituição e autorização para 
funcionamento de empresas de segurança privada; 

II - apreciar os processos de renovação anual das respectivas 
licenças de funcionamento, assim como dos pedidos para aumento de efetivo ou 
para aquisição de armamentos e munições; 

III - proceder ao julgamento dos recursos administrativos 
interpostos das decisões da fiscalização da Policia Federal que tenham aphcado 
sanções por infração ao disposto nesta lei e nas nonnas regulamentares; 

IV - exercer as atribuições próprias de acompanhamento das 
atividades desempenhadas pelas empresas de segurança privada, acolhendo 
denúncias, providenciando a realização de diligências e a instauração de 
sindicâncias e procedimentos investigatórios, acolhendo, ainda, em sede 
originária, denúncias da população que digam respeito à ocorrência de infrações 
às nonnas da presente lei e dos seus regulamentos. 
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§ I ° Os Conselhos de Fiscalização e Controle das Empresas de 
Segurança Privada serão integrados, em cada Estado, por sete membros, entre os 
representantes dos seguintes órgãos e entidades: 

a) um representante da Polícia Federal, titular do cargo de Delegado 
da Polícia Federal, que será seu presidente; 

b) um representante da Secretaria de Segurança Pública; 
c) um representante do sindicato da categoria econômica das 

empresas de segurança privada ou de associação que as represente; 
d) um representante do Ministério da Defesa; 
e) um representante da entidade local dos empregados em vigilância; 
f) um representante da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Art. 9° A fiscalização operacional do funcionamento e das atividades 
das empresas de segurança privada ficará a cargo do Departamento de Polícia 
Federal, através das respectivas Superintendências Estaduais. 

CAPÍTULO II 

DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA 

Art. 10. Os pedidos de funcionamento para empresas de segurança 
privada deverão ser publicados no Diário Oficial da União - DOU para que, após 
quinze dias contados da sua publicação, o conselho de fiscalização e controle 
possa emitir parecer sobre a autorização, e enviá-lo ao Departamento de Polícia 
Federal. 

Parágrafo único. Caso não esteja de acordo com o parecer do 
Conselho de Fiscalização e Controle do Estado, a empresa de segurança privada 
poderá recorrer ao conselho nacional de fiscalização e controle e, em última 
instância, ao Ministro da Justiça. 

Art. 1] . São condições essenciais para que as empresas de segurança 
privada operem nos Estados, Territórios e Distrito Federal: 

I - autorização de funcionamento concedida pelo Departamento de 
Polícia Federal, após apreciação do respectivo processo pelo respectivo conselho 
de fiscalização e controle das empresas de segurança privada, nos termos desta 
lei· , 
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II - arquivamento dos atos constitutivos, de acordo com as 
exigências da Lei n.o 8.934/94, no Registro Público de Empresas Mercantis, após 
deferida a autorização para o seu funcionamento prevista no inciso anterior; 

111 - comunicação da sua instalação e funcionamento à Secretaria de 
Segurança Pública do respectivo Estado ou do Distrito Federal. 

§ ] ° Os serviços de vigilância e de transporte de valores poderão ser 
executados por uma mesma empresa, observados e atendidos os regulamentos 
pertinentes. 

§ 2° As empresas especializadas em prestação de serviços de 
segurança, vigilância e transporte de valores, constituídas sob a forma de 
empresas privadas, poderão exercer as atividades de segurança a pessoas, a 
estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de serviços e residências, a 
entidades sem fins lucrativos e a órgãos e empresas públicas, neste último caso 
contratadas, exclusivamente, por meio do devido processo de licitação. 

§ 3° Serão regidas por esta lei, pelos regulamento dela decorrentes e 
pelas disposições da legislação civil , comercial, trabalhista, administrativa, 
previdenciária e penal, no que lhes for aplicável, as empresas definidas e regidas 
pela presente lei. 

§ 4° As empresas que tenham objeto econômico diverso da vigilância 
ostensiva e do transporte de valores, que utilizem pessoal de quadro funcional 
próprio, para execução dessas atividades, ficam obrigadas ao cumprimento do 
disposto nesta lei e na legislação pertinente. 

Art. 12. A propriedade do capital e a administração das empresas 
especializadas que vierem a se constituir são exclusivas de brasileiros, natos ou 
naturalizados, vedadas a estrangeiros. 

Art. 13. Os diretores e demais empregados das empresas 
especializadas de segurança privada, inclusive os seus vigilantes, não poderão ter 
antecedentes criminais registrados. 
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Art. 14. No ato de constituição, o capital efetivamente integralizado 
das empresas especializadas em segurança e vigilância não poderá ser inferior a 
200.000 (duzentas mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR. 

Art. 15. Compete ao Departamento de Polícia Federal, diretamente 
ou mediante convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos Estados e 
do Distrito Federal: 

privada; 

anterior; 

I - conceder a autorização para o funcionamento: 
a) das empresas especializadas em serviços de vigilância e segurança 

b) 
c) 
rI 

das empresas especializadas em transporte de valores; e 
dos cursos de formação de vigilantes. 

fiscalizar as empresas e os cursos mencionados no 
. . 
InCISO 

III - aplicar às empresas e aos cursos as penalidades previstas por 
infração às disposições da presente lei ; 

IV - aprovar o uniforme adotado por cada empresa de segurança 
privada; 

V - estabelecer o currículo mínimo dos cursos de formação de 
vigilantes; 

VI - fixar o número de vigilantes das empresas especializadas em 
cada Unidade da Federação; 

VII - determinar o tipo e a quantidade de armas de propriedade das 
empresas de segurança privada; 

VIII - autorizar a aquisição e a posse de armas e munições, ouvido o 
conselho de fiscalização e controle respectivo; 

IX - fiscalizar e controlar o armamento e a munição empregados; e 
X - analisar e autorizar, caso a caso, as solicitações ou propostas de 

contratação dos serviços de vigilância armada, formulados por particulares, 
pessoas físicas ou jurídicas, controlando a alocação e distribuição dos vigilantes 
da empresa de segurança privada contratada, postos e turnos de trabalho, quando 
ultrapassar o limite de 20 postos. 

§ 10 As competências previstas nos incisos VI e vn deste artigo 
serão decididas no âmbito dos Conselhos Estaduais de Fiscalização e 
Controle das Atividades das Empresas de Segurança Privada. 
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§ 2 O currículo dos cursos de formação de vigilantes, previstos 
no inciso V, deste artigo deverá conter, obrigatoriamente, treinamento nas 
áreas de defesa pessoal, tiro e primeiros socorros. 

Art. ] 6. A cada ano, por ocasião da apresentação do processo de 
renovação da licença de funcionamento, as empresas de segurança privada 
deverão fornecer aos órgãos de fiscalização, conforme modelo aprovado em 
norma regulamentar, relatório circunstanciado de todos os postos de trabalho 
existentes e do efetivo alocado, com a indicação precisa das pessoas físicas ou 
jurídicas contratantes, bem como dos equipamentos de vigilância, de 
radiocomunicação, dos veículos e do armamento e munição disponíveis e 
alocados nas suas atividades, acompanhado de Certidão Negativa do INSS . 

Art. 17. Nos casos em que houver contrato firmado com pessoas 
fisicas ou jurídicas, de direito público ou privado, as empresas de vigilância 
privada devem informar e remeter cópia do contrato ao Departamento de Polícia 
Federal. 

Art. 18. Os números mínimo e máximo de vigilantes das empresas 
especializadas em cada unidade da Federação serão fixados pelos Conselhos 
Estaduais de Fiscalização e Controle das Atividades das Empresas de 
Segurança Privada, observando-se, por empresa, um número máximo de 
vigilantes limitado a 1 00/0 (dez por cento) do efetivo total legalmente previsto 
para as respectivas corporações policiais militares estaduais. 

§ 1 ° O limite mínimo do número de vigilantes das empresas 
especializadas será de 30 (trinta) vigilantes, por empresa, em qualquer unidade da 
Federação. 

§ 2° O número de vigilantes das empresas especializadas em cada 
unidade da Federação compreenderá o número de vigilantes contratados por 
empresas especializadas que tenham um mesmo sócio-proprietário ou sujeitas ao 
controle do mesmo grupo empresarial ou de seus parentes consangüíneos ou 
afins, até o 3° (terceiro) grau. 
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§ 3° No caso de empresas de segurança privada de âmbito 
interestadual, o somatório do efetivo dos vigilantes vinculados à respectiva sede e 
aos seus estabelecimentos filiais não poderá ser superior a 50/0 (cinco por cento) 
do contingente autorizado para as Polícias Militares de todos os Estados da 
Federação, observado, em qualquer caso, o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 19. As armas e as munições destinadas ao uso e treinamento dos 
vigilantes serão de propriedade e responsabilidade: 

I - das empresas especializadas de segurança privada~ 

II - dos estabelecimentos financeiros, quando dispuserem de 
serviço organizado de vigilância, ou mesmo, quando contratarem empresas 
especializadas~ 

In - da empresa executante dos serviços orgânicos de segurança; 
IV - das instituições autorizadas a ministrar os cursos de formação 

de vigilantes. 
Parágrafo único. Os serviços organizados de vigilância são os serviços 

de segurança desenvolvidos pelas empresas caracterizadas nos termos da presente 
lei. 

CAPÍTULO III 

DOS ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS 

, 
Art. 20. E vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento 

financeiro onde haja guarda de valores ou movimentação de numerário, 
que não possua sistema de segurança com parecer favorável à sua 
aprovação, elaborado pelo Departamento de Polícia Federal, na forma 
desta lei. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos financeiros referidos neste 
artigo compreendem bancos oficiais ou privados, caixas econômicas, 
sociedade de crédito, associações de poupanças, suas agências, subagências 
e seções. 

Art. 21. O sistema de segurança referido no artigo anterior, que 
deverá utilizar no mínimo 1 (um) vigilante, inclui: 
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I - alarme capaz de permitir, com segurança, comunicação 
entre o estabelecimento financeiro e outro da mesma instituição, empresa de 
vigilância ou órgão policial mais próximo; 

n - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que 
possibilitem a identificação dos assaltantes; 

IH - cabina blindada com permanência ininterrupta de 
vigilante durante o expediente para o público e enquanto houver 
movimentação de numerário no interior do estabelecimento. 

Art. 22. A vigilância ostensiva e o transporte de valores serão 
executados: 

I - por empresa especializada contratada; ou 
• II - pelo próprio estabelecimento financeiro, desde que 

organizado e preparado para tal fim, com pessoal próprio, aprovado em 
curso de formação de vigilante autorizado pelo Ministério da Justiça e cujo 
sistema de segurança tenha parecer favorável à sua aprovação emitido pelo 
Departamento de Polícia Federal. 

Parágrafo único. Nos estabelecimentos financeiros estaduais, o 
serviço de vigilância ostensiva poderá ser desempenhado pelas Polícias 
Militares, a critério do Governo da respectiva Unidade da Federação. 

Art. 23. O transporte de numerário em montante superior a 
vinte mil Unidades Fiscais de Referência (UFIR), para suprimento ou 
recolhimento do movimento diário dos estabelecimentos financeiros, será 
obrigatoriamente efetuado em veículo especial da própria instituição ou de 
empresa especializada. 

Parágrafo único. O veículo especial de que trata este artigo terá, 
além de ar refrigerado, blindagem especial e de proteção contra armas de 
grosso calibre e longo alcance. 

Art. 24. O transporte de numerário entre sete mil e vinte mil 
l JFIRs poderá ser efetuado em veículo comum, com a presença de dois 
vigilantes. 

Art. 25. Além das atribuições previstas no art. 15, compete ao 
Departamento de Polícia Federal: 
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I - fiscalizar os estabelecimentos financeiros quanto ao 
cumprimento desta lei; 

II - encaminhar parecer conclusivo quanto ao prévio 
cumprimento desta lei, pelo estabelecimento financeiro, à autoridade que 
autoriza o seu funcionamento; 

111 - aplicar aos estabelecimentos financeiros as penalidades 
previstas nesta lei. 

Parágrafo único. Para execução da competência prevista no inciso 
I, o Departamento de Polícia Federal poderá celebrar convênio com as 
Secretarias de Segurança Pública dos respectivos Estados e Distrito 
Federal. 

Art. 26. O estabelecimento financeiro que infringir disposição 
desta lei ficará sujeito às seguintes penalidades, conforma a gravidade da 
infração e levando-se cm conta a reincidência e a condição econômica do 
infrator: 

[ - advertência 
11 - multa, de mil a vinte mil UFIRs; 
lU - interdição do estabelecimento. 

Art. 27. Nenhuma sociedade seguradora poderá emitir, em favor 
de estabelecimento financeiro, apólice de seguros que inclua cobertura 
garantindo riscos de roubo e furto qualificado de numerário e outros 
valores, sem comprovação de cumprimento, pelo segurado, das exigências 
previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. As apólices com infringência do disposto neste 
artigo não terão cobertura de resseguros pelo Instituto de Resseguros do 
Brasil. 

Art. 28. Nos seguros contra roubo e furto qualificado de 
estabelecimentos financeiros, serão concedidos descontos sobre os prêmios 
aos segurados que possuírem, além dos requisitos mínimos de segurança, 
outros meios de proteção previstos nesta Lei, na forma de seu regulamento. 
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CAPÍTULO IV 

DOS VIGILANTES, DOS REQUISITOS PARA O EXERCÍCIO DA 
FUNÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO 

Art. 29. O vigilante, para todos os efeitos legais, é o empregado 
contratado sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho para o exercício 
das atividades definidas nos incisos I, 11 e [[ do art. 3° desta lei. 

Art. 30. Para o regular exercício da profissão, o vigilante deverá 
preencher os seguintes requisitos: 

I - ser brasileiro, nato ou naturalizado; 
• II - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 

In - ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau; 
IV - ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, realizado 

em estabelecimento com funcionamento autorizado nos termos desta lei ; 
V - ter sido aprovado em exame de saúde fisica, mental e 

psicotécnico; 
VI 
Vl1 

- não possuir antecedentes criminais registrados; e 
- estar quite com as obrigações eleitorais e militares. 

Art. 3 I . O exercício da profissão de vigilante requer prévio registro 
na Delegacia Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho, o que se fará após 
a apresentação dos documentos comprobatórios das situações enumeradas no 
artigo anterior. 

Parágrafo único. Ao vigilante será fornecida Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, em que será especificada a atividade do seu portador. 

Art. 32. Fica instituída a Carteira Nacional de Vigilante, a ser 
expedida pelo órgão federal responsável pela comprovação de conclusão do 
Curso de Formação em estabelecimento que esteja regularmente autorizado 
a funcionar, pelo órgão federal competente, e atendidos os requisitos 
previstos no art. 11 desta Lei. 

Parágrafo único. A Carteira Nacional de Vigilantes poderá ser 
solicitada pela entidade realizadora do curso de formação de vigilante ou, 
no caso de r via, pela empresa contratante ou pelo róprio interessado. 
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Art. 33. É assegurado ao vigilante regularmente contratado pelas 
empresas de segurança privada: 

1 - aprendizagem das tarefas da profissão a que estão empenhados, 
nos cursos de formação e aperfeiçoamento de vigilantes; 

II - treinamento permanente dos procedimentos de prática de tiro e 
defesa pessoal; 

III - materiais e equipamentos em perfeito estado de funcionamento 
e conservação, inclusive armas e munições, quando em serviço; 

IV - uniforme especial em modelo aprovado pelo órgão de 
fiscalização competente, fornecido gratuitamente pela empresa a que se vincular, 
devendo ser usado somente quando em efetivo serviço; 

V - equipamentos de rádio e de comunicação em perfeito estado de 
funcionamento; 

VI - coletes à prova de balas produzido pelas fábricas registradas no 
Exército Brasileiro, cujos modelos forem aprovados pelo órgão competente; 

VII - detenção em cela individual por ato decorrente do serviço; 
V1l1 - pagamento adicional de periculosidade, em seu grau máximo; 
IX - seguro de vida em grupo, feito pela empresa de segurança a que 

se vincular. 

Parágrafo único. 
serviço, será assegurado 
relacionadas : 

o requisito 
quando no 

defmido no inciso lU, vigilante em 
cumprimento das atividades abaixo 

I - na vigilância ostensiva do patrimônio de terceiros, na área 
interna dos respectivos estabelecimentos em que preste serviços; 

li - na atividade de Transporte de Valores (TV); 
lI] - na escolta armada, utilizada como apoio ao Transporte de 

Valores ou de cargas valiosas; 
IV - quando da execução de segurança pessoal privada; e 
V no período em que estiver em deslocamento em veículo da sua 

empresa, e no percurso entre empresa e o estabelecimento em que irá prestar 
serviços de vigilância, restrita ao interior da instalação, seja para compor posto de 
serviço novo, reforçar o contingente existente ou para fazer a guarda do 
patrimônio de terceiros que tenha sido violado. 

Art. 34. Será permitido ao vigilante, quando em serviço, portar 
revólver de uso permitido e utilizar cassetete de madeira ou de borracha. 
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§ 10 Os vigilantes, quando destacados para atividade de transporte de 
valores, poderão também utilizar espingarda de uso permitido, de calibre 12, 16 
ou 20, de fabricação nacional. 

§ 20 Os agentes de segurança pessoal privada, quando em servIço, 
poderão portar revólver ou pistola de uso permitido. 

Art. 35. É vedada a contratação de empresas elou alocação de 
recursos humanos para a execução de quaisquer serviços de segurança 
privada e de vigilância que não atendam aos requisitos, de constituição e 
funcionamento, previstos nesta lei,. 

Parágrafo único. A infração ao disposto neste artigo sujeita o 
contratante ao pagamento de multa no valor de 1.000(mil) a 10.000 (dez 
mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR, a ser determinada de acordo 
com o montante do efetivo contratado e o período do contrato. 

CAPÍTULO V 

DO CONTROLE DE ARMAMENTO E MUNIÇÕES 

Art. 36. O número máximo de armas permitido em poder das 
empresas de segurança privada será: 

I - na categoria vigilância, o equivalente ao seu efetivo de 
vigilantes comprovadamente contratados; 

II - na categoria transporte de valores, o máximo de quatro vezes o 
número de veículos especiais em condições de uso, acrescido da reserva técnica 
de cinco por cento calculado sobre o número de armas; 

111 - na categoria curso de formação de vigilantes, o máximo de 
30% (trinta por cento) de sua capacidade de formação simultânea. 

Art. 37. O Ministério da Justiça, por intermédio do Departamento de 
Polícia Federal, fixará as quantidade de armas, segundo os tipos e calibres, de 
propriedade e responsabilidade da empresa de segurança privada ou do 
estabelecimento frnanceiro, do curso de formação de vigilantes e da executante 
dos serviços orgânicos de segurança, observados os limites máximos dispostos no 
art. 35 desta lei. 
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Art. 38. O estoque máximo de munições das empresas de segurança 
privada, categorias vigilância, transporte de valores, bem como das empresas de 
segurança orgânica e estabelecimentos financeiros , será o equivalente a duas 
cargas para cada arma que possuir, de acordo com o calibre dessas armas. 

§ 1 ° Os equipamentos para recarga somente podem ser adquiridos e 
mantido pela empresa de segurança privada com a devida autorização do 
Departamento de Polícia Federal. 

§ 2° As empresas terão um prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de proceder a manutenção do armamento, conforme 
recomendação da fábrica, inclusive com o seu devido teste e substituição 
das munições, conservando o equipamento em perfeitas condições, sob pena 
de infringirem o disposto no art. 40 e seu incisos. 

Art. 39. No caso de paralisação, dissolução ou extinção das empresas 
de segurança privada reguladas nos termos da presente lei, o armamento e as 
munições em poder dessas empresas deverão ser recolhidos às corporações 
policiais-militares das respectivas unidades da federação, por intermédio do 
Departamento de Polícia Federal, para emprego pelo efetivo policial-militar ou da 
polícia civil. 

§ 1 ° A mesma destinação deverá ser dada para o armamento e 
munições excedentes aos números limites estabelecidos nesta lei , inclusive aos 
excedentes decorrentes da superação do número máximo de vigilantes . 

§ 2° No caso de redução do número de vigilantes ou número de alunos 
dos cursos de formação, o armamento e as munições excedentes serão recolhidos, 
por intermédio do Departamento Polícia Federal, às corporações policiais­
militares para custódia, até o reenquadramento das respectivas situações 
funcionais e operacionais, conforme o determinado por esta lei . 
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Art. 40. As empresas especializadas e os cursos de formação de 
vigilantes que infringirem disposições desta lei ficarão sujeitos às seguintes 
penalidades aplicáveis pelo Departamento de Polícia Federal, ou, mediante 
convênio, pelas Secretarias de Segurança estaduais ou do Distrito Federal, 
conforme a gravidade da infração, levando-se em conta a reincidência e a 
condição econômica do infrator: 

I - advertência~ 

II - multa de 500 (quinhentas) até 10.000 (dez mil) UFIR; 
III - desmobilização de contingente e cancelamento compulsório de 

contratos; 
IV - proibição temporária de funcionamento; e 
V - cancelamento do registro para funcionar. 
§ 10 Incorrerão nas penas previstas neste artigo as empresas e os 

estabelecimentos financeiros responsáveis pelo extravio de armas e munições. 
§ 2° A empresa que empregar o seu efetivo em atividades ilegais 

terá cancelado o seu registro para funcionar. 

Art. 41. A execução das fiscalizações referidas no art. 15, incluindo 
as vistorias de instalações, de veículos e do armamento e munições, poderá ser 
feita de oficio, com freqüência a juízo do órgão competente, mas deverá ocorrer, 
pelo menos, uma vez a cada ano. 

Parágrafo único. Poderão ser procedidas fiscalizações por solicitação 
das entidades de classe, dos órgãos integrantes do sistema de segurança ou ainda 
mediante denúncia de terceiros, em havendo indícios de irregularidades por parte 
da empresa denunciada. 

Art. 42. Com relação a cada novo contrato celebrado para fins de 
prestação de serviços de vigilância, segurança privada ou transporte de valores, 
as empresas enquadradas nos termos da presente lei deverão providenciar, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias após a celebração do contrato, a publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial do local de prestação de serviços, quando 
será aberto prazo de 15 (quinze) dias para fins de impugnação pública ou por 
parte do órgão do Ministério Público Estadual, quando o contrato não atenda às 
regras e condições contidas na presente lei . 
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Art. 43. Independentemente da freqüência de fiscalizações que 
tenham sido efetuadas pelos órgãos competentes, as empresas referidas na 
presente lei deverão encaminhar, mensalmente, ao Departamento de Polícia 
Federal, cópia do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) 
informado ao Ministério do Trabalho. 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho deverá informar ao órgão 
fiscalizador eventuais irregularidades constatadas nas empresas das quais trata a 
presente lei. 

Art. 44. As empresas privadas de segurança proprietárias de armas, 
munições e veículos especiais, deverão encaminhar, a cada trimestre, relação 
discriminada contendo as especificações e correspondentes quantitativos ao 
Departamento de Polícia Federal, para fins de acompanhamento e controle. 

Art. 45. O Ministério da Justiça e o Ministério do Trabalho baixarão 
normas dispondo sobre a competência que lhes é atribuída pela presente lei. 

Art. 46. As empresas que, a partir da vigência da presente lei, 
apresentarem excesso de vigilantes, em relação ao limite máximo permitido, não 
poderão efetuar novas contratações de vigilantes, exceto para substituição dos 
efetivamente demitidos. 

Parágrafo único. As substituições poderão ser procedidas até I (um) 
ano após a data de início de vigência desta lei. 

Art. 47 . Fica instituída a cobrança de taxas pela prestação dos 
serviços relacionados no anexo a esta lei, nos valores dele constante. 

Parágrafo único. Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à 
manutenção das atividades-fim do Departamento de Polícia Federal. 

Art. 48. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 49. As empresas de que trata a presente lei, terão prazo de 180 
(cento e oitenta) dias para se adaptarem às suas disposições, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no seu art. 40. 
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Art. 50. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 51 . Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 
n.o 7.102, de 20 de junho de 1983, a Lei n.o 8.863 de 28 de março de 1994, além 
dos arts. 14 ao 20 da Lei TI. o 9.017, de 30 de março de 1995 . 

Sala das Sessões, em 

,I 
~ COR 
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ANEXO [ 

(Art. 17 da Lei 0.° 9.017 de 30 de março de 1995) 

TABELA DE TAXAS 

Situação Valor em 
I UFIR 

1. Vistoria das instalações de empresa de segurança privada ou de 1.000 I 
empresa que mantenha segurança própria 

2. Vistoria de veículos especiais de transporte de valores 600 
3. Renovação de Certificados de Segurança das Instalações de empresa 440

1 

de segurança privada ou de empresa que mantenha segurança 
, 

propna 
4. Renovação de Certificado de Vistoria de veículos especiais de 150

1 

transporte de valores I 

5. Autorização de . - explosivos 176 para compra armas, mumçoes, e 
apetrechos de recarga 

6. Autorização para transporte de . - explosivos e l 100 amlas, mumçoes, 
apetrechos de recarga 

7. Alteração de Atos Constitutivos 176 1 
8. Autorização para mudança de modelo de uniforme 176 
9. Registro de Certificado de Formação de Vigilantes 5 
10.Expedição de alvará de funcionamento de empresa de segurança 835 

privada ou de empresa que mantenha segurança próJ2ria 
11. Expedição de alvará de funcionamento de escola de formação de 500 

vigilantes 
12. Expedição de Carteira de Vigilante 10 
13. Vistoria de estabelecimentos financeiros, por agência ou posto 1.000 
14.Recadastramento Nacional de Armas 17 I 
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Requerimento de Urgência para o PL 2.205/99 - Prejudicado, nos termos do art. 164, I do 
Regimento Interno. 
Publique-se, após, arqu ive-se . 

Em: 03/ 02 1 zú ~ 

JOÃO PAU O CUNHA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Eduardo Campos e outros) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos tern10S do artigo 155 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, regime de urgência para a tramitação do PL 2.205/99, 
que dispõe sobre o sistema de segurança privada. 

Sala das Sessões, em ~ / ~ / r:26J--ô é) 

téC~ 
o Eduardo Campos 

íder do Bloco PSB/PC do B 

ec~ . 
Líder/Vice- Ide 

" 

Líder/Vice-Líder do PMDB 

Líder/Vicc-Líder do PSDB 

Líder/Vice-Líder do PPB 
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